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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1394/06 (APENSOS NºS 4450/04; 1046, 1891, 2329, 
2755, 2911, 2912, 3147, 3748, 3754, 3755, 3846, 4430, 
5335, 6202 E 6212/05; 0162, 0467, 0562, 0563, 5159 E 
5734/06) 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
NELSON JOSÉ VELHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 100/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Santa Luzia do Oeste, referente ao exercício financeiro de 2005, 
de responsabilidade do Senhor Nelson José Velho, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Fed r 1 nº 
101/00 (artigo 56) exige a Emissão de P ecer Prévio específico para Ó gãos e 

Poderes (artigos 19 e~-/ ~. . / /; 

Cf 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Santa Luzia do Oeste, encaminhou o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal, inobstante os casos de 
intempestividade, os quais, diga-se, não inviabilizaram a efetividade do controle; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Santa Luzia do Oeste observou os limites geral e específico de despesas com 
pessoal, além de ter primado pelo equilíbrio entre receita arrecadada e despesa 
liquidada, que a bem da verdade é o aspecto que mais interessa à Lei de 
Responsabilidade Fiscal; ·· ~, 

CONSIDERANDO, por fim, que o Poder Executivo do 
Município de Santa Luzia do Oeste demonstrou situação financeira líquida 
positiva, correspondente às disponibilidades de caixa evidenciadas, ainda que 
considerados os restos a pagar não processados. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Santa Luzia do Oeste, relativas ao exercício · 
financeiro de 2005, de responsabilidade do Senhor Nelson José Velho, Prefeito 
Municipal, ATENDEM aos pressupostos da Responsabilidade Fiscal, fixados 
pela Lei Complementar Federal nº 1O1100 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Con. selfiheiros Sub~!!tutos. LUCI~ A FERN~NDES (Relator) e DA VI D~~A. S 
DA S ·L V A; q/e6nselheiro Pres1d te JOSE EULER POTYGUARA PE~I~ 

/Jv.r// ~ .cj ~( ;·~ 
"~·'· 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

selheiro Substituto 
Relator 

Co selheiro SubstitUto 
\ 

\ 
\\..,. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOSÉ E 
PEREIRA 
Conselheiro Presidente 

1 

~{Mãí:{fnARQtHA 
Conselheiro 

..., 

V AL ( çfilSPIM DE SOUZA 
Consttoc 

~ . 

i. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1394/06 (APENSOS NºS 4450/04; 1046, 1891, 2329, 
2755, 2911, 2912, 3147, 3748, 3754, 3755, 3846, 4430, 
5335, 6202 E 6212/05; 0162, 0467, 0562, 0563, 5159 E 
5734/06) . ' 

1
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MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
NELSON JOSÉ VELHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 99/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Santa Luzia do Oeste, referente ao 
exercício de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovaÇão". 

O TRIBUNAL DE CONTAS . DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma estabelecida no artigo 31, §§ 1 º e 2º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e artigo 35, 
da Lei Complementar nº 154/96, apreciando a prestação de contas do Município 
de Santa Luzia do Oeste, referente ao exercício financeiro de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Nelson José Velho, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que os dados de natureza 
orçamentária, financeira e patrimonial indicam que as respectivas execuções 
processa am-se d~. forma regular e que as demonstrações contábeis evide ,, ) ª fü~~ ae a@ mentaçã e~a no :;;;~ 

/ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Município de Santa Luzia do 
Oeste observou os limites legais de despesa com pessoal e de repasses ao Poder 
Legislativo, bem como correspondeu à aspiração constitucional referente aos 
gastos com as Ações e Serviços Públicos de Saúde; 

CONSIDERANDO que o Município de Santa Luzia do 
Oeste, cumpriu igualmente o preceito constitucional relativo aos dispêndios com 
a manutenção e desenvolvimento do ensino, tanto no que se refere ao parâmetro 
fixado artigo 212 da Carta Magna, como no artigo 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Município de Santa Lµ~ia do 
Oeste, deu destinação adequada aos recursos oriundos do FUNDEF, 
consumindo-os, nas respectivas proporções, em gastos com a remuneração e 
valorização do magistério e em outras despesas afetas à educação fundamental; 

É DE PARECER que as contas do exercício financeiro 
de 2005, de responsabilidade do Senhor Nelson José Velho, Prefeito Municipal, 
ENCONTRAM-SE APTAS À APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Municipal, ressalvados os Atos e as Contas da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, bem como, os Recursos repassados mediante Acordos, Ajustes, 
Contratos, Convênios ou instrumentos congêneres, que serão apreciados em 
procedimento próprio. 

Participaram da Sessão os Senhores ,Conselheiro~ JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIV AL FE ~NDES (Relator) e DA VI DANT~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

selheiro Substituto 

m#Ô~k 
9prtselheiro · 
~ 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOSÉ E 
PEREI 

~MEí:LóD~~RÔ~HA 
Conselheiro 

JON5~f ARRA MOTTA V AL w;; CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Cons~ . 

---~ Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 

' 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1458/05 (APENSOS NºS 3716/0]; · 1654, 1639; · 3307, 
3308, 3309, 5244, 5243, 5242, 5241, 1574, 3448, 3449, 
5394, 5395 E 3447/04; 0589, 1616, 4166, 4509 E 
5311/05) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2004 
VEREADOR ALCEBÍADES LUCIANO DA SILVA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 98/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas no artigo 56 çia. Lei Complementar 
Federal nº 101/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 
do Município de Nova União, exercício de, 2004, de responsabilidade do 
Vereador Alcebíades Luciano da Silva, Presidente, consolidada na prestação de 
contas apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1/00 ( 56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para cada Órgão e 
Poder (20) e que a Edilidade encaminhou o Relatório de Gestão Fiscal (artigo 
54); 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Nova União, relativas ao exercício financeiro 
de 2004, de responsabilidade do Vereador Alcebíades Luciano da Silva, 
Presidente, ATENDEM aos pressupostos da Responsabilidade Fiscal, fixados 
na Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS 
DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público.j~nto ao Trib1~nal de 
Contas, KAZUNARI NAKÁSHIMA. . 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

Conselheiro Presidente 

~ 

~MfiliônÃeR<6cHA 
Conselheiro .._ 

MOTTA VALDl~PIM DESOIJZA 
Conselheiro · <, 

KAZ· ··· .. ~·-·-· SHIMA 

-~~Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

~~B~ l!~s m~tº 03c~~L no0~uDe --------------------------- ____ o!_!_ ____ / _______ 'li_ ____ ./ __ _ 
Senridor 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

CPFNº: 
RELATOR: 

1458/05 (APENSOS NºS 3716/03; 1654, 1639, 3307, 
3308, 3309, 5244, 5243, 5242, 5241, 1574, 3448, 3449, 
5394, 5395 E 3447/04; 0589, 1616, 4166, 4509 E 
5311/05) 
MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
CARMELINA MIRANDA RIGO 
PREFEITA MUNICIPAL 
002.661.587-81 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 97 /2006 - PLENO 

1. 

O TRIBUNAL DE CONTAS ·DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Nova Uni~o, referente ao exercício financeiro de 2004, de 
responsabilidade da Senhora Carmelina Miranda Rigo, Prefeita Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1/00 ( 56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para Órgãos e Poderes 
(19 e 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Nova União encaminhou o Relatório Resumido da Ex~cução Orçamentária e 

~ ., . 
o Relatório de Gestão Fisc'al, não obstante os casos de intempestividade, os 
quais, digt n~~j!J-viahilizaram a · etividade controle; ..----\ t 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

• 1 i.. 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Nova União observou os limites geral e específico de despesas com pessoal, 
além de ter primado pelo equilíbrio entre receita arrecadada e despesa liquidada, 
que a bem da verdade é o aspecto que mais interessa à Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Poder Executivo do 
Município de Nova União, demonstrou situação financeira líquida positiva, 
correspondente às disponibilidades de caixa evidenciadas, ainda que 
considerados os restos a pagar não processados. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Nova União, relativas ao exercício financeiro 
de 2004, de responsabilid~de da Senhora Carmelina Mir~nda Rigo, ]?refeita 
Municipal, ATENDEM aos pressupostos da Responsabllidade Fiscal fixados 
pela Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES (Relator) e DAVI DANTAS 
DA SILV ; o Co Híeiro Presiee JOSÉ E LER POTYGUARA PiIRA 

~ 1Qr ~--\/~ 
i.. 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOSÉ .&...J....,.L.J.L..J.&. 

elheiro Substituto PEREI DE MELLO 
Conselheiro Presidepte 

! 

'"' 
~MEiLãbA-R~HA 
Conselheiro 

JONA'f~u~ARRA MOTTA V ALDI~SPIM DE SO~ZA 
Conselheiro Conselht?;l( 

Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCE-RO 

~ . 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS Servidor. 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

CPFNº: 
RELATOR: 

~~~ ~~ ·~ua~~ 
~tagiário Nível Superlot 

Cadastro nmx;2 
1458/05 (APENSOS NºS 3716/03; 1654, 1639, 3307, 3308, 3309, 5244, 5243, 5242, 5241, 1574, 3448, 3449, 
5394, 5395 E 3447/04; 0589, 1616, 4166, 4509 E 
5311/05) 
MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
CARMELINA MIRANDA RIGO 
PREFEITA MUNICIPAL 
002.661.587-81 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 96/2006 - PLENO 

"'Prestação de Contas do Município de 
Nova União, referente ao exercício de 
2004. 
Emissão de Parecer Prévio Contrário à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 2006, na forma estabelecida no artigo 31, §§ 1° e 2º da Constituição Federal, combinado com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e artigo 35, da Lei Complementar nº 154/96, apreciando a prestação de contas do Município de Nova União, referente ao exercício financeiro de 2004, de responsabilidade da Senhora Carmelina Miranda Rigo, Prefeita Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Nova União tem retarda? sis~em~t~~ame~ a rem_essa ~e .bal~ncetes mensais, além de se fu~ar 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

comparativo das ações executadas e planejadas no PP A, LDO e LOA e o 
relatório bimestral do controle interno; 

CONSIDERANDO que o Munieípio de Nova~ União 
aplicou apenas 16,22% do percentual mínimo, que seria 25%, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, bem como, 12,25% com remuneração dos 
profissionais do magistério em ensino fundamental, quando o valor mínimo é de 
60% das receitas originárias do FUNDEF; 

CONSIDERANDO que o Município de Nova União 
tampouco destinou o mínimo de 15% da arrecadação de impostos e 
transferências às ações e serviços públicos de saúde, uma vez que aplicou 
apenas 7,43 % (R$ 206.280,62) nas ações e serviços voltados àquela área; 

É DE PARECER que as contas do exercício financeiro 
de 2004, de responsabilidade da Senhora Carmelina Miranda Rigo, Prefeita 
Municipal, NÃO SE ENCONTRAM APTAS À APROVAÇÃO pela Augusta 
Câmara Municipal ressalvados os Atos e as Contas da Mesa Uiretora da Câmara 
Municipal, bem como, os recursos repassados mediante Acordos, Ajustes, 
Contratos, Convênios ou instrumentos congêneres, que serão apreciados em 
procedimento próprio. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos. LUCI~ AL FERN~NDES (Relator) e DA VI DANT ~~ / 
DA SIIN A~nselheiro t:dente JOSE LER POTYGUARA P. ERE~: 

/Jt ~ ~e( /71 ( 1, 

// // 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

elheiro Substituto 
Relator 

ms~~L 
corelhe(o~ 7 .. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006 .. 

JOSÉ E 
PEREI 

.-

~ELiô15Â ~Roê(HA 
Conselheiro 

JONA~c{p~ MOTTA VALDIVÇ~PIM DE SOUZA 
Conselheiro Conselhe~ • 

_ _.,..-

·--"~""'"~-ruz 1 NAKASHIMA 
--C""";:;;.:::.:::::.:----··-·--·-Procurador Geral do 

M. P.junto ao TCE-RO 

~ . 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1401/06 (APENSOS NºS 4451/04; 1017, 1523 1916, 
2347, 2752, 3183, 3901, 4267, 5271, 5783, 6193, 3942, 
3943, 3944, 5475, 3941/05; 0208, 0525, 1528, 0532 E 
0531/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE THEOBROMA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR ANTÔNIO AUGUSTO PINTO NETO 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 95/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS ·DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
'2006, observando as disposições constantes da Lei Complementar Federal nº. 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Theobroma, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade 
do Vereador Antônio Augusto Pinto Neto, Presidente, por unanimidade de 
votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
.com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº. 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gstão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; e 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 20, inciso III, 
alínea "b", da Lei Complementar Federal nº 101/00, a Câmara em questão, 
gastou o percentual de 2,25% (dois vírgula vinte e cinco por· cento) em despesas 
com pessoal em relação a receita líquida co te, representando o valor de 
R$224.340, 11 (Duzentos e vin e quatro mi ~/trezentos e quarenta reais e onze 
centavos); considerando o lim te de 6% or cento), a aludida despesa 

a~ha ve,,gular; 

Ji~ . /7--r 
/, 

~-~/ 



1 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

1.. 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Theobroma, encaminhou ao Poder Executivo Municipal para 
inclusão na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55, da Lei Complementar Federal nº. 101/00; 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Theobroma, referentes ao exercício de 2005, 
de responsabilidade do Vereador Antônio Augusto Pinto Neto, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto e;to .Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

V ALDfrÇRISPIM DE SOUZA JOSÉ E 
Conselh~~:i~tor PEREIR'A DE MELLO 

q 

Conselheiro Presi4ente 

JOSÉ~,,µ~ 
Con~eiro/~/"u: 

1\S DA S[LVA 
l 

o Substituto' 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1 .. 

1401/06 (APENSOS NºS 4451/04; 1017, 1523 1916, 
2347, 2752, 3183, 3901, 4267, 5271, 5783, 6193, 3942, 
3943, 3944, 5475, 3941/05; 0208, 0525, 1528, 0532 E 
0531/06) 
MUNICÍPIO DE THEOBROMA 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
ADÃONINKE 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 94/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, observando as dispqsições da Lei Complementar federal nº. l O 1/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Theobroma, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Adão 
Ninke, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o 
voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº. 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Theobroma não encaminhou para análise o Relatório do Órgão de Controle 
Interno, bem como o certificado do Senhor Prefeito informando ter 
conhecimento dos relatórios e pareceres do Controle Interno, conforme disposto 
no artigo 47, combinado com o artigo 49, da Lei Complementar nº 154/96; 

CON.SIDERANDO a remessa dos .Rçlatórios Resµ.midos 
da Execução Orçamentária e da Gestão Fiscal, encaminhados fora do prazo 
regulamentar definido pela Resolução nº 003/TCE-R0-2001; 

NDO o desequilíbrio entre 

spe~;:;~7 
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orçamentário de execução na ordem de R$613.310,71 (seiscentos e tre~e mil, 

trezentos e dez reais e setenta e um centavos), demori.sttando assim'· ·que o 

Município de Theobroma empenhou despesa além do valor da arrecadação de 

suas receitas, demonstrando desequilíbrio na gestão fiscal; 

É DE PARECER, que as Contas de Gestão Fiscal do 

Poder Executivo do Município de Theobroma, referentes ao exercício de 2005, 

de responsabilidade do Senhor Adão Ninke, NÃO ATENDEM aos dispositivos 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 

GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 

HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); os 

Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 

SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de '2006. 

Conselheiro 

.~- ·,. AKA'.SHIMA 

<::::::--·Procurador Geral do 

M. P.junto ao TCE-RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA v'ia, Utf. ' 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1401/06 (APENSOS NºS 4451/04; 1017, 1523 1916, 
2347, 2752, 3183, 3901, 4267, 5271, 5783, 6193, 3942, 
3943, 3944, 5475, 3941/05; 0208, 0525, 1528, 0532 E 
0531/06) 
MUNICÍPIO DE THEOBROMA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
ADÃONINKE 
PREFEITO MUNICIPAL 1' 

CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 93/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Theobroma, referente ao exercício de 
2005. 
Emissão de Parecer Prévio Contrário à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 56 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 
35 da Lei Complementar nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Theobroma, exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Adão Ninke, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - em seu artigo 56, "caput" e 
parágrafos, que exigem a apresentação de Parecer Prévio em separado para 
Órgãos e Poderes nele relacionados; 

CONSIDERANDO que o Município de Theobroma 
descumpriu com os termos do disposto no parágrafo único, artigo 44 da 
Instrução Norm<!Jiva nº 013/TCE-R0-2 04, por deixar -·e encaminhar 
juntapie e com:á Prestação de Contas, o c rovante ate o a regularidade 

i 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

. ' 

do profissional de contabilidade junto ao CRC/RO, na forma da etiqueta 
adesiva; ao disposto no artigo 53 da Constituição Estadual, combinado com o 
inciso III do artigo 11 da Instrução Normativa nº 013/TCE-R0-2004, por 
encaminhar intempestivamente a esta Corte de Contas, os balancetes referentes 
aos meses de maio, junho, agosto e novembro de 2005; ao disposto na alínea 
"b", inciso V, do artigo 11 da Instrução Normativa 013/TCE-R0-04, por deixar 
de apresentar a essa Corte de Contas, até o trigésimo dia subseqüente ao término 
do quadrimestre, relatórios de auditoria produzidos pelo Órgão de controle 
interno da Prefeitura; ao disposto no inciso I, artigo 4 7, combinado com o artigo 
49, da Lei Complementar nº 154/96, por deixar de encami1:J.har juntament~ com a 
Prestação de Contas, o expresso e indelegável pronunciamento do prefeito, 
atestando que tomou conhecimento das conclusões constantes dos relatórios e 
pareceres emitidos pelo Controle Interno, sobre as contas em apreço; 

CONSIDERANDO por derradeiro, é de considerar que 
houve uma Receita Arrecadada de R$10.070.960,00 (dez milhões, setenta mil, 
novecentos e sessenta reais) e uma Despesa Empenhada de R$10.684,270,81 
(dez milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, duzentos e setenta reais e oitenta 
e um centavos), o que ocasionou um déficit de execução orçamentária na órbita 
de R$613.310,31 (seiscentos e treze mil, trezentos e dez reais e trinta e um 
centavos), onde se pode muito bem concluir que nesse aspecto não houve uma 
Gestão Fiscal Responsável; 

CONSIDERANDO que houve saldo a menor nas contas 
do FUNDEF - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
Valorização do Magistério, no montante de R$25.116,16 (vinte e cinco mil, 
cento e dezesseis reais e dezesseis centavos); 

1' 

CONSIDERANDO que os saldos nas contas bancárias 
do Município de Theobroma não coincidem com os valores constantes das 
conciliações e extratos bancários, ocasionando ~:z:erença de R$186.141,73 
(cento e oitenta -seis mil, cento e quarenta e um 7 e setenta e três centavos); 

. /'~ ~ t--@ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
de Theobroma, retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, 
e no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, não está escriturado conforme 
preceitos da Contabilidade Pública e não expressa os resultados da Gestão 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Município; 

CONSIDERANDO por derradeiro, que a análise técnica 
sobre as Contas do Poder Executivo de 2005, bem como este Parecer Prévio, 
não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de 
Contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualq~er dos 
Poderes do Município, bem 'como daqueles que derem causa ·a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme disposto no 
artigo 1 º,inciso 1, da Lei Complementar Estadual nº. 154/96, de 26 de julho de 
1.996. 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Theobroma, relativas ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Adão Ninke, Prefeito Municipal, NÃO ESTÃO EM CONDIÇÕES DE 
MERECER A APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, 
ressalvando-se ainda, as Contas da Mesa Diretora da Câmara Municipal, dos 
Convênios e Contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2005, que terão 
apreciações técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhon;s Conselheiro~ JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO D1i9CHA, JONÂTHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM D VSOUZA (Relator); os 
Conselheiros ~übstitutos LUCIVAL FERNANDES" _rl4· D 1 DANTAS DA 

~ J~< I ~ . ~ ?f G~ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

O CRISPIM DE SOUZA JOSÉ E 
Conselhei Relator PEREI 

Conselheiro 

Conselheiro Presidente 

~ 

~._..l'Â ___ Ê ........ LÜ"""""""6 ... DA R°1>CHA 

MOTTA 

Conselheiro 

r/ 
~ 

~-- 'f\ AKASHIMA 
___ /.... Próêurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 

\. 



• 

ESTADO DE RONDÔNIA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1396/06 (APENSOS NºS 3799/04; 1036, 1870, 2342, 
2749, 3180, 3832, 4268, 5161, 5779, 6145, 3766, 2313, 
3043, 3772, 5464 E 0102/05, 0241, 0466, 0758 E 
0759/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR JOSÉ CÍCERO DA SILVA 
PRESIDENTE 

• 1 l. 

CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 92/2006 - PLENQ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município 
de Nova Mamoré, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Vereador José Cícero da Silva, consolidada na Prestação de Contas apresentada 
pelo Chefe do Poder Executivo, por unanimidade de votos, em consonância com 
o voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
. • com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 

101/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; e • · 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Nova Mamoré, encaminhou ao Poder Executivo Municipal para 
inclusão na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhado dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55, da Lei Complementar.reral nº 101/0~; . 

/ CO~SIDERA . DO a r~~Fid:de d~a Gestao Fiscal ~ 
atestvad ,f pe .. 19 .. Corpo Instrutivo; ;· ~ ' . . A / 

i /,/"' 
.. 
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É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Nova Mamoré, referentes ao exercício de 
2005, de responsabilidade do Vereador José Cícero da Silva, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGYARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006 . 

JOSÉ~~~ 
co~eiroT~r 

JOSÉ E 
PEREI 

Conselheiro 

JONATKA_+~~ MOTTA · L~~ERNANDES 
Conselhei~ ~~~;eiro Substituto 

·I. 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1396/06 (APENSOS NºS 3799/04; 1036, 1870, 2342, 
2749, 3180, 3832, 4268, 5161, 5779, 6145, 3766, 2313, 
3043, 3772, 5464 E 0102/05, 0241, 0466, 0758 E 
0759/06) 

1

. 

MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
JOSÉ BRASILEIRO UCHÔA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 91/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro 
de 2006, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Nova Mamoré, referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor José Brasileiro Uchôa, Prefeito Municipal, 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 
1O1/2000, que exigem responsabilidade na gestão fiscal e emissão de parecer 
prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20 da mesma 
Lei· 

' 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Nova Mamoré, encaminhou para análise o Relatório do Órgão de Controle 
Interno, bem como o certificado do Se or Prefeito informando ter 
conhecimento dos r~latórios e par ceres do Co trole Interno, conforme disposto 
no a~goyrnlJillado com o art go 49, da ei C plemen~º 154/96; ~ 

Aji /d__, ~ ':J\ / V \J 
~/ ,?-", ~t ' 
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1. 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 

de Nova Mamoré, encaminhou para análise o desdobramento das receitas 

previstas para 2005 em metas bimestrais de arrecadação, na forma do artigo 13 

da Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

CONSIDERANDO o equilíbrio verificado entre a receita 

efetivamente arrecadada e a despesa realizada, demonstrando a realização de 

uma gestão fiscal responsável; 

CONSIDERANDO que o resultado nominal é n~gativo 

de R$1.479.426,50 (um milhão, quatrocentos e setenta e nove mil, quatrocentos 

e vinte e seis reais e cinqüenta centavos); 

CONSIDERANDO o resultado primário superavitário de 

R$1.270.507,99 (um milhão, duzentos e setenta mil, quinhentos e sete reais e 

noventa e nove centavos); 

CONSIDERANDO que as Transferências Financeiras à 

Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo 29, inciso I da Emenda 

Constitucional n.º 25/00; 

É DE PARECER, que as Contas de Gestão Fiscal do 

Poder Executivo do Município de Nova Mamoré, referentes ao exercício de 

2005, de responsabilidade do Senhor José Brasileiro Uchôa, 'Prefeito Mu~l.cipal, 

ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 

GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO A ROCHA, JONATHAS 

HUGO PARRA M~ e VAL IVI. ·· CRIS D SOUZA (Relator); os ~ 

Conselhei s S · '1tutos LUCIV FERN ES DA VI DANTAS DA ~ 

//-7 @/ 
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SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

VALDIV 
Conselhei 

JOS~,.....~-~ 
Co . lheir 

;,A ' 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

1 .. 

. 
~RMÊLif>,nÃ RJ6cHA 

Conselheiro 

~~___,,_---~-
IV AL FERNANDES 

selheiro Substituto 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1396/06 (APENSOS NºS 3799/04; 1036, 1870, 2342, 
2749, 3180, 3832, 4268, 5161, 5779, 6145, 3766, 2313, 
3043, 3772, 5464 E 0102/05, 0241, 0466, 0758 E 
0759/06) 
MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ . 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
JOSÉ BRASILEIRO UCHÔA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 90/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Nova Mamoré, referente ao exercício de 
2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ~ô disposto no artigo 31, §§ 1° é( 2º da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 56 da Lei Complementar nº 101/00 e 35 da Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Nova Mamoré, exercício de 2005, de responsabi1idade 
do Senhor José Brasileiro Uchôa, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO que as Contas do Poder Executivo 
relativas ao exercício manceiro de 2005, foram prest~s pelo Prefeito Q 
Municipal, no prazo pre · to no rtigo 13, inciso VI, da I~ção Normativa nº [) 

/.,,'· ,,..... ~r 
_.d/ ? , 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que foi aplicado na "Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino", o percentual de 25,53% das receitas provenientes 
de impostos, cumprindo o disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento dos limites legais 
relativos a aplicação dos recursos do FUNDEF - Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério, contidos no artigo 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e artigo 7° 
da Lei Federal nº 9.424/96; 

CONSIDERANDO que foi gasto em "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde", o perc~ntual de 22,55%, ultrapassando .o limite mínimo de 
15%, determinado pela Emenda Constitucional nº 29/00; · 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 52,98%, abaixo do limite máximo permitido, em relação à Receita 
Corrente Líquida, entretanto acima do limite prudência, na forma do disposto no 
inciso III, alíneas "a" e "b", do artigo 20, da Lei Complementar Federal nº 
101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Ex~c ·vo repassou ao 
Poder Legislativo Municipal o percentual de 7, 7 6%, ficand /dentro do limite ~ 
máximo permitido no artigo 29-A, da Constituição Federa · O} 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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.. 
CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 

de Nova Mamoré, retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial, e no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, está escriturado 
conforme preceitos da Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Município; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, que a análise técnica 
sobre as Contas do Poder Executivo de 2005, bem como este Parecer Prévio, 
não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de 
Contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes do Município, bem como daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme disposto no 
artigo 1 º,inciso Ida Lei Complementar Estadual nº 154 de. 26 de julho deil996; 

É DE PARECER que as Contas do Município de Nova 
Mamoré, relativas ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do 
Senhor José Brasileiro Uchôa, Prefeito Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES 
DE MERECER A APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, 
ressalvando ainda, as Contas da Mesa Diretora da Câmara Municipal, dos 
Convênios e Contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2005, que terão 
apreciações técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado. 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

VAL 

JOS .. ÉE .. :~ -~~ Co??1ei~1- -7~ 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

í 

Conselheiro Presidente 

CHILMER MELEOÕÁ~ RbCHA 
Conselheiro 

JONA~MOTTA 
Conselheiro 

SILVA ----~~ A NAKASHIMA 
---.. -··--··-···-····· .. ··· Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1373/06 (APENSOS NºS 4077/04; 942, 1915, 2330, 
2743, 3187, 3838, 4378, 5278, 5797, 6389, 3807, 2463, 
2895, 3806, 5451 E 6386/05; 240, 1916, 578 E 551/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MACHADINHO DO 
OESTE 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR LOURIV AL JOSÉ PEREIRA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 89/2006 ... PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, observando as disposições constantes da Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Machadinho do Oeste, referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador Lourival José Pereira, Presidente, consolidada na 
Prestação de Contas apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

t .. ~ 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 2,33%, portanto, dentro do limite máximo permitido em relação à 
Receita Corrente Líquida, na forma do disposto no artigo 19, inciso III, 
combinado com o artigo 20 inciso III, alíneas "a" e "b", da Lei Complementar 
Federal nº 101/00; 

NDO que o Poder Legislativo do 

~ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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para inclusão na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55, da Lei Complementar Federal nº 101/00. 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Machadinho do Oeste, referentes ao 
exercício de 2005, de responsabilidade do Vereador Lourival José J?ereira, 
Presidente, A TENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

VALDIVI 
Conselhei 

JOS~-,.~-tt: 
Coflhei~7~n 

~ / (Zwpt--
·J NAfütSíluGo-p'Afffi 

! 

nselheiro Substituto ... __ 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

MOTTA 

JOSÉ E 
PEREIRA DE 1MELLO 
Conselheiro Preside~te 

' 

~ . 

~MERMELLôM~A 
Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1373/06 (APENSOS NºS 4077/04; 942, 1915, 2330, 
2743, 3187, 3838, 4378, 5278, 5797, 6389, 3807, 2463, 
2895, 3806, 5451 E 6386/05; 240, 1916, 578 E 551/06) 
MUNICÍPIO DE MACHADINHo·:Do OESTE ~. 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
LUIZ FLÁVIO CARVALHO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 88/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Machadinho do Oeste, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Luiz Flávio Carvalho Ribeiro, Prefeito Municipal, por unanimidade de 
votos, em consonância com o voto do Relator, Cons~lheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 
101/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Machadinho do Oeste, encaminhou para análise o Relatório do Órgão de 
Controle Interno, bem como o certificado do Senhor Prefeito informando ter 
conhecimento dos relatórios e pare eres do Controle Interno, conforme disposto 
no artigo 47, mbinado c .. ·ºm. o arti o 49, da Lei Complementar n.º 154/96; g 

·~ 1 / r ~~ __._.--, r· O ~&-· 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Machadinho do Oeste, encaminhou para análise o desdobramento das receitas 
previstas para 2005 em metas bimestrais de arrecadação, na forma do artigo 13, 
da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO o equilíbrio verificado entre a receita 
efetivamente arrecadada e a despesa realizada, demonstrando a realização de 
uma gestão fiscal responsável; 

CONSIDERANDO que as Transferências Financeiras à 
Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo 29, inciso 1, da Emenda 
Constitucional n.º 25/00; 

É DE PARECER, que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Machadinho do Oeste, exercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Luiz Flávio Carvalho Ribeiro, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); os 
Conselheir s Substitutos LUCIV L FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; OSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

f'· 
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MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. i. · 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

V ALDI IN CRISPIM DE SOUZA JOSÉ E I.; 
PEREIRJ\ 
Conselheiro Presidente 

~MELLl?D~HA 
Conselheiro 

~ !C::-ZHjj 
JONAT~GÕ PÂRRA MOTTA 

~ ARI NAKASHIMA 
---·- Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1373/06 (APENSOS NºS 4077/04; 942, 1915, 2330, 
2743, 3187, 3838, 4378, 5278, 5797, 6389, 3807, 2463, 
2895, 3806, 5451E6386/05; 240, 1916, 578 E 551/06) 
MUNICÍPIO DE MACHADINHO DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
LUIZ FLÁVIO CARVALHO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 87 /2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Machadinho do Oeste, referente ao 
exercício de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro 
de 2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, §§ 1 º e 2º da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 56 da Lei Complementar 
Federal nº 101/00 e 35 da Lei Complementar nº 154/96, apreciando a 
Prestação de Contas do Município de Machadinho do Oeste, exercício de 
2005, de responsabilidade do Senhor Luiz Flávio Carvalho Ribeiro, Prefeito 
Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe ~ a . Lei Complementar 
Federal nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - em seu artigo 56, "caput" e 
parágrafos, que exigem a apresentação de Parecer Prévio em separado para 
Órgãos e Poderes nele relacionados; 

CONSIDERANDO que foi aplicado na "Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino'', o per ntual de 28,72% das receitas de imposto , J 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

~ . 

CONSIDERANDO o cumprimento dos limites legais 
relativos à aplicação dos recursos do FUNDEF - Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério, contidos no artigo 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e artigo 
7°, da Lei Federal nº 9.424/96; 

CONSIDERANDO que foi gasto em "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde", o percentual de 22,42%, ultrapassando o limite mínimo de 
15%, determinado pela Emenda Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 47,34%, abaixo do limite máximo permitido, em relação à Receita 
Corrente Líquida, na forma do disposto no inciso III, alíneas "a" e "b", do artigo 
20, da Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao 
Poder Legislativo Municipal o percentual de 8, 19%, sendo o excesso de O, 19 
pontos percentuais devidamente justificado, ficando, portanto, dentro do limite 
máximo permitido no artigo 29-A, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
de Machadinho do Oeste, retratados nos Balanços Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial, e no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, está escriturado 
conforme preceitos da Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Município; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, que a análise técnica 
sobre as Contas do Poder Executivo de 2005, bem como este Parecer Prévio, 
não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de 
Contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
da administração pública .direta, indireta ou fundacioJ,1.al, de qualquer dos 
Poderes do Município, bem como daqueles que derem causa a perda, extravio ou 

outra irre. gularidade de que resul.te prejuízo ao Er1'ri , conforme ·.d· i!~sto no 
artigo 1 º, inciso 1, da Lei Complementar Estadual nº. 54/96, de 26 dt'l'Julho de 

199~--J . ~ . .. fi . ~·· 00 / ~· 
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É DE PARECER que as Contas do Município de 
Machadinho do Oeste, relativas ao exercício financeiro de 20©5, de 
responsabilidade do Senhor Luiz Flávio Carvalho Ribeiro, Prefeito Municipal, 
ESTÃO EM CONDIÇÕES DE MERECER A APROVAÇÃO pela Augusta 
Câmara Municipal, ressalvando-se ainda, as Contas da Câmara Municipal, dos 
Convênios e Contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2005, que terão 
apreciações técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); os . 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

\ ç-

Ar\ 
VALDIV CRISPIM DE SOUZA JOSÉ EU E 

PEREIRA DE 
Conselheiro President 

JOSÉ4~~ 
Con'fheiro / 

1 

~MfiliónARQcHA 
Conselheiro __ / -

A~~ OTTA 

~--···" 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1378/06 (APENSOS NºS 4036/04; 1873, 2357, 2778, 
3760, 3746, 2915, 3761, 3164, 3843, 4124, 5285, 5622, 
6141 E 3747/05, 5472, E 0591, 0546, 0128, 0796/06) 
MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO 2005 
LUIZ GOMES FURTADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 85/2006 - PLENO 

1 . 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Nova União, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Luiz 
Gomes Furtado, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Nova União, encamin~ou para análise o Relatório do .Órgão de Controle 
Interno, bem como o certificado do Senhor Prefeito informando ter 
conhecimento dos relatórios e pareceres do Controle Interno, conforme disposto o 
no artigo 47, ombinado com o arti 49, da Lei Complementar n.º 154/96; / ~ 

~ 00 r 
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É DE PARECER que as Contas: de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo Municipal de Nova União, referentes ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador Lúcio Vitório de Oliveira, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

' 

VAL _ç~SPIM DE SOUZA 
Cons~tro Relator 

ms-td<s~. ~ C°f lhe'Z/"~/ 
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THA:S iIDGo P OTTA 

Conselheiro Presi ente 
1 

~MELLóDAR(i?cHA 
Conselheiro 

Co 

eiro Substituto 
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Pro curador Geral ~do 
_/ M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1378/06 (APENSOS NºS 4036/04; 1873, 2357, 2778, 
3760, 3746, 2915, 3761, 3164, 3843, 4124, 5285, 5622, 
6141E3747/05, 5472, E 0591, 0546, 0128, 0796/06) 
MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO 2005 
LUIZ GOMES FURTADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 85/2006 - PLENO 

i . 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Nova União, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Luiz 
Gomes Furtado, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Nova União, encamin~ou para análise o Relatório ~o .Órgão de Controle 
Interno, bem como o certificado do Senhor Prefeito informando ter 
conhecimento dos relatórios e pareceres do Controle Interno, conforme disposto o 
no artigo 4 7, ombinado com o arti 49, da Lei Complementar n. 0 154/96; / ~ 

~ 00 ~ 
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CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Nova União, encaminhou para análise o desdobramento das receitas 
previstas para 2005 em metas bimestrais de arrecadação, na forma do artigo 13, 
da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO o equilíbrio verificado entre a receita 
efetivamente arrecadada e a despesa realizada, demonstrando a realização de 
uma gestão fiscal responsável; 

CONSIDERANDO que o resultado nomi~al de 
R$1.128.243,48 (um milhão, cento e vinte e oito mil, duzentos e quarenta e três 
reais e quarenta e oito centavos); 

CONSIDERANDO o resultado primário superavitário de 
R$452.854,60 (quatrocentos e cinqüenta e dois mil, oitocentos e cinqüenta e 
quatro reais e sessenta centavos); 

CONSIDERANDO que as Transferências Financeiras à 
Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo 29, inciso 1, da Emenda 
Constitucional n.º 25/2000; 

É DE PARECER, que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Nova União, exercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Luiz Gomes Furtado, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade :fiscal. 

i. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); os 
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SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

Con 

V. 7 ! -- ()l..»-i:J 
JONATH~ ffúGO JfARRA MOTTA 

~ . 

l 

~Mfil:?oDARfcHA 
Conselheiro 

~ . 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1378/06 (APENSOS NºS 4036/04; 1873, 2357, 2778, 
3760, 3746, 2915, 3761, 3164, 3843, 4124, 5285, 5622, 
6141E3747/05, 5472, E 0591, 0546, 0128, 0796/06) 
MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2005 
LUIZ GOMES FURTADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 84/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas~ do Município de 
Nova União, referente ao exercício de 
2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro 
de 2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § 1 º e 2º da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 56 da Lei Complementar 
Federal nº 101/00 e 35 da Lei Complementar Estadual nº. 154/96, apreciando 
a Prestação de Contas do Município de Nova União, exercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Luiz Gomes Furtado, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe~ a · Lei Complementar 
Federal nº. 1O1/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - em seu artigo 56, "caput" e ~ 
parágrafos, que exigem a apresentação de Parecer Prévio 'm separado para 

Órgãos e Poderes nele rel iona~-------7 (\ " ~ ~ 

0 
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CONSIDERANDO que foi aplicado na "Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino", o percentual de 25,42% das receitas de impostos, 
cumprindo o disposto no artigo 212, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento dos limite~·legais 
relativos à aplicação dos recursos do FUNDEF - Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério, contidos no artigo 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e artigo 
7°, da Lei Federal nº 9424/96; 

CONSIDERANDO que foi gasto em "Ações e 
Serviços Públicos de Saúde", o percentual de 17 ,53 %, ultrapassando o limite 
mínimo de 15%, determinado pela Emenda Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 49,18%, abaixo do limite máximo permitido, em relação à Receita 
Corrente Líquida, na forma do disposto no inciso III, alíneas "a" e "b", do artigo 
20, da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

i. 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao 
Poder Legislativo Municipal o percentual de 7 ,3 %, ficando dentro do limite 
máximo permitido no artigo 29-A, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
de Nova União, retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, 
e no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, está escriturado conforme 
preceitos da Contabilidade Pública e ex . essa os resultados. . . da Gestão ~ 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial do 

1 

Órgãos e Entidadfs do Poder 

Executiv do Municí~__., (,/:' @ ' 

u~ 
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CONSIDERANDO, por derradeiro, que a análise técnica 
sobre as Contas do Poder Executivo de 2005, bem como este Parecer Prévio, 
não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de 
Contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes do Município, bem como daqueles que derem causa a perda, extr{lyio ou 
outra irregularidade de qué resulte prejuízo ao Erário, conforme disposto no 
artigo 1 º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº. 154/96, de 26 de julho de 
1996; 

CONSIDERANDO que as falhas havidas, embora não 
constituam motivo maior que impeça a aprovação das Contas do Poder 
Executivo relativas ao exercício de 2005, requerem a adoção das medidas 
recomendadas, observadas as ressalvas constantes da conclusão do relatório; 

É DE PARECER que as Contas do Município de Nova 
União, relativas ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Luiz Gomes Furtado, Prefeito Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE 
MERECER A APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, 
ressalvando-se ainda, as Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos Conviênios e 
Contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2005, 'que terão apreciações 
técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO C PIM DE SOUZA (Relator); os 

;,-,---/_/ cs/ - ç-7( -
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~ .. 

SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

~ 
CRISPIM DE SOUZA 

~MELWiJARôpHA 
Conselheiro 

OTTA 

Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCp-RO •. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

~;eí.JICiO:_____ _ _ . -~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1420/06 (APENSOS NºS 3897/04; 2404, 2406, 2336, 
2405, 2627, 3184, 3841, 5242, 5292, 5492, 5781 E 6384, 
6388/05; 0465, 0097, 0617, 0628 E 0619/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MINISTRO 
ANDREAZZA i . 

GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO 2005 
VEREADOR PATRÍCIO SOARES DA SILVA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 83/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
Ministro Andreazza, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Vereador Patrício Soares da Silva, Presidente, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA 
MOTTA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a Emissão de Parecer 
Prévio em separado sobre a Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Ministro Andreazza, encaminhou para análise desta Corte de 
Contas os Relatórios de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelo artigo 55 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Ministro Andreazza, atendeu ao disposto no artigo 20, inciso III, 
alínea "a" da Lei Complementar Federal nº 101/00,~ n pertine ao percentual ~ 
de gastos c , m pessoal daquel Poder, tendo em vist o comprometimento de 
2,60% da eceita c_orrente Líq , portanto, abaixo limite legal de 6%; -

~ (Q/ cr r > / . 
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CONSIDERANDO que os repasses efetivados pelo 
Município à Câmara Municipal, mantiveram-se dentro do limite máximo de 8%, 
estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal; 

É DE PARECER que as contas. de Gestão Fi~cal do 
Poder Legislativo do Município de Ministro Andreazza, relativas ao exercício de 
2005, .sob a responsabilidade do Vereador Patrício Soares da Silva, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator) e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JONA~~~RRA MOTTA JOSÉ 
Conselheiro Relator PEREIRA 

·~ . 

Ld:~/ 
JOS~~ES--~ MELO 
Co~elheiro / ' 

I Írf"" 
1. ~SPIMDE 

~~HA 
Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
~ -- - .. --·---TRIBUNAL DE CONTAS :)erv 1 J.:i 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1420/06 (APENSOS NºS 3897/04; 2404, 2406, 2336, 
2405, 2627, 3184, 3841, 5242, 5292, 5492, 5781 E 6384, 
6388/05; 0465, 0097, 0617, 0628 E 0619/06) 
MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO 2005 i · 

GERV ANO VICENT 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 326.911.812-00 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 82/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Ministro Andreazza, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Gervano Vicent, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do. Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA 
MOTTA, e, . 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a Emissão de Parecer 
Prévio em separado sobre a Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Ministro Andreazza, encaminhou para análise desta Corte de Contas, os 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, 
acompanhados dos demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei 
Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que o total com Despesa de P / ssoal 
em relação à Receita Corrente Líquida, manteve-se dentro dos limites pn vistos 
nos arti os 19 e 20 da Lei Co plementar Federal nº 101/00; I ID / ~ o~ r~ ' 
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É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Minis.tro Andreazza, relativas ao exercício de 
2005, sob a responsabilidade do Senhor Gervano Vicent, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator) e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE. 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JONA~/op~ MOTTA JOSÉ E L 
Conselheiro Relator PEREI 

JOS~.É ~~· 
Co~ heirVJ 

/, 1 

T . ' 

~RMÊLLefDARCfHA 
Conselheiro 

V ALDIVINc(J_;:;IM DE SOUZA 
o elheiro 

A IL A. ... ............ AKASHIMA 
-~····-~·····-----

c.::~:..:~------- Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1420/06 (APENSOS NºS 3897/04; 2404, 2406, 2336, 
2405, 2627, 3184, 3841, 5242, 5292, 5492, 5781 E 6384, 
6388/05; 0465, 0097, 0617, 0628 E 0619/06) 
MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2005 
GERVANO VICENT 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 326.911.812-00 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 81/2006 ..: PLENO 
i. 

"Prestação de Contas do Município de 
Ministro Andreazza referente ao 
exercício de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma do disposto no artigo 31, § § 1° e 2° da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 1 º, inciso III e artigo 35 da Lei Complementar nº 
154/96 e artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00, apreciando a 
Prestação de Contas do Município de Ministro Andreazza, exercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Gervano Vicent, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
JONATHAS HUGO PARRAMOTTA, e, . i 

CONSIDERANDO que o Município de Ministro 
Andreazza aplicou o equivalente a 25,41 % das receitas provenientes de 
impostos e transferências constitucionais na ~anutenção e Desenvolvimento do 

Ensino, cumprind····º. com dispost~ no ~go 2_12 da Constituição Federal, À._ 
referente Manutenção e D senvolv1ment~o Ensmo; ~ 

l 
. // 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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CONSIDERANDO o cumprimento do comando inserto 
no artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de aplicação 
mínima de 60% dos 25% no Ensino Fundamental, tendo aplicado 95,64%; 

CONSIDERANDO o cumprimento da norma legal 
insculpida no artigo 7° da Lei Federal nº 9.424/96, por ter comprovado gastos 
com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício no 
ensino fundamental, correspondendo a 60,15% dos recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério - FUNDEF; 

CONSIDERANDO a regularidade da despesa total com 
pessoal em relação à Receita Corrente Líquida, na forma grevista no artigp 20 da 
Lei Complementar Federal ri.º 1O1/00; · · 

CONSIDERANDO que os gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 18,02% das receitas de 
impostos e transferências constitucionais, cumprindo com os preceitos 
estabelecidos na Emenda Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO o superávit financeiro de 
R$ 502.458,65 (quinhentos e dois mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e 
sessenta e cinco centavos), verificado no final do exercício de 2005; 

É DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 
Município de Ministro Andreazza, relativas ao exercício de 2005, sob a 
responsabilidade do Senhor Gervano Vicent, Prefeito Municipal, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Legislativa Municipal, ressalvadas as Prestações de. Contas . da Çâmara 
Municipal, dos Convênios e dos Contratos fi ados pelo exec ivo municipal 

em s parado. 

~ ~I ~, 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator) e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JONAT~MOTTA JOSÉ 
Conselheiro Relator PEREIRA 

CHILMER MELL D~. CHA 
Conselheiro n :1. .._,T 

VALDIV RISPIM DE SOUZA 

_;.;::::::::.-. - AKASHIMA ~. 
Procurador Geral 'do 
M. P. junto ao TCE-RO 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

1289/06 (APENSOS NºS 3634/04; 0933, 1635, 1983, 
2359, 2520, 2768, 3157, 3424, 3900, 4259, 4963, 5154, 
5543, 5972, 5984, 6418/05; 0033, 0373, 0579 E 5&0/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE URÚP Á 

ASSUNTO: GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO 2005 
RESPONSÁVEL: VEREADOR CÉLIO DE JESUS LANG 

PRESIDENTE 
RELATOR: CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 80/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
Urupá, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Vereador Célio de 
Jesus Lang, Presidente, por unanimidade de votos, em consonância com. o voto 
do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, e, 

1

. 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a Emissão de Parecer 
Prévio em separado sobre a Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Urupá, encaminhou para análise desta Corte de Contas os 
Relatórios de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos exigidos pelo 
artigo 55 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativ 
Município de Urupá cumpriu o limite constitucional relativo à desp 
pessoal, nos termos do artigo 169 da Constituição Federal, combina 

artig;.20/á/~mentar F ral nº 10/~ / 
li~ ~ · ' or 

do 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Urupá, relativas ao exercício de 2005, sob a 
responsabilidade do Vereador Célio de Jesus Lang, Presidente, ATENDEM aos 
dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

. i , 

Partieiparam da Sessão os Senhores 'Conselheiros JOSE 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator) e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JONATíJÀfitÔ~~ MOTTA JOSÉ .L..JLJ..L-':i=.J..IL .... 

Conselheiro Relator PEREIRA 
Conselheiro Preside te · 

JOS~~ 
Co~11heirqr , 

I 
. . 

"' 
~R~HA 
Conselheiro / -

~ 

~ . 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1289/06 (APENSOS NºS 3634/04; 0933, 1635, 1983, 
2359, 2520, 2768, 3157, 3424, 3900, 4259, 4963, 5154, 
5543, 5972, 5984, 6418/05; 0033, 0373, 0579 E 580/06) 
MUNICÍPIO DE URUP Á 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO 2005 
V ALMIR DOMINGOS PIOVESAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 517 .282.309-34 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 79/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº. 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Urupá, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Valmir 
Domingos Piovesan, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA 
MOTTA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a Emissão de Parecer 
Prévio em separado sobre a Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Urupá encaminhou para análise desta Corte de Contas, os Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos 
demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar Federal nº 
1o1/00; 

CONSIDERANDO que o total coin Despesa de Pes al 
em relação à Receita Corrente quida, manteve-se dentro dos limites pre~ 
nos artig9s 19 e 20 da Lei Compl e ar Federal nº 101/00; 

~· ~ rr p--< 
~ 
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É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Urupá, relativas ao exercício de 2005, sob a 
responsabilidade do Senhor Valmir Domingos Piovesan, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator) e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

i,. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JONAT~t~MOTTA JOSÉ~~~~~·~ 
Conselheiro Relator PEREIRA 

VALDIVIN SOUZA 

rocurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1289/06 (APENSOS NºS 3634/04; .0933, 1635!\ 1983, 
235~ 2520, 2768, 3157, 3424, 3900, 4259, 4963, 5154, 
5543, 5972, 5984, 6418/05; 0033, 0373, 0579 E 580/06) 
MUNICÍPIO DE URUP Á 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2005 
V ALMIR DOMINGOS PIOVESAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 517 .282.309-34 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 78/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas, referente ao 
exercício de 2005 do Município de 
Urupá. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". ' 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma do disposto no artigo 31, §§ 1° e 2° da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 1 º, inciso III e artigo 35 da Lei Complementar nº 
154/96 e artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00, apreciando a 
Prestação de Contas do Município de Urupá, exercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Valmir Domingos Piovesan, Prefeito Municipal, 
por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, e, 

CONSIDERANDO a evidência de aplicação do 
percentual mm1mo sobre a receºta de impostos previsto no artigo 212 da 
Constituºção Federal, referente à utenção e D envolvimento do Ensino; 

1 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO a evidência de regularidade na 
aplicação das despesas com o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de V. alorização do Magistério defi~iQ.os pela Lei Federal 
nº 9.424/96; 

CONSIDERANDO a regularidade da despesa total com 
pessoal em relação à Receita Corrente Líquida, na forma prevista no artigo 20 da 
Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO o cumprimento dos preceitos 
estabelecidos na Emenda Constitucional nº 29/00, por ter aplicado com ações e 
serviços públicos de saúde o percentual exigido na referida norma; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
espelha com fidedignidade as operações orçamentárias, financeiras e 
patrimoniais realizadas no exercício financeiro de 2005: 

É D~ PARECER que as Contas, apresentadas pelo 
Município de Urupá, relativas ao exercício de 2005, sob 'a responsabilidade do 
Senhor Valmir Domingos Piovesan, Prefeito Municipal, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Legislativa Municipal, ressalvadas as Prestações de Contas da Câmara 
Municipal, dos Convênios e dos Contratos firmados pelo executivo municipal 
em 2005, que terão apreciações técnicas com análises detalhadas e julgamentos 
em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA CHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator) e VALDIVINO C , SPIM DE SOUZA; os 
Conselhei)os Substitutos LUCIVAL FE . ANDES!f~ DAVI DANTAS DA 
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SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de -dezembro de 2006. 

JON~~MOTTA JOSÉ 
Conselheiro Relator PEREIRA 

ms'.~ .~ ~ WJ?~~~LO 
Con~elheiró ,, 

ly 

. 
~Mfil:LôDA-RfcHA 
Conselheiro 

VALDIVIN~™- DE SOUZA 
c elheiro 

.,.,-.. ~ , 

_ ___.~.-~1.(AZ ~ ~ NAKASHIMA 
e:·::.~:: .. --------·- Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1370/06 (APENSOS NºS 4037/04; 922/05, 1641, 1920, 
2332, 2782, 2913, 2914, 3612, 4607, 5289, 5290, 5356, 
4252, 5101, 5544, 6196 E 6265/05; 0168, 0372, 0417 E 
416/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO 2005 
VEREADOR ANANIAS PEREIRA DE JESUS 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 77 /2006 - PLENO 
~ . 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
Pimenta Bueno, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Vereador 
Ananias Pereira de Jesus, Presidente, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a Emissão de Parecer 
Prévio em separado sobre a Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Pimenta Bueno encaminhou para análise desta Corte de Contas os 
Relatórios de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos exigidos pelo 
artigo 55 da Lei Compleme~tar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Pimenta Bueno cumpriu o limite constitucional relativo_ à ~pesa 
com pessoal, nos termos do artigo 169 da Constituição Federal, comb~o com 
o artigo 2~da Lei C~~plement ;r Federal nº 101/00; li ~ 

~-/ ~--r 

~ cr 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

~ . 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Pimenta Bueno, relativas ao exercício de 
2005, sob a responsabilidade do Vereador Ananias Pereira de Jesus, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator) e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 
• ' 1. 

JON~-Z~MüTTA JOSÉ.......,._ ..... _,....._, ..... "' 
Conselheiro Relator PEREI 

JO~.,<~~ 
Co : elheiro " 

/,# 
<;: 

VALDIVINi~I 
Conselheiro e.Jrusp 

~MELLéfDÃi~cHA 
Conselheiro 

E SOUZA 
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Servidor ·~ _ _J 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1370/06 (APENSOS NºS 4037/04; 922/05, 1641, 1920, 
2332, 2782, 2913, 2914, 3612, 4607, 5289, 5290, 5356, 
4252, 5101, 5544, 6196 E 6265/05; 0168, 0372, 0417 E 
416/06) 
MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO 2005 
AUGUSTO TUNES PLAÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 387.509.709-25 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 76/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro 
de 2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Pimenta Bueno, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Augusto Tunes Plaça, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO 
PARRAMOTTA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe: a· Lei Compl~mentar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a Emissão de Parecer 
Prévio em separado sobre a Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Pimena Bueno encaminhou para análise desta Corte de Contas, os Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos 
demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar Federal nº 
101/00; 

CONSIDERANDO que o total com Despesa de Pess ~l 
em relação à Receita Corrente Líquida, manteve-se dentro dos limites prev· tos 

[(Le[pleme~FOOerllinºl~~,. ~ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Pimenta Bueno, relativas ao exercício de 
2005, sob a responsabiliqade do Senhor Augusto Tm:ies Plaça, !>refeito 
Municipal, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator) e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JONATI1A_ti@g~~OTTA JOSÉ 
Conselheiro Relator PEREI 

Conselheiro 

SOUZA 

A AKASHIMA 
(~,.-----·Procurador Geral do 

M. P. junto ao TC~-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1370/06 (APENSOS NºS 4037/04; 922/05, 1641, 1920, 
2332, 2782, 2913, 2914, 3612, 4607, 5289, 5290, 5356, 
4252, 5101, 5544, 6196 E 6265/05; 0168, 0372, 0417 E 
416/06) 
MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2005 
AUGUSTO TUNES PLAÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 387.509.709-25 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGQ PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 75/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas, referente ao 
exercício de 2005 do Município de 
Pimenta Bueno. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma do disposto no artigo 31, § § 1 º e 2° da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 1 º, inciso III e artigo 35 da Lei Complementar nº 
154/96 e artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00, apreciando a 
Prestação de Contas do Mµnicípio de Pimenta Bueno, ~xercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Augusto Tunes Plaça, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, e, 

CONSIDERANDO a evidência de aplicação do 
percentual mínimo sobre a receita de impostos previsto no artigo 212 da 
Constituição Federal, referente à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; 

CONSIDERANDO a evidência de regularidade n / 



/"' 
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/ .,.. ~,.,. ......... 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério definidos pela Lei Federal 
nº 9 .424/96; 

CONSIDERANDO a regularidade da despesa total com 
pessoal em relação à Receita Corrente Líquida, na forma prevista no artigo 20 da 
Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO o cumprimento dos preceitos 
estabelecidos na Emenda Constitucional nº 29/00, por ter aplicado com ações e 
serviços públicos de saúde o percentual exigido na referida norma; 

CONSIDERANDO que o Balanç9 Geral do Município 
espelha com fidedignidade as operações orçamentárias, financeiras e 
patrimoniais realizadas no exercício financeiro de 2005: 

É DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 
Município de Pimenta Bueno, relativas ao exercício de 2005, sob a 
responsabilidade do Senhor Augusto Tunes Plaça, Prefeito Municipal, ESTÃO 
EM CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Legislativa Municipal, ressalvadas as Prestações de Contas da Câmara 
Municipal, dos Convênios e dos Contratos firmados pelo executivo municipal 
em 2005, que terão apreciações técnicas com análises detalhadas e julgamentos 
em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator) e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e AVI DANTAS DA 

/ /;..... /' 
/./'t/~· .(}·· < - . .· ./ / 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

e-1?Lr?~ , 
JONATHAS HÚGO PARRA MOTTA JOSE 
Conselheiro Relator PEREIRA 

. 
~RMfilLÓDÃRacHA 
Conselheiro 

VALDIV RISPIM DE SOUZA 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS ~ .......................•. --- _, .... 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1355/06 (APENSOS NºS 5608/04; 0912, 1644, 1713, 
1893, 2178, 2334, 2771 2883, 2884, 3149, 3175, 3805, 
3882, 5105, 5108, 5724, 5102, 5637, 6059 E 6115/05; 
0339, 0530, 0559 E 0558/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO 2005 
VEREADOR ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA~ 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 74/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro 
de 2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
Ji-Paraná, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Vereador 
Isaú Raimundo da Fonseca, Presidente, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO 
PARRAMOTTA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe.~ a. Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a Emissão de Parecer 
Prévio em separado sobre a gestão fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Ji-Paraná encaminhou para análise desta Corte de Contas os 
Relatórios de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos exigidos pelo 
artigo 55 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Leg~· slati~ do 
Município de Ji-Paraná cumpriu o limite constitucional relativo à des a com 
pessoal, nos termos do artigo 169 da Constituição Federal, combin Y com o 
artigo 20 a Lei Complem · tat Federal nº 101/00; j 

e( ~r--1 I 1 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

~ . 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Ji-Paraná, relativas ao exercício de 2005, sob 
a responsabilidade do Vereador Isaú Raimundo da Fonseca, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator) e VALDIVINO CRISPIM DE SOlJZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JONAtíífs1iu~ MOTTA JOSÉ 
Conselheiro Relator PERE RA 

JO_~~~,~ 
C~ó/ Ih/. /~ ,, .. se eiro / · 

V ALDI~PIM DE SOUZA 
Conselheiro 

Conselheiro Presi ente 
I 

~MÉiW6A~ 
Conselheiro · · I .•. 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1355/06 (APENSOS NºS 5608/04; 0912, 1644, 1713, 
1893, 2178, 2334, 2771 2883, 2884, 3149, 3175, 3805, 
3882, 5105, 5108, 5724, 5102, 5637, 6059 E 6115/05; 
0339', 0530, 0559 E 0558/06) : . 

1 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO 2005 
JOSÉ DE ABREU BIANCO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 136.097.269-20 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 73/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Ji-Paraná, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor :José de 
Abreu Bianco, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a Emissão de Parecer 
Prévio em separado sobre a Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Ji-Paraná encaminhou para análise desta Corte de Contas, os Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos 
demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar Federal nº 
101/00; 

CONSIDERANDO que o total com Despesa de Pessoal 
em relação ' Receita Corrente Líquida, manteve-se dentro dos limites prev~s 
nos artigo 19 e 20 da Lei Com~/tar Federal nº 101/00; . ,( 

. I ~· ~ rr- /!~ ;~ , 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

•• 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Ji-Paraná, relativas ao exercício de 2005, sob 
a responsabilidade do Senhor José de Abreu Bianco, Prefeito Municipal 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator) e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JONATI'iÁ~&511ARAA MOTTA JOSÉ E....,,....._~.~-
Conselheiro Relator PEREIRA 

Conselheiro Presiden e 

VARA 
ELLO 

~ . 

~~~HA 

VALDIV 
Conselhei 

CRISPIM DE SOUZA 

Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servickii"_ _ ~ __ _ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1355/06 (APENSOS NºS 5608/04; 0912, 1644, 1713, 
1893, 2178, 2334, 2771 2883, 2884, 3149, 3175, 3805, 
3882, 5105, 5108, 5724, 5102, 5637, 6059 E 6115/05; 
0339, 0530, 0559 E 0558/06) 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2005 
JOSÉ DE ABREU BIANCO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 136.097.269-20 

1 . 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 72/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas referente ao 
exercício de 2005 do Município de 
Ji-Paraná. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS ~ DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma do disposto no artigo 31, §§ 1 º e 2° da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 1 º, inciso III e artigo 35 da Lei Complementar nº 
154/96 e artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00, apreciando a 
Prestação de Contas do Município de Ji-Paraná, exercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor José de Abreu Bianco, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, e, 

CONSIDERANDO a evidência de aplicação do 
percentual mm1mo sobre a receita de impostos previsto no artigo 212 da 
Constituição Federal, referente à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério definidos pela Lei Federal 
nº 9 .424/96; 

CONSIDERANDO a regularidade da despesa total com 
pessoal em relação à Receita Corrente Líquida, na forma prevista no artigo 20 da 
Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO o cumprimento dos preceitos 
estabelecidos na Emenda Constitucional nº 29/00, por ter aplicado com Ações e 
Serviços Públicos de Saúde o percentual exigido na referida norma; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
espelha com fidedignidade as operações orçamentárias, financeiras e 
patrimoniais realizadas no exercício financeiro de 2005: 

É DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 
Município de Ji-Paraná, relativas ao exercício de 2005, sob a responsabilidade 
do Senhor José de Abreu Bianco, Prefeito Municipal, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Legislativa Municipal, ressalvadas as Prestações de Contas da Câmara 
Municipal, dos Convênios e dos Contratos firmados pelo executivo mU:nicipal 
em 2005, que terão apreciações técnicas com análises detalliadas e julgamentos 
em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator) e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os

1 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS D/( 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ E~ER POTYGUARA PEREIRA ~É 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

i. 

mNAT"~o ~ MOTTA JOSÉ E L 
Conselheiro Relator PEREIRA 

JOSE.~-~ 
ConS,é1heiro /MELO 

/! 

V ALDIVIN():;:;™ DE SOUZA 
Conselheiro 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1369/06 (APENSOS NºS 3452/04; 0547, 0927, 1752, 
1872, 2331, 2742, 3016, 3091, 3690, 3691, 3845, 3939, 
3940, 4265, 5307, 5731, 6184 E 6393/05; 0160, 0470, 
0602 E 0603/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE DO 
OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR EDMAR INÁCIO ROSA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 71/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de São Felipe do Oeste, referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador Edmar Inácio Rosa, Presidente, consolidada na 
Prestação de Contas apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes; : · i · 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de São Felipe do Oeste encaminhou ao Poder Executivo Municipal, 
para inclusão na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO qu 
de São Felipe do Oeste, aplicou 

I 

Poder Legislativo do~ 
% em gasto com pessoal, J 
~( . 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

'"' 

cumprindo o limite constitucional relativo à despesa com pessoal, nos termos do 
artigo 169 da Constituição Federal, combinado com os artigos 19, 20 e 71 da Lei 
Complementar Federal nº 101/00; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do . 
Poder Legislativo do Município de São Felipe do Oeste, referente ao exercício 
de 2005, de responsabilidade do Vereador Edmar Inácio Rosa, Presidente, 
ATENDEM, aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIÍlA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

't' 

~MÊLWDÂRotHA 
Conselheiro Relator 

JOS~~~ 
Cottselhe1to ·· r \ 
V ALDIV!N~PIM DE 

selhe ro · 
_ UZA 

.J?.L~~ 
JONATHAS lí'uao PÁRRA MOTTA 
Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1369/06 (APENSOS NºS 3452/04; 0547, 0927, 1752, 
1872, 2331, 2742, 3016, 3091, 3690, 3691, 3845, 3939, 
3940, 4265, 5307, 5731, 6184 E 6393/05; 0160, 0470, 
0602 E 0603/06) 
MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE DO OESTE 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
VOLMIRMATT 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 374.111.799-49 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 70/2006 - PLENO 

... 

O. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizad.a no dia 07 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de São 
Felipe do Oeste, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Volmir Matt, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes; 
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CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de São Felipe do Oeste. demonstrou ter levado a efeito uma gestão fiscal 
responsável, com o equilíbrio entre receitas arrecadadas e despesas liquidadas, 
ocasionando superávit financeiro de R$ 68.812,48 no exercício; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de São Felipe do Oeste, dispõe de recursos financeiros suficientes 
(R$ 294.700,47) para arcar com o passivo financeiro, incluindo os "restos a 
pagar" inscritos no final do exercício (R$ 140.942,61 ), restando uma suficiência 
financeira de R$ 153.757,86; 

CONSIDERANDO que as Transferências Financeiras à 
Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo 29, inciso 1, da Emenda 
Constitucional nº 25/2000; . 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de São Felipe do Oeste, referentes ao exercício 
de 2005, de responsabilidade do Senhor Volmir Matt, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVA~ FE~~YES e DA VI DANTAS DA 
SILVA; ? onsel eiro Presidente JOSE EUL~OrARA PEREIRA DE 

JIL 00 / ci ://' ~ 
/ . 

// 
~ 
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MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

~ ' 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

CHILME~ MELLÓ DÂ RO~HA JOSÉ 
Conselheiro Relator PEREI 

JOS , /6' ,.,,,, ... _~..- .. 
c~'lhei o 

VALDIV~PIM 
Conselheiro 

SOUZA 

JONÍl~ARRA MOTTA 
Conselheiro 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1369/06 (APENSOS NºS 3452/04; 0547, 0927, 1752, 
1872, 2331, 2742, 3016, 3091, 3690, 3691, 3845, 3939, 
3940, 4265, 5307, 5731, 6184 E 6393/05; 0160, 0470, 
0602 E 0603/06) 
MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
VOLMIRMATT 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 374.111.799-49 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 6912006 - PLENO 

1 .. 

"Prestação de Contas referente ao 
exercício de 2005, do Município de São 
Felipe do Oeste. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, § § 1 º e 2° da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e artigo 35 da Lei 
Complementar nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de 
São Felipe do Oeste, relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade do. 
Senhor Volmir Matt, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA, e, 

CONSIDERANDO que o Municípi0 de São Felipe do 
Oeste aplicou recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino no valor 
de R$ 917.387,84, correspondente ao percentual de 26,29% das Receitas 
Resultantes de impostos; 

licaçã~o.s-·recursos do F 

(( ~ 
cumprimento dos limites legais 

F - rru: .. nddo de D.esenvolvimen··· to do 

~ /7'. 
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Ensino Fundamental e Valorização do Magistério, contidos no artigo 60 do Ato 
das Disposições Constitucio;nais Transitórias, da Constitui9ão Federal e artigo 7º 
da Lei Federal n º 9424/96; 

CONSIDERANDO que foi gasto em "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde" o percentual de 22,29%, ultrapassando o limite mínimo de 
15%, determinado pela Emenda Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 42,73%, abaixo do limite máximo permitido, em relação à Receita 
Corrente Líquida, na forma do disposto no inciso III, alíneas "a" e "b" do artigo 
20, da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao 
Poder Legislativo Municipal o percentual de 8%, ficando dentro do limite 
máximo permitido no artigo 29-A, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
de São Felipe do Oeste, r~tratado nos Balanços Orçamel}tário, Financeiro e 
Patrimonial, e no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, está escriturado 
conforme preceitos da Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Município; 

CONSIDERANDO que a análise técnica sobre as Contas 
do Poder Executivo de 2005, bem como este Parecer Prévio, não interferem nem 
condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas dos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes 
do Município, bem como daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme disposto no artigo 1 º, 
inciso 1, da Lei Complementar Estadual nº 154, de 26 de julho de 1996. 
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É DE PARECER que as contas do Município de São 
Felipe do Oeste, concernentes ao exercício de 2005, de responsabilidade do 

,.., ' ,.., 
Senhor Volmir Matt, Prefeito Municipal, ESTAO APTAS A APROV AÇAO 
pela Augusta Câmara Municipal, excetuados os atos e as contas da Mesa 
Diretora daquele Poder Legislativo, bem como os recursos repassados pelo 
Estado por meio de Acordos, Ajustes, Contratos, Convênios ou outros 
instrumentos congêneres, que serão julgados separadamente por este Tribunal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOSÉ E 
PEREI ·I . 

JON~ARRA MOTTA 
Conselheiro 

1. 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1421/06 (APENSOS NºS 4034/04; 0925, 0939, 1913, 
3904, 2358, 2738, 3163, 4229, 5160, 5796, 2122, 2635, 
3918, 3919/05, 5458, 6261 E 6170/05; 0202, 0539, 0938 
E 0939/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO .DE 2005 
VEREADOR VIOLAR ROHSLER . 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 68/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro 
de 2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
101/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Buritis, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Vereador Violar Rohsler, Presidente, consolidada na Prestação de Contas 
apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA, e, 1

·· 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Buritis encaminhou ao Poder Executivo Municipal, para inclusão 

na Prestação de Contas consolidada, os Rela~to·,···· ·os Resumid~··. da Execução i. . .· 
Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhado,,/ dos demonstr i · exigidos 
pelos artigo 53 e 55 da Lei Complementar Fed,, · .· 1nº101/00; \ 

(f' ~ p ~1 : -·· . 

1 .. 
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CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Buristis aplicou 2,64% em gasto com pessoal, cumprindo o limite 
constitucional relativo à despesa com pessoal, nos termos do artigo 169 da 
Constituição Federal, combinado com os artigos 19, 20 e 71 da Lei 
Complementar Federal nº 101/00; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Buritis, referentes ao .exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador Violar Rohsler, Presidente, ATENDEM aos 
dispositivos da Lei de responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

~RMELLonÂ ílocHA JOSÉ E L 
Conselheiro Relator PEREIRA 

~z 

JON~Uoo~ MOTTA 
Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 

·1 .. 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1421/06 (APENSOS NºS 4034/04; 0925, 0939,i .1913, 
3904~ 2358, 2738, 3163, 4229, 5160; 5796, 2122, 2635, 
3918, 3919/05, 5458, 6261 E 6170/05; 0202, 0539, 0938 
E 0939/06) 
MUNICÍPIO DE BURITIS 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
JOSÉ ALFREDO VOLPI 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 242.390.702-87 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 67 /2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições da Lei Complementar ·Federal nº iOl/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Buritis, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor José 
Alfredo V olpi, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes; 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

l . 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Buritis demonstrou ter levado a efeito uma gestão fiscal responsável, com o 
equilíbrio entre receitas arrecadadas e despesas liquidadas, ocasionando 
superávit financeiro de R$ 1.575.187,70 no exercício; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Buritis dispõe de recursos financeiros suficientes (R$ 3.526.552,57) para 
arcar com o passivo financeiro, incluindo os "restos a pagar" inscritos no final 
do exercício (R$ 2.374.012,19), restando uma suficiência financeira de 
R$ 1.515.540,38; 

CONSIDERANDO que as Transferências Financeiras à 
Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo 2Q, inciso 1, da Emenda 
Constitucional nº 25/2000; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Buritis, referentes ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor José Alfredo Volpi, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA;· 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FE~~ES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o onselheiro Preside.n.te JOSÉ E.1i~JGUARA P. EREIRA. DE 

l( ·~ ! ~:~f 
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MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, . 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

"' ~RMÉLtbDA RqCHA 
Conselheiro Relator 

JOSÉ~~.{ Confí1eiro7 ~:Fº . 

V ALDIVJN[}:;:;,IM DE SOUZA 
Conselheiro 

-41 L~~z:t-· . 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

Conselheiro 

l' 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1421/06 (APENSOS NºS 4034/04; 0925, 0939, 1913, 
3904, 2358, 2738, 3163, 4229, 5160, 5796, 2122, 2635, 
3918, 3919/05, 5458, 6261 E 6170/05; 0202, 0539, 0938 
E 0939/06) 
MUNICÍPIO DE BURITIS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
JOSÉ ALFREDO VOLPI 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 242.390.702-87 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 66/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas referente ao 
exercício de 2005 do Município~ de 
Buritis. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e artigo 35 da Lei 
Complementar no 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de 
Buritis, relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor José 
Alfredo Volpi, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Buritis aplicou 
recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino no valor de 
R$ 3.317.550,71, correspondente ao percentual de 28,98% das Receitas 
Resultantes de impostos; ·~ · 

CONSIDERANDO o c )TI.primento dos limit , lega· 

Ensino E ndam 1 e Valorização do Magist. · io, contidos no artigo 60 to 
(\) r' . Cf' ~ I /"71 . ., 
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das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e a~igo 7º 
da Lei Federal nº 9.424/96; · · t. • 

CONSIDERANDO que foi gasto em "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde" o percentual de 15,25%, ultrapassando o limite mínimo de 
15%, determinado pela Emenda Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 47,12%, abaixo do limite máximo permitido de 54%, em relação à 
Receita Corrente Líquida, na forma do disposto no inciso III, alíneas "a" e "b" 
do artigo 20, da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao 
Poder Legislativo Municipal o percentual de 7 ,98%, ficando dentro do limite 
máximo permitido no artigo 29-A, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
de Buritis, retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonie:il, e no 
Demonstrativo das Variações Patrimoniais, está escriturado· conforme preceitos 
da Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do 
Município; 

CONSIDERANDO que a análise técnica sobre as Contas 
do Poder Executivo de 2005, bem como este Parecer Prévio, não interferem nem 
condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas dos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes 
do Município, bem como daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme disposto no artigo 1 º, 
inciso 1, da Lei Complementar Estadual nº 154, de 26 de julho de 1996; 

CONSIDERANDO, por fim, que as irre~laridades 

remanescente são de caráter técnico e form~l;,,~ maculando o co · t de 
contas comp nentes diversos Balanços da ~icipalidade; 

(f ·~ / /?f 
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É DE PARECER que as contas do Município de Buritis, 
concernentes ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor José Alfredo 
Volpi, Prefeito Municipal, ESTÃO APTAS À APROVAÇÃO pela 1~gusta 
Câmara Municipal, excetuados os atos e as contas da Mesa Diretora daquele 
Poder Legislativo, bem como os recursos repassados pelo Estado por meio de 
acordos, ajustes, contratos, convênios ou outros instrumentos congêneres, que 
serão julgados separadamente por este Tribunal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO ÇRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

CHILMER MErno ~HA JOSÉ 
Conselheiro Relator PEREI 

~~~L 
V ALDIV~SPIM 

on elheiro 
SOUZA 

JONii~;~~ MOTTA 
Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-~O ... 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1231/06 (APENSOS NºS 3807 E 3808/04; 1041, 1567, 
1895, 2333, 2744, 2924, 2926, 3185, 3767, 3848, 4221, 
5205, 5257, 5293, 5602, 5969, 6226 E 6381/05; 0036, 
0461 0616 E 0627 /06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO 
OESTE 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR AUGUSTO PORFÍRIO DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 65/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro 
de 2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
101/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Alvorada do Oeste, referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador Augusto Porfírio dos Santos, Presidente, 
consolidada na Prestação de Contas apresentada pelo Chefe do Poder 
Executivo, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, , 
Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei ·complementar 
Federal nº 101/00 (artigo .56), que exige a Emissão de .Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes; · 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Alvorada do Oeste encaminhou ao Poder Executivo Municipal, 
para inclusão na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumi~da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstra · . 
exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar nº Federal 101/00; 

CONSIDERANDO que o {egislativo aplicou 2,07% em k. 
, pessoal; cumprindo o limite constií_Wional relativo à despesa com \) cr ~ ·// /7, ·.· 



ESTADO OE RONDÔNIA 
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pessoal, nos termos do artigo 169 da Constituição Federal, combinado com os 
artigos 19, 20 e 71 da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Alvorada do Oeste, referentes ao exercício 
de 2005, de responsabilidade do Vereador Augusto Porfírio dos Santos, 
Presidente, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. · 

. 
~iMELLóDÃ~ocHA 
Conselheiro Relator 

JO~~~ / ) 

coriselhéiro . 

I .·fj" -~ 
V ALDIV O RISPIM D 
Conselheiro 

Conselheiro Presidente 

Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1231/06 {APENSOS NºS 3807 E 3808/04; 1041, 1567, 
1895, 2333, 2744, 2924, 2926, 3185, 3767, 3848, 4221, 
5205, 5257, 5293, 5602, 5969, 6226 E 6381/05; 0036, 
0461·0616 E 0627/06) t · 

MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
LAERTE GOMES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 419.891.901-68 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 64/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, em atenção· às disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Alvorada do Oeste, referei;i.te ao exercício de 2005, dy r:esponsabilidade do 
Senhor Laerte Gomes, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Alvorada do Oeste, encaminhou para análise desta Corte .·~e· / ontas os 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e de G , tão Fiscal, 
acompanhados dos demonstrativo. s exig.ido~Of artigos 53 ' 55, da Lei 
Complementar Federal nº 101/00; . /? . r--\ , 

cr ~ ... 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

l . 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Alvorada do Oeste demonstrou ter levado a efeito uma Gestão Fiscal 
responsável, com o equilíbrio entre receitas arrecadadas e despesas liquidadas, 
ocasionando superávit financeiro de R$ 234.485,22 no exercício; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Alvorada do Oeste dispõe de recursos financeiros suficientes 
(R$ 1.206.088, 19) para arcar com o passivo financeiro, incluindo os "restos a 
pagar" inscritos no final do exercício (R$ 624.435,88), restando uma suficiência 
financeira de R$ 506.147,20; 

CONSIDERANDO que as Transferências Financeiras à 
Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo 29, inciso 1, da Emenda 
Constitucional nº 25/2000; 

l . 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do. 
Poder Executivo do Município de Alvorada do Oeste, referentes ao exercício de 
2005, de responsabilidade do Senhor Laerte Gomes, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERN DES e DAVI DANTAS DA 

, >~lTt // /1( ~ 
,,..~"- ! . 

,,,,.,/ ; . ·• .. 
/,,/ I 

./ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. .. . 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

&óéiíiíMEÍ'ME?r::ô-DA~ocHA 
Conselheiro Relator 

msÉf?,L2L 
con~Ihezn~/ · 

I ... 

JONÁ{~J;~ MOTTA 
Conselheiro 

··:·:·~-··_·:::.:~--------··Pfôéurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 

.... 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1231/06 (APENSOS NºS 3807 E 3808/04; 1041, 1567, 
1895, 2333, 2744, 2924, 2926, 3185, 3767, 3848, 4221, 
5205, 5257, 5293, 5602, 5969, 6226 E 6381/05; 0036, 
0461 0616 E 0627 /06) 
MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
LAERTE GOMES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 419.891.901-68 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 63/2006 ~ PLENO 
1. 

"Prestação de Contas, referente ao 
exercício de 2005 do Município de 
Alvorada do Oeste. 
Emissão de Parecer Prévio 
Favorável à aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, §§ 1 ºe 2º da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e artigo 35 da Lei 
Complementar nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de 
Alvorada do Oeste, relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Laerte Gomes, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Alvorada do 
Oeste aplicou recursos na Manutenção e Desenvolvimento do i nsino no valor 
de R$ 1.889.452,89, correspondente ao erce tual de 25, % das Receitas 
Resul, antes de impostos; 

,1 r' . ur ~ 



.• 
ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

1 . 

CONSIDERANDO o cumprimento dos limites legais 
relativos à aplicação dos recursos do FUNDEF - Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério, contidos no artigo 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e artigo 7º 
da Lei Federal n º 9 .424/96; 

CONSIDERANDO que foi gasto em "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde" o percentual de 15, 13 %, ultrapassando o limite mínimo de 
15%, determinado pela Emenda Constitucional nº 29/00; : · ~ · 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 44,49%, abaixo do limite máximo permitido, em relação à Receita 
Corrente Líquida, na forma do disposto no inciso III, alíneas "a" e "b" do artigo 
20, da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao 
Poder Legislativo Municipal o percentual de 7 ,08%, ficando dentro do limite 
máximo permitido no artigo 29-A, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
de Alvorada do Oeste, retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial, e no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, está escriturado 
conforme preceitos da Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Município; 

1,. 

CONSIDERANDO que a análise técnica sobre as Contas 
do Poder Executivo de 2005, bem como este Parecer Prévio, não interferem nem 
condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas dos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes 
do Município, bem como daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme disposto no artigo 1 º, 
inciso 1, da Lei Complementar Estadual nº 154 de 26 de julho de 1996; 

CONSIDERANDO, por fim, que as irregularidailJ 
remanescentes são de caráter técnico e formal, não maculando o conjunt91d~/ 
contas co one f veIBos[ços d~ip~-\ 15. . 

1,' 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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~- . 

É DE PARECER que as contas do Município de 
Alvorada do Oeste, concernentes ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Laerte Gomes, Prefeito Municipal, ESTÃO APTAS À APROVAÇÃO 
pela Augusta Câmara Municipal, excetuados os Atos e as Contas da Mesa 
Diretora daquele Poder Legislativo, bem como os recursos repassados pelo 
Estado por meio de Acordos, Ajustes, Contratos, Convênios ou outros 
instrumentos congêneres, que serão julgados separadamente por este Tribunal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de ·dezembro d~ 2006. 

\. 

~RMÊifo~ocHA JOSÉ E""'_,,_,,......,.L 
Conselheiro Relator , .J.Jr1 {'" PEREI 

JOS~ Lo JONA~ARiA MOTTA 
cfselh&iro , Conselheiro 

V ALDIV ~DE SOUZA 

------··· .. 
<'.~----·-:-::=~~:::KAz ~ Pf. 

· Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PUBLICADO NO DIARI2 PFIBAL DO E~TADO 

G _ _8 ___ (i_~ps .. ,../~ ..... -~.I1 2001 . ... 
Servidor .. -··· , . ~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1398/06 (APENSOS NºS 1879, 3182, 2708, 2369, 0956, 
4445,2465, 1661,3758,3830,4922,5466,6068,4923 E 
3757/05; 0577 E0793/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO 
OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR JOÃO MIRANDA DE ALMEIDA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 62/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma da Lei Complementar Federa nº 1O1/00, manifestando-se sobre a 
Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município Pimenteiras do Oeste, 
consolidada no Balanço Anual da Prefeitura referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador João Miranda de Almeida, Presidente, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
JOSÉ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1 º, combinado 
com o artigo 56 da Lei Complementar Federal nº lOJ/00, que exigem 
responsabilidade na Gestão. Fiscal e Emissão de Parecer Prévio em separado 
para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Pimenteiras do Oeste, encaminhou ao Poder Executivo para 
inclusão na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55, da Lei Complementar Federal nº 101/00; 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

i. 

do artigo 20 da Lei Complementar Federal nº. 101/00, que estabeleceu o limite 
máximo em 6%; 

CONSIDERANDO que os repasses recebidos do 
Executivo mantiveram-se dentro do limite de 8% estabelecido no artigo 29-A da 
Constituição Federal. 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Pimenteiras do Oeste, referentes ao exercício 
de 2005, de responsabilidade do Vereador João Miranda de Almeida, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores 'Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

// 
ms'~Mffw 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

C })~elh~iro Rélator 
/ Conselheiro President 

~MELLo1JAR9CHA JONATHRsifuGb~ MoTTA 
Conselheiro r Conselheiro 

VALDIVIN~M SOUZA 
Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCE-RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

QU§l~DO~ NO DIÁRIO OFICIA: DO ESTADO 
º-····-·····: ..... ~ ..... D ; . ----.. 2JL .J..l-2001 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Sern.idor 

1398/06 (APENSOS NºS 1 9, 3182, 2708, 2369, 0956, 
4445,2465, 1661,3758,3830,4922,5466,6068,4923E 
3757/05; 0577 E0793/06) 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
CARLOS ROGÉRIO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
C.P.F Nº 286.377.552-91 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 61/2006 -: PLENO i · 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro 
de 2006, na forma da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, manifestando-se 
sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo de Pimenteiras do Oeste, referente 
ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Carlos Rogério 
Rodrigues, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CON:SIDERANDO que o Poder Exeçutivo do Município 
de Pimenteiras do Oeste, encaminhou . para análise destà Corte de C~:mtas, os 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, 
acompanhados dos demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55, da Lei 
Complementar Federal nº 101/00; 

( 
CONSIDERANDO que as despesas Jfln pessoal, do 

Poder Executivo atingiu o percentual de 49,52% da Receita,t;ente Líquida, 
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CONSIDERANDO, finalmente, que o Poder Executivo 
do Município de Pimenteiras do Oeste, dispõe de recursos financeiros 
suficientes para arcar com seus Restos a Pagar e todo seu passivo financeiro; 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Pimenteiras do Oeste, referentes ao e~ercício 
de 2005, de responsabilidade do Senhor Carlos Rogério Rodrigues, Prefeito 
Municipal, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

~MÊLLôÕÂ~RqtHA JONA~Gf P~ MOTTA 
Conselheiro "" 

VALDNfNr~PIM SOUZA 
o elheiro ~ 
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!8LICADO NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO 

-----~--6.... -·----.. '-~ .. JJJJ.r. ... 12 ee ~ 
Servidor ............ ~-.... -----------

PROCESSO N°:· 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1398/06 (APENSOS NºS 1879, 3182, 2708, 2369, 0956, 
4445,2465, 1661,3758,3830,4922,5466,6068,4923 E 
3757/05; 0577 E0793/06) 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
CARLOS ROGÉRIO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
C.P.F Nº 286.377.552-91 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

i. 

PARECER PRÉVIO Nº 60/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas, referente ao 
exercício de 2005 do Município de 
Pimenteiras do Oeste. 
Emissão de Parecer Prévio Contrário à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, §§ 1° e 2º da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 35 da Lei Complementar 
154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de Pimenteira do Oeste, 
exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Carlos Rogério Rodrigues, 
Prefeito Municipal, por maioria de votos, em consonância com o voto do 

, . i 
Relator, Conselheiro JOSE GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO que apesar do Município de 
Pimenteiras do Oeste ter cumprido com os mandamentos estabelecidos para os 
gastos com Ações Públicas de Saúde, despesas com pessoal, gastos com os 
recursos do FUNDEF, repasses ao Legislativo Municipal e demais 
mandamentos constitucionais e legais que regem a Admi · tração Pública, a 
municipalidade aplicou apenas o equivalente a 24,22% das ceitas provenientes 
de impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ens · o, inferior, portanto, 
0,78% do limite mínimo estabelecido no a'i o 212 dla stituiçã Federal, que ~. 
é no ínimo de 25%; l ... m' 

. /1~~· I 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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i. 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Pimenteiras do Oeste, relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Carlos Rogério Rodrigues, Prefeito Municipal, NÃO ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pelo Poder Legislativo 
Municipal, ressalvando ainda, as Contas do Legislativo, dos Convênios e 
Contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2005, que terão apreciações 
técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 

. . . 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e·DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

ms~ftoV~ 
c lelhe~i:ite:?or I I I 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

~MELiõ'DÀ~RoC/IA ~4~zr-· 
JONATHASHUGOPXRRA MOTTA 

Conselheiro Conselheiro 

ESOUZA ~~~ 
~;elheiro Substi 

~ 

----~ SHIMA 
~::::::--Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

i. 

1384/06 (APENSOS NºS 4551/04; 0914, 1876, 2344, 
2753, 3143, 3823, 4239, 5241, 5294, 5743, 6147 E 
6224105; 0099, 0613, 0775, 0560, 0598, 0615, 0614, 
053 7 E 1598/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO 
JAMARI 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR DEJALMA DA SILVA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 59/2006 - PLENO 

i. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, manifestando-se sobre 
a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de Candeias do Jamari, 
consolidada no Balanço Anual da Prefeitura do exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador Dejalma da Silva, Presidente, por unanimidade 
de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1 º, combinado 
com o artigo 56 da Lei Complementar Federal nº 101/00, que exigem 
responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer Prévio em separado 
para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Candeias do Jamari, encaminhou ao Poder Executivo para 
inclusão na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e <l:e Gestão Fiscal, acompanhados ,dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55, da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Candeias do Jamari, gastou com pessoal o p ycentual de apenas 
2,97% da Receita Corrente Líquida, atenden o o dispost / na alínea "a", do . 

/;t~/~iG;6;a~ (V, I 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que os repasses recebidos do 
Executivo mantiveram-se dentro do limite de 8% estabelecido no artigo 29-A da 
Constituição Federal. 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Candeias do J amari, referentes ao exercício 
de 2005, de responsabilidade do Vereador Dejalma da· Silva, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

C .• Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

' 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOSÉ 
PEREI 

~DAipcHA 
Conselheiro ~ · 

JONA~Ií3'Gf;ARRA MOTTA 
Conselheiro 

VALDIY_I~PI 
on elheiro 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1384/06 (APENSOS NºS 4551/04; 0914, 1876, 2344, 
2753, 3143, 3823, 4239, 5241, 5294, 5743, 6147 E 
6224/05; 0099, 0613, 0775, 0560, 0598, 0615, 0614, 
0537 E 1598/06) 
MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
FRANCISCO VICENTE DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
C.P.F Nº 313.848.374-87 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 58/2006 - PLENO 
1 . 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, manifestando-se sobre 
a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Candeias do Jamari, 
referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Francisco Vicente 
de Souza, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com 
o voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Candeias do J amari, encaminhou para análise desta Corte de Contas, os 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão i Fiscal, 
acompanhados dos demonstrativos exigidos pelos artigo~ 53 e 55, da Lei 
Complementar nº. 101/00; 

CONSIDERANDO 
Poder Executivo atingiu o percentual de 
Líquida, abaixo, portanto, do limite exigi 
Comple entar 9"101/00; --\ 

/ G~ / ~ 

que as despe s com pessoal, do 
-penas 42,36~ da Receita Corrente 

a alín7 fi ' ', do arti o 20 da LeiJ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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CONSIDERANDO, finalmente, que o Município dispõe 
de recursos financeiros suficientes para arcar com seus "restos a pagar" e todo 
seu passivo financeiro . 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Candeias do Jamari, referentes ao exercício de 
2005, de responsabilidade do Senhor Francisco Vicente de Souza, Prefeito 
Municipal, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA . 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006 . 

' 

~~DAR(/CHA MOTTA 
Conselheiro Conselheiro 

DE SOUZA 

_ KASHIMA 
~ 

-"- Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1384/06 (APENSOS NºS 4551/04; 0914, 1876, 2344, 
2753, 3143, 3823, 4239, 5241, 5294, 5743, 6147 E 
6224/05; 0099, 0613, 0775, 0560, 0598, 0615, 0614, 
0537 E 1598/06) 
MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
FRANCISCO VICENTE DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
C.P.F Nº 313.848.374-87 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 57/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas, referente ao 
exercício de 2005 do Município de 
Candeias do J amari. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, §§ 1° e 2° da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 35 da Lei Complementar 
154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de Candeias do J amari, 
exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Francisco Vicente de Souza, 
Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do 
Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Candeias do 
Jamari, aplicou o equivalente a 28,77% das receitas provenientes de impostos na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, superando o limite mínimo 
estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal; 

artigo 60 do Ato das Disposições Co 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

aplicação mínima de 60% dos 25% no Ensino Fundamental, uma vez que 
aplicou na função todos os recursos disponibilizados; 

CONSIDERANDO o cumprimento da norma legal 
estabelecida no artigo 7°, da Lei Federal nº 9.424/96, por ter comprovado gasto 
com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício o 
percentual de 61,76% acima, portanto, do mínimo estabelecido de 60,53% com 
as demais despesas do ensino fundamental; 

CONSIDERANDO que os gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 19 ,54 % das receitas 
correspondentes, ficando acima do mínimo exigido pela Emenda Constirucional 
nº 29/00· 

' 

CONSIDERANDO que o superávit financeiro, 
verificado no final do referido exercício, cobre todas as obrigações passivas, 
inclusive os "Restos a Pagar"; 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Candeias do Jamari, relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Francisco Vicente de Souza, Prefeito Municipal, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER aprovação pelo Poder Legislativo Municipal, 
ressalvando, as Contas do Legislativo, dos convênios e contratos firmados pelo 
Executivo Municipal em 2005, que terão apreciações técnicas com análises 
detalhadas e julgamentos em separado. 

i . 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e V DIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL E NDES e DAVI DANTAS DA 

@; / 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

1 . 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006 . 

&óêHitMEitMElló DiiY>cHA 
Conselheiro Conselheiro 

E SOUZA 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

4474/06 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST DE 
RONDÔNIA 
CONSULTA SOBRE A LEGALIDADE OU NÃO DE 
CELEBRAR CONTRATOS COM BASE NA 
UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ORIUNDA DE OUTROS ÓRGÃOS 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 56/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro 
de 2006, na forma dos .artigos 84, §§ 1° e 2°, e 8~, da Resolµção 
Administrativa no 005/96 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia), conhecendo da consulta formulada pelo Desembargador 
Péricles Moreira Chagas, Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, por unanimidade de votos, em consonância com o voto 
do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES DE MELO. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

O artigo 8º do Decreto nº 3931/2001 possibilitou que 
Órgãos não participantes da Ata de Registro de Preços possam utilizar-se desta 
para atender suas próprias necessidades, desde que obedecidas às restrições 
estabelecidas no referido artigo. 

Participaram da Ses ão os Senhores ·conselheiros JOSÉ 
GOM~i ~~ELO (Relator), RO ILMER MELLO DA ROCHA, 

/ J;r; ~ 
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1. 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOSÉ E......,t~ LJ.L.J.J:."'..--..L 

PEREI 
Conselheiro Presidente 

.:~:::::::.:::::::.::~::.~.~=:.::::~KA~ 
_......... Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 

1' 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1328/06 (APENSOS NºS 3276/04; 3281, 2732, 3796, 
5092, 6248, 3797, 0917, 1896, 2368, 2765, 3372, 3827, 
4291, 5093, 5337 E 6186/05; 0044, 0596 E 0792/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR OBADIAS BRAZ ODORICO 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 55/2006 -·PLENO 
1 . 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, manifestando-se sobre 
a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município Alto Alegre dos Pareeis, 
consolidada no Balanço Anual da Prefeitura referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador Obadias Braz Odorico, Presidente, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
JOSÉ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1 º, combinado 
com o artigo 56 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, que exigem 
responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer Prévio em separado 
para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

1 . 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Alto Alegre dos Pareeis, encaminhou ao Poder Executivo para 
inclusão na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhado dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55, da Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Alto Alegre dos Pareeis gastou com pessoal o per ntual de 
apenas 3 ,3 7% da Receita Corrente Líquida, atende o o disposto n alínea "a" 
do inciso III do artigo 20 da Lei Complement Federal '01/ O, que (,), 
estabelec u o li ite máximo em 6%; ----r lf 

G~ ~ ~ 
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CONSIDERANDO que os repasses recebidos do 
Executivo mantiveram-se dentro do limite de 8% estabeleci~o no artigo 49-A da 
Constituição Federal. · · 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Alto Alegre dos Pareeis, referentes ao 
exercício de 2005, de responsabilidade do Vereador Obadias Braz Odorico, 
Presidente, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOS~~~O 
C~selhe1ro Relator 

!l 

I 

i. 

' 
~RMEiiOD~cHA 

~<Z! 
JONÃTÍIÃs"Iiu~ARRA MOITA 

Conselheiro .. 

V ALDIV (rr;ru 1 DE SOUZA 
'-"'-JV...L ........... lhet.P CE 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1328/06 (APENSOS NºS 3276/04; 3281, 2732, 3796, 
5092, 6248, 3797, 0917, 1896, 2368, 2765, 3372., 3827, 
429!', 5093, 5337 E 6186/05; 0044,'0S96 E 0792/06) 
MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
MARITON BENEDITO DE HOLANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
C.P.F Nº 339.633.123-00 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 54/2006 - PLENO . 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, manifestando-se sobre 
a Gestão Fiscal do Poder Executivo de Alto Alegre dos Pareeis, referente ao 
exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Mariton Benedito de H9landa, 
Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do 
Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Alto Alegre dos Pareeis, encaminhou para análise desta Corte de Contas, os 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, 
acompanhado dos demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei 
Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que as despesas com f)essoal, do 
Poder Executivo atingiu o percentual de apenas 43,59% da R;~ta Corrente 
Líquida, abaixo, portanto, do limite exigido na alínea "b" do afgo 20 da Lei 

Comple /::~~;~º 10~~~ · l' ' ~ 
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i. 

CONSIDERANDO, finalmente, que o Poder Executivo 
do Município de Alto Alegre dos Pareeis dispõe de recursos financeiros 
suficientes para arcar com seus "Restos a Pagar" e todo seu Passivo Financeiro. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Alto Alegre dos Pareeis, referentes ao 
exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Mariton Benedito de Holanda, 
Prefeito Municipal, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELl~O DA ROCHA, 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; 
os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

1-

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOSÉ E. 
PEREI 

JONA~Mo~ MOTTA 
Conselheiro 

~Miii6nAi9tHA 
Conselheiro 

VALDI ~PI 
selh o 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1328/06 (APENSOS NºS 3276/04; 3281, 2732, 3796, 
5092, 6248, 3797, 0917, 1896, 2368, 2765, 3372, 3827, 
4291, 5093, 5337 E 6186/05; 0044, 0596 E 0792/06) 
MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
MARITON BENEDITO DE HOLANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
C.P.F Nº 339.633.123-00 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 53/2006 - ·PLENO 

"Prestação de Contas referente ao 
exercício de 2005 do Município de Alto 
Alegre dos Pareeis. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, §§1º e 2º da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 35 da Lei Complementar 
154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de Alto Alegre dos 
Pareeis, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Mariton 
Benedito de Holanda, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO que o Município. de Alto Alegre dos 
Pareeis aplicou o equivalente a 25,19% das receitas provenientes de impostos na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, superando o limite mínimo 
estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento do estab~e1• cido no 
artigo 60 do Ato das Disposiço·-. es Constitucionais Transitórias, no.· q .1é tange a ~· 
aplicação mínima de 60% QS 25% no Ensino Fundamental, Ull) vez que 

aplicj/çã;;; os re o disp~iz~-l ( f . 
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CONSIDERANDO o cumprimento da norma legal 
estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº 9.424/96, por ter comprovado gasto 
com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício no 
percentual de 61,55% acima, portanto, do mínimo estabelecido e 36,51 % com as 
demais despesas do ensino fundamental; 

CONSIDERANDO que os gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de. 15,16% das i;eceitas 
correspondentes, ficando acima do mínimo exigido pela Em~nda Constitucional 
nº. 29/00; 

CONSIDERANDO que o superávit financeiro, 
verificado no final do referido exercício, cobre todas as obrigações passivas, 
inclusive os Restos a Pagar; 

É DE PARECER que as Contas do Município de Alto 
Alegre dos Pareeis, relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Mariton Benedito de Holanda, Prefeito Municipal, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pelo Poder Legislativo 
Municipal, ressalvando, as Contas do Legislativo, dos Convênios e Contratos 
firmados pelo Executivo Municipal em 2005, que terão apreciações técnicas 
com análises detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZAr,· 
os Conselheiros Substitutos L CIVA~ FERNANDES e DA VI DANTAS D // 
SILVA; Cons~lheiro Presid te JOSE EULER POTYGUARA PEREIRA Q · 

'J ! 
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MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao .Tribunal de Contas, 
' . 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOS~~ 
Co~~lhet;f';;Ílor 

/' I 

JOSÉ E 
PEREI DE ELLO 
Conselheiro Presidertte 

~RMÊLLJ6DARcbcHA 
Conselheiro Conselheiro i. 

V ALDIV_ D ÓM E SOUZA 
Conselhet:f} 

···············úi····· 
····· · ····· ,. .. Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servid·J' _____ _ ~-----

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1376/06 (APENSOS NºS 5096/04; 1749, 1874, 1875, 
2355, 2741, 2897, 3139, 3801, 3802, 3834, 4225, 5207, 
5347, 5785, 6192 E 6260/05; 0238, 0521, 0630 E 
0631/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADORA ANA MARIA FOLLADOR 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 52/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
101/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município Cacaulândia, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade da 
Vereadora Ana Maria Follador, Presidente, consolidada na Prestação de Contas 
apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DAVI DANTAS 
DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes (artigo 20); · · 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Cacaulândia, atendeu ao disposto no artigo 20, III, a, da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, no que tange ao percentual de gastos com 
pessoal daquele Poder, tendo em vista o comprometimento de ,03% da Receita 



.. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER, que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Cacaulândia, referentes ao exercício de 
2005, de responsabilidade da Vereadora Ana Maria Follador, Presidente, 
ATENDEM aos pressupostos da responsabilidade fiscal estabelecidos pela Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e 
DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2006. 

~ 
V ALDIV ~ (CRISPIM DE SOUZA 
Conselhe~ · 

--tdz/~-iÇ-Z~ 
JONATHAS HÚGO ilARRA MOTTA 
Conselheiro Presidente em exercício 

ROéffiLMEitr~HA 
Conselheiro 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1. 

1376/06 (APENSOS NºS 5096/04; 1749, 1874, 1875, 
2355, 2741, 2897, 3139, 3801, 3802, 3834, 4225, 5207, 
5347, 5785, 6192 E 6260/05; 0238, 0521, 0630 E 
0631/06) 
MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
ADELINO ÂNGELO FOLLADOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 148.372.189-20 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 51/2006 - PLENO 

1. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro de 
2006, em atenção às disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Cacaulândia, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Adelino Ângelo Follador, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DAVI DANTAS 
DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes (artigo 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Cacaulândia atendeu às disposições estatuídas no artigo 20, III, "b", da Lei 
Complementar Federal nº 101/00, tendo em vista que a. despesa com :pessoal 
daquele Poder atingiu o percentual de 44,62% da Receità Corrente Líquida, 
dentro, destarte, do limite de 54% estabelecido pelo referido Diploma Legal; 

CONSIDERANDO que o~oder Executivo do M,#icípio ~ 
de Cacaulândia~ ao final do exercício em ex e · cumpriu às.~º~ ições 

C/' 7 -r /, -



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

contidas no artigo 1 º, § 1 º,combinado com o artigo 55, III, "b", 3 e 4 dai Lei de 
Responsabilidade Fiscal, dispondo no final do exercício em exame de recursos 
financeiros suficientes para cobrir todo o Passivo Consignado, incluindo nele os 
Restos a Pagar do exercício e os Restos a Pagar Não Processados; 

É DE PARECER, que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Cacaulânia, referentes ao exercício de 2005, 
de responsabilidade do Senhor Adelino Ângelo Follador, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos pressupostos da responsabilidade fiscal estabelecidos pela Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e 
DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

ons .lheiro Substituto 
1 

R lator 

f' 

Sala das Sessões, 09 de novembro del 2006. 

JONA~[fümb PARRA MOTTA 
Conselheiro Presidente em exercício 

' 

~M~MEilôi)ÃiiÜtHA 

V ALDIV~CQE SOUZA 
Conselhet~ 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 

1 .. 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1. 

1376/06 (APENSOS NºS 5096/04; 1749, 1874, 1875, 
2355, 2741, 2897, 3139, 3801, 3802, 3834, 4225, 5207, 
5347, 5785, 6192 E 6260/05; 0238, 0521, 0630 E 
0631/06) 
MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
ADELINO ÂNGELO FOLLADOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 148.372.189-20 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 5012006 - PLENO 

"Prestação de Conta~ referente t ao 
exercício de 2005, ·do Município de 
Cacaulândia. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro de 
2006, na forma do artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 35 da Lei Complementar 
nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de Cacaulândia, 
relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Adelino Ângelo 
Follador, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o 
voto do Relator, Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO os apontamentos feitos ao longo dos 
autos sobre as Execuções Orçamentária, Financeira e Patrimonial do Município; 

1 .. 

CONSIDERANDO que a Munidp~lidade observou o 

25, 10% da receita resultante de mpostos e nsferências na manuten(' o e 
limite constitucional preconizado o artigo ~2 da Magna Carta, aplicando 

desenvolv~mento gg._ensino; <'" ._, 

.· :~ _ _J;t; . .---·- Qf" Ç7 7 -
<;;.,,,.---· 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que a Municipalidade cumpriu o disposto no artigo 7º da Le.i Federal n. 9.424/96, ao aplicar 60,77% dalreceita recebida do FUNDEF na Valorização dos Profissionais do ·Magistério; 

CONSIDERANDO que a Municipalidade cumpriu com as determinações da Emenda Constitucional nº 29/2000, ao aplicar no exercício em exame 18, 77% dos recursos próprios em ações e serviços públicos de saúde; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Executivo e o Legislativo municipais atenderam às disposições estatuídas no artigo 20, III, "a" e "b", da Lei Complementar Federal nº 101/00, tendo em vista que a despesa com pessoal daqueles Poderes atingiu durante o exercício, respectivamente, os percentuais de 44,62 % e 3,03%; 

É D~ PARECER, que as con~as. do Município de Cacaulândia, concernentes ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Adelino Ângelo Follador, Prefeito Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, ressalvados os Atos e as Contas da Mesa Diretora, bem como os Recursos repassados pelo Estado através de Acordos, Ajustes, Contratos, Convênios ou outros instrumentos, que serão julgados separadamente por este Tribunal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV FERNANDES e 
DAVI D.fNTAS QA SILVA (Relor); o Conselheiro Pr "dente em exercício 

A," I / .. · /~ ,.. /"' ~~r " 

(/"' ft" //' . 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2006. 
1 .. 

JONA~~ARRAMOTTA 
Conselheiro Presidente em exercício 

1 

~MERMEilo15A~RôCHA 
Conselheiro 

8
-~ 

V ALDIV CRISPIM DE SOUZA 
Conselhe1 . 1' 

KAZ 
Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 

1' 



PUBLICADO NO O~RIO OPICIAL DQ:ESTAOO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS ~~E~ARlJl07 ·i 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1466/05 (APENSOS Nº 2625/03; 1884, 1885, 1981, 
2155, 2047, 2145, 2797, 3160, 3229, 3663, 4144, 4594, 
4709, 5216 E 5419/04; 1724/05, 0753 E 0842/05) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MINISTRO 
ANDREAZZA 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2004 
VEREADOR PATRÍCIO SOARES DA SILVA 
PRESIDENTE 

1. 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 49/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro 
de 2006, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Ministro Andreazza, referente ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Vereador Patrício Soares da Silva, Presidente, 
consolidada na Prestação de Contas apresentada pelo Chefe do Poder 
Executivo, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do 
Relator, Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SIL V A,e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 1O1/00, em seu artigo 56, "ca,Put" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio em separado para os Orgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Ministro Andreazza, encaminhou ao Poder Executivo Municipal, 
para inclusão na Prestação de Contas consolidada, os relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, ac~anhados dos demon ativos 
exigidos p/el0s artigos 5.~ .. ~. 5.5 da Lei Compleme ~Federal nº 1O1/00; 

e:-·· ... -:At~- . G~ ~7 
1. 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

1.. 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Ministro Andreazza, atendeu ao disposto no artigo 20, inciso III, 
alínea "a", da Lei Complementar Federal nº 101/00, no que pertine ao percentual 
de gastos com pessoal daquele Poder, tendo em vista o comprometimento de 
2, 73 % da Receita Corrente Líquida, portanto, abaixo do limite legal de 6%; 

1.. 

CONSIDERANDO que os repasses efetivados pelo 
Município à Câmara Municipal, mantiveram-se dentro do limite máximo de 8%, 
estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Ministro Andreazza, exercício de 2004, de 
responsabilidade do Vereador Patrício Soares da Silva, Presidente, ATENDEM 
os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitu"tLUCIV AL FERNANDES e 
DAVI D. 4\-NTAS Db./SILVA (Relator); o Conse iro Presidente em. ~e. :.rcício 

. ~ - ~ ,/)b or /7~1 I ---
• •º , .. ~4"#.,,, .. ,.,.,,,.,-
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

1.' 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2006. 

~~g--. 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Presidente em exercício 

JOSpj~~ 
cojfe1h~~~'l' 

, 

&eJéHiLMÉRMEllô1)Ã Rê6CHA 

VALDIVI 
Conselheir 

Conselheiro 

RISPIM DE SOUZA 

---- ~71~---
_____ .. -·:icrzBtrit~AKASHIMA 

___ ..... • "~ .,,---:~·:::·~ .... » •• ,. ...... Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PUBLICADO NO ,RIO Ol'ICIAL DO ESTADO 
01°7 o IE . 1 MAR 2,007 . 
Servidor ·~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1466/05 (APENSOS Nº 2625/03; 1884, 1885, 1981, 
2155, 2047, 2145, 2797, 3160, 3229, 3663, 4144, 4594, 
4709, 5216 E 5419/04; 1724/05, 0753 E 0842/05) 
MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
NEURI CARLOS PERSCH 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 325.451.772-53 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 48/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 1O1/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Ministro Andreazza, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do 
Senhor N euri Carlos Persch, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DAVI DANTAS 
DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "cayut" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio em separado para os Orgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Ministro Andreazza, encaminhou a esta Corte de Contas, os relatórios . 
Res·u· midos.. da E· ecução Orçamentária e de.JÉ} .. estão Fiscal, acompanhados dos~·· 
demonstrativos igidos pelos artigos 53 e piª Lei Complementar Feder nº . 
lOljOO;/ ( ..• ~ ' 

' ' ' ,~,," J'·Gv, . ~ CJ~-t 
·1~: . 

<,;;.•. ;. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Ministro Andreazza apresentou um Resultado Primário (Receitas Fiscais 
Despesas Fiscais) positivo no exercício, da ordem de R$ 352.552,12 (trezentos e 
cinqüenta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos), 
havendo, assim, um perfeito equilíbrio entre as receitas e as despesas realizadas; 

CONSIDERANDO, ainda, que a despesa com pessoal 
do Poder Executivo atingiu o percentual de 48 % da Receita Corrente Líquida, 
estando dentro do limite exigido no inciso III, alínea "b", do artigo 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Ministro Andreazza, exercício de 2004, de 
responsabilidade do Senhor Neuri Carlos Persch, Prefeito Municipal, 
ATENDEM os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Su~itutos LUCI~~ERNANDES e 
DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); º.fnselheiro P:7nte em exercício 

r ~ ///( 

ur 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

VALDIVI 
Conselhei 

• 1. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2006. 

JONATIÍÀf!FuatffRRA MOTTA 
Conselheiro Presidente em exercício 

q 

~--M~~EL._eLÚDÁ~CHA 
Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 

1' 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1466/05 (APENSOS Nº 2625/03; 1884, 1885, 1981, 
2155, 2047, 2145, 2797, 3160, 3229, 3663, 4144, 4594, 
4709, 5216 E 5419/04; 1724/05, 0753 E 0842/05) 
MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
NEURI CARLOS PERSCH 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 325.451.772-53 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 47/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas referente ao 
exercício de 2004, do Município de 
Ministro Andreazza. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº lÓVOO e 
35, da Lei Complementar nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do 
Município de Ministro Andreazza, referente ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Senhor N euri Carlos Persch, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO que as Execuções Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial se processaram de forma regular; 

CONSIDERANDO que o unicípio de Ministro\. 
Andreazza. aplico .. u o equivalente a 25,11 % das eceitas ,ov. enientes de 
impostos na Manutenção e Desenvolvimento do ino, cu rindo o limite 

disi;t:.:~~Q 212 da Constitu::::~ ' ~~ {' · . . · ' 
.' .~: ' \J •· 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

1 .. 

CONSIDERANDO o cumprimento do dispositivo 
inserto no artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de 
60% dos 25% do Ensino Fundamental, tendo aplicado o percentual de 91,34%; 

CONSIDERANDO o cumprimento do dispositivo legal 
insculpido no artigo 7º da Lei Federal nº 9 .424/96, por ter comprovado gastos 
com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício no 
ensino fundamental, correspondendo a 62,84% dos recurs.os do FUN:O.EF, e 
34,33% com as demais despesas do ensino fundamental; · 

CONSIDERANDO que os gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 18,69% das receitas de 
impostos e transferências, estando acima do limite exigido pela Emenda 
Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO que o Processo nº 1840/05 relativo à 
Inspeção Ordinária realizada no Município de Ministro Andreazza, exercício de 
2004, não evidenciou a prática de Atos de Gestão Ilegal e Antieconômico que 
resultaram em prejuízo ao Erário; 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Ministro Andreazza, relativas ao exercício financeiro de 2004, de 
responsabilidade do Senhor Neuri Carlos Persch, Prefeito Municipal, ESTÃO 
EM CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Municipal, à exceção das. Contas da Câmara Municipal., dos convenios e 
contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2004, que terão apreciações 
técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA R CHA, 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LU V AL F 
DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o Conselheir . residen 

I . 

,:·'·~Jt:.,. -- //1 I ~r 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2006. 

Con lheiro Substituto 
Relat~ .. ~.--./· 

JOS~ 
Cotlhej o 

VALDIVI 
Conselheir 

I"' 
RISPIM DE SOUZA 

JONAT~~RRA MOTTA 
Conselheiro Presidente em exercício 

p 

&6CHILMER_M_E __ Le.-Lefr---n"' ..... A-... R-< o-~HA 

Conselheiro 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

3083/06 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSULTA ACERCA DE LIBERAÇÃO DE 
CONVÊNIOS 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 46/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS ·DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro de 
2006, nos termos do artigo 1 º, XVI, § 2º, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 83 do Regimento Interno desta Corte, conhecendo da 
consulta formulada pela Presidenta da Fundação de Assistência Social do Estado 
de Rondônia, Senhora Irany Freire Bento, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

É vedado à União, aos Estados e aos Municípios, nos três 
meses que antecedem ao pleito eleitoral, observado o segundo turno, se houver, 
a transferência voluntária de verbas, ainda que decorrentes de convênio ou outra 
obrigação preexistente, desde que não se destinem à execução de obras ou 
serviços já iniciados. Em caso de emergência ou calamidade pública é passível 
de se aplicar a ressalva prescrita na alínea "a" artigo 73, inciso VI, 1da Lei 
Eleitoral nº 9.504 de 30 de setembro de 1997. A conduta vedada implica a 
nulidade de pleno direito do ato. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, V ALDIVJNO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2006. 

VALDIVrcPIM D~ SOUZA JONA~~~OTTA 
ConselheUelator Conselheiro Presidente em exercício 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

1906/06 
MUNICÍPIO DE URUP Á 
CONSULTA ACERCA DA APLICABILIDADE DO 
ARTIGO 62, COMBINADO COM O ARTIGO 67, IV 
DA LEI FEDERAL Nº 9.394/96, POR MUNICÍPIO 
QUE TENHA APROVADO PLANO DE CARGO E 
CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

1. 

PARECER PRÉVIO Nº 45/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro de 
2006, na forma dos artigos 84 e 85 do Regimento Interno desta Corte, 
conhecendo da Consulta formulada pelo Município de Urupá, por unanimidade 
de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

À luz do conjunto de normas que regem a matéria há que 
se dispor que a progressão funcional prevista no artigo 67, IV da Lei nº 
9 .394/96, enquanto forma de valorização dos profissionais do ensino - artigo 62 
do mesmo dispositivo legal, dar-se-á dentro do plano de carreira, por titulação 
ou habilitação e por desempenho, para o profissional do magistério 
concursado, significando mudança de classe de servidor efetivo para outra do 
mesmo cargo, independente de novo concurso público, por tratar-se de mera 
progressão funcional, dentro da mesma carreira. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), 
V ALD··· IVINO C~;t:>IM DE SOUZA; ~·· Conselheir. os Substitutos LUCIV AL 

rt~ - ____, 
'# ~,... - "" //)·' ' ~ 

,,,;:;:.::~ 
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FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 
Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2006. 

~~?)' 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA ~LMifRMfil:i?6i)A RrcHA 
Conselheiro Relator Conselheiro Presidente da Sessão 

. lt 
......... ~·~· .. ··~~z::···~ Ayy""'f...;.~~ • 

...,.~ .. ;:;;.~:=:~:::::::: .. -.:·~: Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 

1 . 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1377/06 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA 
SERRA 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR SEBASTIÃO FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 44/2006 - .PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro de 
2006, na forma da Lei Complementar Federal nº 1O1100, manifestando-se sobre 
a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de Mirante da Serra, 
consolidada no Balanço Anual da Prefeitura referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador Sebastião F emandes da Costa, Presidente, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
JOSÉ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1 º, combinado 
com o artigo 56 da Lei Complementar Federal nº 1O1100, que exigem 
responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer Prévio em separado 
para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Mirante da Serra, encaminhou ao Poder Executivo para inclusão 
na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos da Execução 
Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos exigidos 
pelos artigos 53 e 55, da Lei Complementar Federal nº 101100; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Mirante da Serra, gastou com pessoal o percentual de apenas 
2,45% da Receita Corrente Lí ida, atendendo o disposto a alínea "a", do~ 
in~is~ III, ~º. artigo 2~ da Lei omplementar Federal nº 1O1 /O q e estabel ceu 

1

1 

o hm1te yiax1m? em 6Yo; _ ... _~ -·- .. - · 
',f/ .. ---\ ~ ' Át/:-' j /1 \j 

L°;.::-:.; .... /···· 
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CONSIDERANDO que os repasses recebidos do 
Executivo mantiveram-se dentro do limite de 8% estabelecido no artigo 29-A da 
Constituição Federal. 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Mirante da Serra, referentes ao exercício de 
2005, de responsabilidade do Vereador Sebastião F emandes da Costa, 
Presidente, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA RQCHA, 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2006. 

JONA nrti:ff00f~ MOTTA 
Conselheiro Presidente em exercício 

ç, ·~ 
RóéHILMERMELL&DARõc7HA VALDIVI RISPIM DE SOUZA 
Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1377 /06 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
ÁL V ARO ELIZEU BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF. Nº 419.120.122-00 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 43/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro de 
2006, na forma da Lei Complementar Federal nº. 101/00, manifestando-s~ sobre 
a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Mirante da Serra, referente 
ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Álvaro Elizeu Barbosa, 
Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do 
Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES DE MELO,e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Mirante da Serra, encaminhou para análise desta Corte de Contas, os 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, 
acompanhado dos demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55, da Lei 
Complementar Federal nº 101/00; 

. 
CON.SIDERANDO que as despesas com pessoal, do 

Poder Executivo atingiu o percentual apenas 44 76% da Receita Corrente 
Líquida, abaixo, portanto, do limite e ido na alí a "b", do artigo 20 d Lei 
Comple entar Federal nº 101/00; """ 

r--r CJr 
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CONSIDERANDO, finalmente, que o Município dispõe 
de recursos financeiros suficientes para arcar com seus "restos a pagar" e todo 
seu passivo financeiro. 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Mirante da Serra, referentes ao exercício de 
2005, de responsabilidade do Senhor Álvaro Elizeu Barbosa, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de i;iovembro dei 2006. 

msufu~~ 
copiheiZRet;?a;" 

JONA~{nJ~lpk MOTTA 
Conselheiro Presidente em exercício 

~-;:i,6n:-;1HA 
Conselheiro 

v_ ALDIVI f 1C DE souzA Conselhei~ 
'•·~..,,,., ....... ~ ... , 

_,. .. ~~ ... ,,, .. -Uz~ p;_ KASHIMA 
~::::::·::::.:=~~--------·-P~ocurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1377/06 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCÍCIO DE 2005 
ÁL V ARO ELIZEU BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF. Nº 419.120.122-00 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 4212006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Mirante da Serra, referente ao exercício 
de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

1. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro de 
2006, na forma do artigo 31, §§1º e 2º da Constituição Federal, combinado cotn 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 35 da Lei Complementar 
154/96, apreciando as Contas do Município de Mirante da Serra, exercício de 
2005, de responsabilidade do Senhor Álvaro Elizeu Barbosa, Prefeito Municipal, 
por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
JOSÉ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Mirante da 
Serra, aplicou o equivalente a 31,58% das receitas provenientes de impostos na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, superando o limite mínimo 
estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal; 

• 1. 

CONSIDERANDO o c'm ºmento do estabelecido 
artigo 60 do ,r to da~_Disposições Constitucionai 

1 

__ _-!ansitórias, no que 

:. . ·~ J 

A·~ ~~ 
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aplicação mínima de 60% dos 25% no Ensino Fundamental, uma vez que 
aplicou na função todos os recursos disponibilizados; 

CONSIDERANDO o cumprimento da norma legal 
estabelecida no artigo 7º, da Lei Federal nº 9.424/96, por ter comprovado gasto 
com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício o 
percentual de 63,30% acima, portanto, do mínimo estabelecido, e 47,92% com 
as demais despesas do ensino fundamental; 

CONSIDERANDO que os gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 17, 15% das receitas 
correspondentes, ficando acima do mínimo exigido pela Emenda Constitucional 
nº 29/00· 

' 

CONSIDERANDO que o superávit financeiro, 
verificado no final do referido exercício, cobre todas as obrigações passivas, 
inclusive os "restos a pagar'~; 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Mirante da Serra, relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Álvaro Elizeu Barbosa, Prefeito Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE 
MERECER APROVAÇÃO pelo Poder Legislativo Municipal, ressalvando, as 
Contas da Câmara Municipal, dos convênios e contratos firmados pelo 
Executivo Municipal em 2005, que terão apreciações técnicas com análises 
detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER~ELLO DA ROCHA, 
V ALDIV ... ~O CRISPIM DE SOUZA; os Conselheir Subs~itutos 1:-ucrVd 
FERN. A~:~VI DANTAS DA SILVA; o , - selhe1ro Pres7de~t 7rP-/41c/ ~~- - _-__ /:::flP, , /' , .,.r; ./ . ____ ./ r.~'4 I ' ' . _ ... -•·"- \) 



.. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de.2006. 
. 1. 

ms&JJ\~lf~ 
Conpíhei;f itela;&'' 

JON~{?~~RRA MOTTA 
Conselheiro Presidente em exercício 

~MífRMEllón:ARbcHA 
/" 

V ALDiv/:!cRISPIM DE SOUZA Conselhei~~ Conselheiro 

l .. 

.--t---·~ __ .,._..,..,, 
---~·------l(Az AR 

~:.-:::::~ ... ~' ···~··4~--.. ~~·_.-··__.,. 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

t. 

3085/06 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSULTA SOBRE POSSÍVEL CELEBRAÇÃO DE 
CONVÊNIO ENTRE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
BANCO DO BRASIL E O GOVERNO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA COM O PROPÓSITO DE EFETUAR 
O REPASSE FINANCEIRO EM CONTA BANCÁRIA 
DO ESTADO PARA PAGAMENTO DO PASEP AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 41/2006 - PLENO 

O T.RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro de 
2006, na forma dos artigos 84, §§ 1 º e 2º e 85, da Resolução Administrativa nº 
005196 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia) 
conhecendo a consulta formulada pelo Senhor Valdir Alves da Silva, Secretário 
de Estado da Administração, por unanimidade de votos, em consonância com o 
voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES DE MELO. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

1- Se no ato do repasse deverá ser classificado como 
Receita Orçamentária ou Extra-Orçamentária? 

Os recursos que .poderão adentrar aos cofres do Estado 
em função de possível convênio a ser firmado com o Banco do Brasil, para 
repasse do P ASEP, por se tratarem de receita não prevista na Lei Orçamentária 
ou nas rendas típicas do Estado, bem como por ser receita que não pertence ao 
Estado e sim a terceiros - servidores públicos, tendo como característica a 
extemporaneidade e a trans · oriedade no o . amento, configura-se como Receita 
Extra-Orçamentária, deve tada no Balanço atrimonW-eomo 
Passivo Financeiro. , 1;_...---~ 
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O Passivo Financeiro é repres~ntado dentre • outros 
valores, pelas dívidas a curto prazo, como restos a pagar, os Depósitos, 
Depósitos de Tesouraria - os quais constituem os já conhecidos Depósitos 
Especificados, os Depósitos Públicos e os Depósitos de Diversas Origens. Esses 
valores, para suas movimentações ou pagamentos, tal como os inscritos em 
Ativos Financeiros, independem de autorização orçamentária, ou seja, não há 
necessidade de sua inclusão na lei de orçamento. 

2- Caso seja Receita Orçamentária, deverá ser alocado no 
orçamento na natureza de despesa 3190-11 ou 3 3 90-1 O? 

Uma vez pacificado entendimento de que o repasse a ser 
realizado pelo Banco do Brasil ao Governo do Estado para pagamento do 
beneficio do P ASEP tem natureza de Receita Extra-Orçamentária, não há o que 
se falar em classificação da despesa segundo sua natureza, pois tal classificação 
está vinculada às Receitas Orçamentárias. 

Tais .recursos por se configurar~m como Receita 
Extra-Orçamentária, deverão ser creditados em conta específica do Tesouro a 
ser aberta pelo Estado, para fins de depósito dos repasses dos recursos do 
P ASEP aos servidores públicos Estaduais, nos termos do Convênio a ser 
firmado com o Banco do Brasil. 

3- Pois sendo receitas correntes, haverá incidência para o 
repasse aos Poderes, bem como duplicidade no recolhimento do P ASEP? 

Como tais recursos não se enquadram nas categorias de 
receitas previstas no orçamento ou nas rendas típicas no Estado, não podem ser 
enquadrados como Receitas Correntes pertencentes ao Orçamento, logo não há o 
que se falar em repasse aos Poderes ou pagamento em duplicidade do P ASEP 
para recursos de natureza Extra-Orçamentária. 

o não temo como identificar qual será o valor, 
em cada UG, se podermo efetuar, se for caso o empenho em umar única 

Unidade Orçamentária? - ___ ·_ --:.AC:··------- .. 
~'" ,,...~. •""$ 

~:'~ :_,..•º'"''~«''~~ ... ~p~ ... 
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Definida a natureza extra-orçamentária do evento 
(P ASEP) com relação ao Governo do Estado de Rondônia, complementa-a sobre 
maneira, a forma descentralizada de atuação da Administração Pública através 
de distribuições setoriais de responsabilidade, por sub-contas aos Poderes e 
Órgãos independentes, como por exemplo: Poder Legislativo, Poder Judiciário, 
Ministério Público e o Tribunal de Contas. Neste sentido, a Secretaria de 
Finanças (ou outro Órgão .da Administração definido pelo Poder Exeeutivo) 
responsabilizar-se-á pelos pagamentos dos servidores do Executivo. Esta é uma 
questão eminentemente gerencial. 

Ademais, a matéria em apreço é de cunho financeiro, na 
qual o Estado participa apenas como fiel depositário de recursos que pertencem 
a terceiros, no caso em tela, os servidores Públicos. Desta forma, inexiste 
impeditivo técnico para que tais recursos estejam sob supervisão e 
responsabilidade de uma ou mais Unidades Gestoras. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

1 .. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2006. 

JOS~l\~~ 
Cl1lelhe7oi'eíZr" 

JONAIB'tiHe~~~ MOITA 
Conselheiro Presidente em exercício 

t/ L-.-k/:c 
~~-~_::==::::::::=u;-~Á~ · A~sHIMA · 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 

1. 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

3482/05 
BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S.A. 
CONSULTA - CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO 
DE ADVOGADOS 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 040/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de outubro do 
corrente ano, na forma dos artigos 84, §§ 1 º e 2º e 85 do Regimento Interno 
desta Corte, conhecendo da Consulta formulada pela liquidante do Banco do 
Estado de Rondônia S.A., por maioria de votos, em consonância com o voto do 
Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

I - É cabível a contratação direta sem licitação, de 
serviços de advocacia, quando se tratarem de serviços técnico-profissionais de 
natureza singular, hipótese em que se configura a inexigibilidade de licitação, 
desde que: 

a) fique cabalmente demonstrado que o profissional ou 
empresa escolhida preencham os requisitos do § 1 ºdo artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93, quais sejam, detenham notória especialização e cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato; 

b) a contratação seja feita entre advogados 
pré-qualificados como os mais aptos a prestar os serviços especializados que se 
pretende , ter, deve do a contratação ser celebrada estritamente para a 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

prestação de serviços específicos e singulares, não se justificando firmar 
contrato da espécie à prestação de tais serviços de forma continuada, sendo 
considerados como serviços singulares aqueles que apresentam características 
tais que inviabilizam (ou, pelo menos, dificultam) a sua comparação com outros. 

II - Dar ciência desta decisão ao consulente e demais 
interessados, em especial ao Governo do Estado de Rondônia, enviando-lhes 
cópia do relatório; 

III - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); o 
Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES; o Conselheiro Presidente 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006. 

JOSÉ E 
PEREI 

POTYGUARA 
DE "MELLO 

Conselheiro Presidente 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1368/06 (APENSOS NºS 4884, 4879, 4880, 4881, 4882 
E 4883/04; 0608, 1007, 1447, 1663, 2353, 2786, 2927, 
2929,3170,3752,3825,4260,5082,5083,5163, 5661, 
6112 E 6151/05; 0108, 0407 E 0426/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CACOAL 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADORA RAQUEL DUARTE CARVALHO 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 039/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 19 d.e outubro de 
2006, observando as disposições constantes da Lei Complementar Federal nº. 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Cacoal, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade da 
Vereadora Raquel Duarte Carvalho, Presidente, consolidada na Prestação de 
Contas apresentada pela Chefe do Poder Executivo, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº. 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Cacoal, encaminhou ao Poder Executivo Municipal para inclusão 
na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos a Execução 
Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonst tivos exi idos 
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É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Cacoal, referentes ao exercício de 2005, de 
responsabilidade da Vereadora Raquel Duarte Carvalho, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); o 
Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES; o Conselheiro Presidente 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006. 

VALDIV 
Conselhei 

JOSÉ 
PERE 

POT~GUARA 
DE i MELLO ! 

Conselheiro Presidente 

JOSÉd{~~ 
Co~hTo

0

7'/
1 

r 

~MERM~iJcHA 
Conselheiro 

JONA~~~MOTTA 
Conselheiro 

~ A AKASHIMA 
~ Procurador Geral do 

M. P.junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1368/06 (APENSOS NºS 4884, 4879, 4880, 4881, 4882 

E 4883/04; 0608, 1007, 1447, 1663, 2353, 2786, 2927, 

2929,3170,3752,3825,4260,5082,5083,5163, 5661, 

6112 E 6151/05; 0108, 0407 E 0426/06) 

MUNICÍPIO DE CACOAL 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 

SUELIALVESARAGÃO 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 038/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de outubro de 

2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº. 101/00, 

manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 

Cacoal, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade da Senhora Sueli 

Alves Aragão, Prefeita Municipal, por unanimidade de votos, em consonância 

com o voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 

com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº. 

1O1/00, que· exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 

Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 

de Cacoal, encaminhou para análise o Relatório do Órgão de Controle Interno, 

bem como o certificado da Senhora Prefeita informando ter conhecimento dos 

relatórios e pareceres do Controle Interno, conforme disposto ~rtigo 4 7, 

comb~na com o artigo 49, da Lejmplement~r n.º 154/96; ,/ 

-r·-r ., Cf I ~· 
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CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Cacoal, encaminhou para análise o desdobramento das receitas previstas para 
2005 em metas bimestrais de arrecadação, na forma do artigo 13, da Lei 
Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO o equilíbrio verificado entre a receita 
efetivamente arrecadada e a despesa realizada, demonstrando a realização de 
uma gestão fiscal responsável; 

CONSIDERANDO que o resultado nominal de 
R$1.075.999,20 (um milhão, setenta e cinco mil novecentos e noventa e nove 
reais e vinte centavos), superou o previsto no anexo de metas fiscais; 

CONSIDERANDO o resultado primário superavitário de 
R$2.674.389,83 (dois milhões seiscentos e setenta e quatro mil trezentos e 
oitenta e nove reais e oitenta e três centavos); 

CONSIDERANDO que as Transferências Financeiras à 
Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo 29, inciso I, da Emenda 
Constitucional n.º 25/00; 

É DE PARECER, que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Cacoal, referentes ao exercício de 2005, de 
responsabilidade da Senhora Sueli Alves Aragão, Prefeita Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator, o 
Consel iro S tituto LU~IVAL FERNA~fS; o Co .. nselheiro Pres· e e 

({" (t/_fj ~ 
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JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006. 

-

VALDIV~~PIM DE SOUZA Conselhe~elator 

-IZ-~~~~--7~y-----
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro 

~ 

~ffiiMERM&iÕ DAlROCHA 
Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1368/06 (APENSOS NºS 4884, 4879, 4880, 4881, 4882 
E 4883/04; 0608, 1007, 1447, 1663, 2353, 2786, 2927, 
2929,3170,3752,3825,4260,5082,5083,5163, 5661, 
6112 E 6151/05; 0108, 0407 E 0426/06) 
MUNICÍPIO DE CACOAL 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
SUELIALVESARAGÃO 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 037/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Cacoal, referente ao exercício de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de outubro de 
2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 56, da Lei Complementar Federal nº. 101/00 e 
3 5 da Lei Complementar Estadual nº. 154/96, apreciando a Prestação de Contas 
do Município de Cacoal, exercício de 2005, de responsabilidade da Senhora 
Sueli Alves Aragão, Prefeita Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, e, 

CONSIDERANDO que as Contas do Poder Executivo 
relativas ao exercício financeiro de 2005, foram prestadas pela Prefeita 
Municipal, no prazo previsto no artigo 13, inciso VI, da Instrução Normativa nº 
013/TCE-R0-03; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Comple 

Federal nº. 101L' O -Le::~~bilidad~ e(i\1(º 56, " 
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parágrafos, que exigem a apresentação de Parecer Prévio em separado para 
Órgãos e Poderes nele relacionados; 

CONSIDERANDO que foi aplicado na "Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino", o percentual de 25,49% das receitas de impostos, 
cumprindo o disposto no artigo 212, da Constituição Federal; 

,. CONSIDERANDO o cumprimento dos limites legais 

.. 

relativos a aplicação dos recursos do FUNDEF - Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério, contidos no artigo 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e artigo 
7º, da Lei Federal nº 9.424/96; 

CONSIDERANDO que foi gasto em "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde", o percentual de 16,12%, ultrapassando o limite mínimo de 
15%, determinado pela Emenda Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 47,44%, abaixo do limite máximo permitido, em relação à Receita 
Corrente Líquida, na forma do disposto no inciso III, alíneas "a" e "b", do artigo 
20, da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao 
Poder Legislativo Municipal o percentual de 8%, ficando dentro do limite 
máximo permitido no artigo 29-A, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Mun~· cí . 
de Cacoal, retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, o ; 
Demonstr~tiv das Vari~ções Patrimon~is, está escriturado c~rme prec os 
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da Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do 
Município; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, que a análise técnica 
sobre as Contas do Poder Executivo de 2005, bem como este Parecer Prévio, 
não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de 
Contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 

· .. , • da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, de qualquer dos 
Poderes do Município, bem como daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme disposto no 
artigo 1 º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº. 154/96, de 26 de julho de 
1996. 

.. 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Cacoal, relativas ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade da 
Senhora Sueli Alves Aragão, Prefeita Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES 
DE MERECER A APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, 
ressalvando, ainda, as Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos Convênios e 
Contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2005, que terão apreciações 
técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado . 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator)· o 
Con~elheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES; o Conselheiro Preshl~te 
JOSE EUL)R POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Proc~ador Ge/f do 

. r (r:') ~ f· 
r~ ----r \_:/ . ; 
u ç-1 
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Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006. 

VALDIV 
Conselhei 

CRISPIM DE SOUZA 

,-112~4,.;f;."'" z_~··· 
JONATHAS IÍUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro 

JOSÉ POT I GUARA 
PEREI DE / MELLO 
Conselheiro Presidente 

r 

~MÉ.-....i-~~~~~~~ locHA 
Conselheiro 

elheiro Substituto 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

1744/06 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSULTA SOBRE A LEGALIDADE DE 

MUNICÍPIO, MEDIANTE CONVÊNIO, REALIZAR 

PAGAMENTO MENSAL DE AJUDA DE CUSTO OU 

INDENIZAÇÃO SIMILAR A POLICIAIS 

MILITARES LOTADOS NA MUNICIPALIDADE 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 36/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de outubro de 

2006, na forma dos artigos 84 e 85 do seu Regimento Interno desta Corte, 

conhecendo da consulta formulada pela Senhora Angelina dos Santos Correia 

Ramires, Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, por 

unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

I - A percepção mensal de ajuda de custo caracteriza o 

desvirtuamento da natureza jurídica indenizatória que possui o instituto; 

II - É ilegal a municipalidade realizar pagamento, a 

qualquer título, a Policiais Militares, por serem militares do Estado e por ele 

remunerado. 

Participaram da Sessão o~s .S ,nhores Conselheiros JOSÉ 

GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO . A ROCHA, JONATHAS 

HUGO P A RA M --1' A (Relator), V ALDIVI . . CRISPIM DE SOUZA; o 

! ~/ 
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Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006. 

J/ h~/Z~7!f··· 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

JOSÉ E PO: YGUARA 
PEREIRA DE f MELLO 
Conselheiro PresÍdente 

i 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

2087/06 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
CONSULTA ACERCA DA LICITUDE DA 
APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI MUNICIPAL 
AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 35/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de setembro de 
2006, no uso da atribuição contida no artigo 1 º, XVI da Lei Complementar nº 
154/96 e na forma dos artigos 84, § § 1 º e 2º e 85 do Regimento Interno desta 
Corte, conhecendo de consulta formulada pelo Senhor Ananias Pereira de Jesus, 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pimenta Bueno, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

Em face da competência privativa do Poder Legislativo 
de organizar o seu quadro de pessoal e de fixar a remuneração de seus 
servidores, conforme preceituado nos artigos 51, IV, e 52, XIII da Constituição 
Federal e artigo 61, VII da Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno, é 
inaplicável o disposto no artigo 29 da Lei Municipal nº 648/GP/97, pela Câmara 
Municipal. Entretanto, pode o Legislativo Municipal, por Lei de igual conteúdo, 
disciplinar o percentual, a ser aplicado, a título de representação aos seus 
servidores efetivos detentores de cargos em comissão, sendo ainda facultado 
editar Le.· i aplicando no â~'t. do Legislativo Municipal o disposto no artigo 29 

da ~;i vl nº 648/97' . ,.· (i) l h'' ·: V 
// /. 

,/"" .. ~_.,,/ . 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONA THAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o 
Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (Declarou-se impedido); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2006. 

_fl .j.._~ 5.~·-· 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

POT GUARA 
DE l MELLO 

Conselheiro Presidente 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

5309/05 
MUNICÍPIO DE CHUPIGUAIA 
CONSULTA SOBRE A LEGALIDADE DE 
CONCESSÃO DE PENSÃO VITALÍCIA A 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTT A 

PARECER PRÉVIO Nº 34/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de setembro de 
2006, no uso da atribuição contida no artigo 1 º, XVI da Lei Complementar nº 
154/96 e na forma dos artigos 84, §§ 1 ºe 2º e 85 do Regimento Interno desta 
Corte, conhecendo de consulta formulada pelo Senhor Reginaldo Ruttmann, 
Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do 
Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOITA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

a) A iniciativa para criação de Lei visando à ampliação ou 
alteração da estrutura e da despesa do serviço público é de competência 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo, conforme disciplinam a Constituição 
Federal, em seus artigos 61, § 1 º, II, b, 63 e 165, § 5º, III, e 67, I e 90, X e XI, da 
Lei Orgânica do Município de Chupinguaia; 

b) Em face da ausência de autorização em norma 
constitucional federal, a concessão de pensão municipal vitalícia a ex-Prefeito é 
ilegal, não havendo forma lícita de se excepcionar a Constituição Federal via 
normas inferiores; 

c) No caso de Projeto de Lei, vetado pelo Prefeito, ser 
pro. mu. lg do pel~_Câmara, pode e deve, o t~~ fy.lunicipal neg. ar seu 

~m;ri . e~endendo-o flagrantemente inconstr ~ ~'IÍI. ~/ 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o 
Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA (Declarou-se impedido); o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2006. 

Conselheiro Presidente 

--~"_.-~··~::::=::-l<A· I NAKASHIMA 
_é .. ,,_,,~~·--···-~~-~· Procurador Geral do 

M. P.junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1588/05 (APENSOS NºS 3823/03; 0070, 0487, 0488, 
1042, 1640, 2017, 2018, 2098, 2140, 2805, 3215, 3216, 
3332, 3673, 4114, 4655, 5198 E 5410/04; 0580/05) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO 
OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
VEREADOR EDSON BATISTA GOMES FERREIRA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 33/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de julho de 
2006, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Alvorada do Oeste, referente ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Vereador Edson Batista Gomes Ferreira, Presidente, 
consolidada na Prestação de Contas apresentada pelo Chefe do Poder 
Executivo, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do 
Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o artigo "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e emissão de Parecer 
Prévio em separado para os Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Alvorada do Oeste, encaminhou ao Poder Executivo Municipal 
para inclusão na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55, da Lêi Complementar Federal nº 101/00; 

É DE P CER que as Contas de Gestão Fiscal do 
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de 2004, de responsabilidade do Vereador Edson Batista Gomes Ferreira -
Presidente, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 06 de julho de 2006. 

1 

OTVGUARA 
DE /MELLO 

Conselheiro Presidehte 

JONRf'Hisli~Mu MOTTA 
Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1588/05 (APENSOS NºS 3823/03; 0070, 0487, 0488, 
1042, 1640, 2017, 2018, 2098, 2140, 2805, 3215, 3216, 
3332, 3673, 4114, 4655, 5198 E 5410/04; 0580/05) 
MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
PAULINO RIBEIRO ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 32/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE . 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de julho de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Alvorada do Oeste, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do 
Senhor Paulino Ribeiro Rocha, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 
101/00, que exigem responsabilidade na gestão fiscal e emissão de Parecer 
Prévio em separado para os Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Alvorada do Oeste, encaminhou para análise o Relatório do Órgão de 
Controle Interno, bem como o certificado do Senhor Prefeito informando ter 
conhecimento dos relatórios e pareceres do Controle Interno, conforme disposto 
no artigo 4 7, combinado com o artigo 49, da Lei Complementar n. 0 154/96; 

CONSIDERANDO gue o Poder Executivo do Município 
de Alvorada do Oeste, encaminhou para a álise p desdobramento das receitas 
previstas para 2004 em metas bim. estra. is de e adação, na forma do ~· 
da Lei Complej tar Federal nº~jf ~ ,,. ~ 

1· ~,-Gr-
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CONSIDERANDO que as Transferências Financeiras à 
Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo 29, inciso 1, da Emenda 
Constitucional n.º 25/00; 

É DE PARECER, que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Alvorada do Oeste, exercício de 2004, de 
responsabilidade do Senhor Paulino Ribeiro Rocha, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 06 de julho de 2006. 

-
·~ 
O CRISPIM DE SOUZA JOSÉ E OTY,UARA 

PEREI DE MELLO 
Conselheiro Presidente 

JONifR1'sUJoo1~RRA MOITA 
Conselheiro 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

5391/05 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
CONSULTA ACERCA DE PAGAMENTO DE 
VANTAGEM DE QUINTOS 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 3112006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de setembro de 
2006, nos termos do artigo 1 º, XVI, § 2°, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 83 do Regimento Interno desta Corte, conhecendo da 
consulta formulada pela Diretora Geral do Departamento Estadual de Trânsito 
do Estado de Rondônia, Dirlaine J aqueline Cassol de Souza, acerca do 
pagamento, incorporação e atualização da gratificação denominada "quintos", 
por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

I - Que embora a gratificação denominada "quintos", 
prevista no artigo 100 e respectivos parágrafos da Lei Complementar nº 68/92, 
que teve sua redação original alterada pela Lei Complementar nº 96/93, tenha 
sido expressamente revogada pelo artigo 2° da Lei Complementar nº 221/99, a 
incorporação da referida verba aos vencimentos dos servidores ainda poderá ser 
feita, desde que os requisitos necessários - como a investidura em função de 
direção, chefia ou assessoramento por no mínimo 05 (cinco) anos-, tenham sido 
preenchidos em data anterior à edição da Lei revogadora, não obstante o 
afastamento do referido cargo tenha se dado em data posterior à edição da 
referida Lei; 

,; II - Que após a edição da Lei Complementar nº 221/99, a 
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pela Lei nº 1068/02, está sujeita aos mesmos índices e periodicidade de reajuste 
geral da remuneração. . 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); o 
Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2006. 

VALDIVIN (;~E SOUZA 
Conselheiro ~r 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1588/05 (APENSOS NºS 3823/03; 0070, 0487, 0488, 
1042, 1640, 2017, 2018, 2098, 2140, 2805, 3215, 3216, 
3332, 3673, 4114, 4655, 5198 E 5410/04; 0580/05) 
MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
PAULINO RIBEIRO ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 31/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas referente ao 
exercício de 2004 do Município de 
Alvorada do Oeste. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

o· TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de julho de 
2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 
35 da Lei Complementar Estadual nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas 
do Município de Alvorada do Oeste, exercício de 2004, de responsabilidade do 
Senhor Paulino Ribeiro Rocha, por unanimidade de votos, em consonância com 
o voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO que as Contas do Poder Executivo 
relativas ao exercício financeiro de 2004, foram prestadas pelo Prefeito 

Municipa·l·, no. prazo previsto no artigo 13, inciso VI, da. ln. s_trução Norm.m7)_º 
013/TCE/ o~y ~, @ e~ .fbAi , 

X ,)/ 
" /····/ r 
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CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 1O1100 - Lei de Responsabilidade Fiscal - em seu artigo 56, "caput" e 
parágrafos, que exigem a apresentação de Parecer Prévio em separado para 
Órgãos e Poderes nele relacionados; 

CONSIDERANDO que foi aplicado na "Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino", o percentual de 25,62% das receitas de impostos, 
cumprindo o disposto no artigo 212, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento dos limites legais 
relativos a aplicação dos recursos do FUNDEF - Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério, contidos no artigo 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e artigo 
7º, da Lei Federal nº 9.424/96; 

CONSIDERANDO que foi gasto em "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde", o percentual de 17,63%, ultrapassando o limite mínimo de 
15%, determinado pela Emenda Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 45,27%, ficando abaixo do limite máximo permitido, em relação à 
Receita Corrente Líquida, na forma do disposto no inciso III, alíneas "a" e "b", 
do artigo 20, da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao 
Poder Legislativo Municipal o percentual de 7 ,45%, ficando abaixo do li he 
máximo p itido no artigo 29-A, da Constituição Federal, que é1de 8%· 

J -- I ~ r .~ 
G ~/ 
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CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
de Alvorada do Oeste, retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial, e no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, está escriturado 
conforme preceitos da Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Município; 

CONSIDERANDO que as falhas havidas, embora não 
constituam motivos maiores que impeçam a aprovação das Contas do Poder 
Executivo relativas ao exercício de 2004, requerem a adoção das medidas 
recomendadas; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, que a análise técnica 
sobre as Contas do Poder Executivo de 2004, bem como este Parecer Prévio, 
não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de 
Contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, de qualquer dos 
Poderes do Município, bem como daqueles que derem causa a perda, extravio 
ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme disposto no 
artigo 1 º, inciso 1, da Lei Complementar Estadual nº 154/96, de 26 de julho de 
1996. 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Alvorada do Oeste, relativas ao exercício financeiro de 2004, de 
responsabilidade do Senhor Paulino Ribeiro Rocha, Prefeito Municipal, ESTÃO 
EM CONDIÇÕES DE MERECER A APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Municipal, ressalvando ainda, as Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos 
Convênios e Contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2004, que terão 
apreciações técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado. 
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Substituto LUCIV AL FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

VALDI 

-·~ 
CRISPIM DE SOUZA 
elator 

Sala das Sessões, 06 de julho de 2006. 

JOSÉ· 
PEREI DE i MELLO 
Conselheiro Presidente 

~~G~MOTTA 
Conselheiro 

selheiro Substituto 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

0838/06 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
CONSULTA SOBRE A RESPONSABILIDADE DO 
TOMADOR DE SERVIÇO NA ÁREA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL, RELATIVA AO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 30/2006 - PLENO 

"Consulta sobre a responsabilidade do 
tomador de serviços na área de 
construção civil, relativa ao Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de julho de 
2006, na forma dos artigos 84, § 1ºe2º, e 85 do Regimento Interno desta Corte, 
conhecendo da Consulta formulada pelo Senhor Alceu Ferreira Dias, Diretor 
Geral do Departamento de Obras e Serviços Públicos, por unanimidade de 
votos, em consonância COJ? o voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

I - Que tipo de responsabilidade é atribuído ao tomador 
de serviços? 
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de Porto Velho, a Administração Pública, na condição de tomadora de serviços, 
tem a responsabilidade de efetuar a retenção desse imposto e, via de 
conseqüência, repassá-lo ao Tesouro Municipal, nos termos do artigo 63, §§ 1 ºe 
2º, da Lei Complementar Municipal nº 199/04, combinado com o artigo 6º, §§ 
1ºe2°, da Lei Complementar Federal nº 116/03. 

II - Esclarecimento sobre o artigo 63, §§ 1 º e 2° da Lei 
Complementar Municipal nº 199/04, no que se refere às restrições da 
obrigatoriedade da retenção, principalmente interpretação do termo "nota 
fiscal". 

Resposta: Não se vislumbra qualquer restrição em tais 
dispositivos quanto à obrigatoriedade de retenção do ISSQN por parte do 
tomador de serviços. Quanto à interpretação do termo "Nota Fiscal" contido no 
mencionado dispositivo, este possui a conhecidíssima acepção de que se trata de 
um documento fiscal que comprova a compra de um determinado produto ou 
serviço e que tem por finalidade o recolhimento dos impostos referentes à 
circulação de bens e serviços, bem como constituir documento para efeito de 
base de cálculo dos demais tributos incidentes na atividade empresarial. 

III - O artigo 55, XIII, da Lei Federal nº 8.666/93, exige 
que "o contratado mantenha durante toda a execução da obra todas as condições 
de habilitação e qualificação". Como o tomador de serviço deve proceder para 
efetivar este controle durante a execução de obras públicas civis para não ser 
alcançado pelo instituto da responsabilização quanto ao pagamento do ISSQN? 

Resposta: No âmbito da Administração Pública Estadual, 
a Controladoria Geral do Estado editou a Instrução Normativa nº 
001/CGE/2005, de 10.01.2005, para efeito de controle das condições de 
habilitação e qualificação do contratado durante a execução da obra. 
Especificamente quanto à execução de obras públicas civis, somente autoriza-se 
o pagamento de cada medição depois de comprovadas aquelas condições i~ 
de habilitação e qu lificação. ~ t/) 



,t•, 

•. , f1 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Seria lícito exigir do contratado o comprovante do 
pagamento do citado imposto, ou seja, a guia paga do Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM? 

Resposta: Para efeito do cumprimento ao que dispõe o 
artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93, é evidente que sim. Para tanto, 
a Controladoria Geral do Estado, com base na Instn1ção Normativa nº 
002/CGE/2005, exige do contratado, dentre outros, o comprovante de 
regularidade fiscal para fim de autorização de pagamento. 

V - O artigo 71, § 1 º da Lei Federal nº 8.666/93 (com a 
redação dada pela Lei nº 9.032/95) teria revogado a Lei Complementar Federal 
nº 116/03 e, conseqüentemente, a Lei Complementar Municipal nº 199/04, 
quanto à responsabilização da Administração Pública (in casu Autarquia 
Estadual)? 

Resposta: Não. A responsabilidade da Administração 
Pública perante o Fisco, na condição de tomador de serviços, se refere ao dever 
de efetuar a retenção do ISSQN para, em seguida, repassá-lo ao Fisco 
Municipal, nos termos do artigo 63, §§ 1ºe2º, da Lei Complementar Municipal 
nº 199/04. De outro tanto, configurada a inadimplência do prestador de serviços 
pelo pagamento do imposto, a Administração Pública não pode ser onerada em 
seu patrimônio para fim dessa obrigação, por força do artigo 71, § 1 º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE 
SOUSA SILVA (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro 

Substituto LUCIV AL FE ANDES; o Conselheiro Presiden~-=SÉ E~ 
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POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 06 de julho de 2006. 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 

Conselheiro Presidente 
\ 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 
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6118/05 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
CONSULTA ACERCA DOS PROCEDIMENTOS A 
SEREM ADOTADOS QUANDO OCORRER 
DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE ENTREGA DO 
ORÇAMENTO ANUAL 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 29/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de julho de 
2006, no uso de atribuição contida no artigo 1 º, XVI, da Lei Complementar nº 
154/96 e na forma dos artigos 84 e 85 do Regimento Interno desta Corte, 
conhecendo da consulta formulada pelo Vereador Ananias Pereira de Jesus, 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara do Município de Pimenta Bueno, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

- O prazo para o Prefeito apresentar à Câmara Municipal 
o Projeto de Lei Orçamentária é aquele fixado na Lei Orgânica do Município. 
No caso da Lei Orgânica Municipal não disciplinar o prazo de remessa da 
proposta orçamentária, deverá o Município adotar o disposto no artigo 135, § 4°, 
II, e § 5° da Constituição Estadual com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 03 7 /05. Não o fazendo, a omissão ganha foro de crime de 
responsabilidade, sujeitando o responsável ao julgamento pela Câmara de 
Vereadores, podendo ter seu mandato ~sado por força do artigo 4º, V, do 
Dec:e~o-Ley 2_0~/67 e de dispositivo inente contido na respectiva Lei 
Orgamca · umc1pal. /. I . 

. l 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), 
EDILSON DE SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o 
Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES; o Conselheiro Presidente 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 06 de julho de 2006. 

OPARRAMOTTA 
Conselheiro 

-~-
~ ~ Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCER 

JOSÉE~UARA 
PEREIRA. DE I MELLO 
Conselheiro Presidbnte 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Servidor _ 
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2319/05 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA- EXERCÍCIO DE 2004) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2004 
JOSÉ CARLOS VIT ACHI 
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA 
CONSELHEIRO JONA THAS HUGO PARRA MOTT A 

PARECER PRÉVIO Nº 29/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Especial, realizada no dia 30 de junho de 
2006, observando as dispJsições da Constituição Federal, da Constitmv~o 
Estadual, e de acordo com a Lei Complementar Federal nº 1 O l/00 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto 
do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 1O1/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - em seu artigo 56, "caput" 
e parágrafos, que exige a apresentação de Parecer Prévio em separado para os 
Órgãos e Poderes nele relacionados; 

CONSIDERANDO que a prestação de contas do 
Ministério Público, constituída de Bafa.nços e Demonstrativos da Execução dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade, assim como de relatório do Órgão, atinentes 
ao exercício de 2004, foram apresentadas pelo Procurador Geral de Justiça, no 
prazo previsto no artigo 52, "a", da Constituição Estadual, incluindo-se, a 
análise do Relatório de Gestão Fiscal, promovida separadamente, nas co t J 
prestadas pelo Governador do Estado de Rtdônia; -

!,1.:1 .. . f: e (íJ ,,., i .~ -~7 u/\ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Relatório que acompanha este 
Parecer Prévio contém informações sobre a observância das normas legais e regulamentares na execução dos Orçamentos Públicos Estaduais, bem como o 
cumprimento dos parâmetros e limites estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Estado, 
retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, e nos 
Demonstrativos das Variações Patrimoniais, consolida e engloba todos os 
Órgãos da Administração Pública ·Estaduat e""está escriturado confonúe preceitos 
de Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial dos Orgãos e Entidades dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, e do Ministério Público do Estado; 

CONSIDERANDO que a análise técnica sobre a Gestão 
Fiscal do Ministério Público referente ao exercício de 2004, bem como este 
Parecer Prévio, não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo 
Tribunal das Contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 
bens e valores da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, bem como daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme 
disposto no artigo 49, inciso II, da Constituição Estadual; 

CONSIDERANDO que a Gestão Fiscal do Ministério 
Público do Estado de Rondônia, exercício de 2004, acompanhada de relatório, 
está adequadamente contemplada com as informações requeridas e que os 
limites e parâmetros exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal foram 
devidamente observados, resguardadas as observações pertinentes. 

É DE PARECER, que a Gestão Fiscal do Ministério Público do Estado de Rondônia, relativa ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Excelentíssimo Procurador Geral de Justiça, Senhor José 
Carlos Vitachi, ATENDE aos disposit~os da LeLde-Responsabilidade Fiscal.\\ : v Ú/ · 
1/i -· 01 ;V M ~-:-! / 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONA THAS HUGO PARRA MOTT A (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA (Declarou-se impedido, na forma do artigo 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 146 do Regimento Interno), V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

__; --, /_, fZuz<-
JO~A THASHlf oo P KRRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

JOS~~~~ 
Consellieiro 

I 

Declarou-se impedido, na forma 
do artigo 13 5, parágrafo único do 
Código de Processo Civil, combinado 
com o artigo 146, do Regimento Interno 

Sala das Sessõe3~ 30 de junho de 2006. 

JOSÉ E~ OT GUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Pres1d nte 

áOCHíiMERMELLO~cHA 
Conselheiro 

,. '\ 

!/ . ·~./ , /. /J/!21d{!f'-L KAZ~NAi<ASHIMA 
Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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2319/05 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - EXERCÍCIO DE 2004) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
DESEMBARGADOR V ÁLTER DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 2~/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em Sessão Especial realizada no dia 30 de junho de 2006, observando as disposições da Constituição Federal, da Constituição Rstadual, e de acordo com a Lei Complementar ~tderal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro JONA THAS HUGO PARRA MOTT A, e 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Federal nº 1O1 /00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - em seu artigo 56, "caput" e parágrafos, que exige a apresentação de Parecer Prévio em separado para os Órgãos e Poderes nele relacionados; 

CONSIDERANDO que a prestação de contas do Tribunal de Justiça (Poder Judiciário), constituída de Balanços e Demonstrativos da Execuçãü dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade, assim como de relatório do Órgão, atinentes ao exercício de 2004, foram apresentados pelo Presidente daquela Corte de Justiça, no prazo previsto no artigo 52, "a", da Constituição Estadual, inch1:indo-se, a álise do Relatório de Gestão Fiscal, promovida separadam:~té, nas contas ,estadas pel~{Govemador do Estado de Rondônia~ J 
1 / - /' -A ~ /~f / , / r--t cl @, - · ) 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Relatório que acompanha este Parecer Prévio contém informações sobre a observância das normas legais e regulamentares na Execução dos Orçamentos Públicos Estaduais, bem como o cumprimento dos parâmetros e limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Estado, retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, e nos Demonstrativos das Variações Patrimoniais, consolida e engloba todos os Órgãos da Administração Pública Estadual e está escriturado conforme preceitos de Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos Orgãos e Entidades dos Poderes Legislativo e Judiciário, e do Niinistério Público do Estado; 

CONSIDERANDO que a análise técnica sobre a Gestão Fiscal do Tribunal de Justiça referente ao exercício de 2004, bem como este Parecer Prévio, não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal das Contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, bem como daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erá;·i" r,onforme disposto no artigo 49, inciso II, da Constituição Estadual; 

CONSIDERANDO que a Gestão Fiscal do Poder Judiciário, exercício de 2004, acompanhada de relatório, está adequadamente contemplada com as informações requeridas e que os limites e parâmetros exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal foram devidamente observados, resguardadas as observações pertinentes. 

É DE PARECER, que a Gestão Fiscal do Poder Judiciário do Estado d - Rondônia,,1 relativa ao exercício de 2004, de 

Desembar~a~9r V ~lter d Oliveir~, I ATENDE aos dispositivos --~ª -Le.i., de t 
ReV:;t~1hdade Fiscal. . ///!~/~\ e}~ t~ ; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Declarou-se impedido, na forma do artigo 135, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil, combinado com o artigo 146 do Regimento Interno), 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE -MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tri]Junal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

~1~Z::t 
JONA THAS HUGO P1\RRA MOTT A 
Conselheiro Relator 

\ 
S0N-DE_8-QUSA.StL V/ 

Conselheiro 
Declarou-se impedido, na forma 
do artigo 13 5, parágrafo único do 
Código de Processo Civil, combinado 

Sala das Sessões, 30 de junho de 2006. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

,~HíLMERMEtloõ,y?ocHA 
Conselheiro 

com o artigo 146, do Regimento Interno 

k:-.:#l 
KAZUNARI NAKASHIMA 
Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

2319/05 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - EXERCÍCIO DE 2004) 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
DEPUTADO JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JONA THAS HUGO PARRA MOTT A 

PARECER PRÉVIO Nº 27/2006 - f>LENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Especial realizada no dia 30 de junho de 2006, 
observando as disposições da Constituição Federal, da Constituição Estadual, e 
de acmcc com a Lei Complementar Federal nº iC!/00 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto 
do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTT A, e 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº l O l /00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - em seu artigo 56, "caput" 
e parágrafos, que exige a apresentação de Parecer Prévio em separado para os 
Órgãos e Poderes nele relacionados; 

CONSIDERANDO que a prestação de contas da 
Assembléia Legislativa, constituída de Balanços e Demonstrativos da Execução 
dos Orçamentos Pisca 1 e da Seguridade, assim como de relatório do (~rgão, 
atinentes ao exercício de 2004, foram apresentados pelo Presidente daquela Casa 
Legislativa, incluindo-se, a análise do Relatório de Gestão Fiscal, promovida 
separadamente, na~; contas prestadas pelo Governador do Estado de Rondônia; 

CONSIDERANDO que o Relatório que acompanha este 
Parecer Prévio contém info~rhações sobre a observância das Normas Legais e '\\Regulamen~es na execu~~~ dos · r;:amentos PúblicC's Estaduais, bem ~como 9 Á t ·J;/ / \ ~/-'l/-~, úf' @,(é~ , ' r 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

cumprimento dos parâmetros e limites estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Estado, 
retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, e nos 
Demonstrativos das Variações Patrimoniais, consolida e engloba todos os 
Órgãos da administração pública estadual e está escriturado conforme preceitos 
de Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão Orçamentária, 
Fin~nceira e Patrimonial dos Orgãos e Entidades dos Poderes Le~islativo e 
Judiciário, e do Ministério Público ·do Estado~ 

CONSIDERANDO que as falhas verificadas, embora 
não constituam motivos maiores que desabonem a regularidade da Gestão Fiscal 
da Assembléia Legislativa relativa ao exercício de 2004, requerem a adoção das 
medidas recomendadas e determinadas, observadas as ressalvas constantes da 
Conclusão do Relatório; 

CONSIDERANDO que a análise técnica sobre a Gestão 
Fiscal da Casa Legislativa, referente ao exercício de 2004, bem como este 
Parecer Prévio, não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo 
Tribunal das Contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 
bens e valores da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, bem como daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme 
disposto no artigo 49, inciso II, da Constituição Estadual; 

CONSIDERANDO que a Gestão Fiscal da Assembléia 
Legislativa, acompanhada de relatório, está contemplada com as informações 
requeridas e que os limites e parâmetros exigidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal foram observados, resguardadas as observações pertinentes. 

É DE PARECER, que a Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Estado de Rondônia, relativa ao exercício de 2004, de 
responsa7ilida?e do Ex~,~~~fitíssim\ /\~nhor Presidente da (Í~ssem~!~ia ~ 

1
. l /--/ / 'S(' <J'I f-/" íri-= -· '<" ~) 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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Legislativa, Deputado José Carlos de Oliveira, ATENDE aos dispositivos da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA (Declarou
se impedido, na forma do artigo 135, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil, combinado com o artigo 146 do Regimento Interno), VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES; o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

JONAfiÍ~~ J;f tA MOTT A 
Conselheiro Relator 

JOS~~7d~ Conselh~c~-/c 

~:~LVA 
\ 

Conselheiro 
Declarou-se impedido, na forma 
do artigo 135, parágrafo único do 
Código de Processo Civil, combinado 
com o artigo 146, do Regimento Interno 

Sala das Sessões, 30 de junho de 2006. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

~~MÊL?õÕÃ/{ocHA 
Conselheiro 

~sf" 
VALDIV Nb~cRISPIM DE SOUZA 
Conselhei oj 

/p~i 
KAZ:~J{I NAKASHIMA 
Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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PUBLICADO NO DI~.RIO OFICIAL DO E~TADU 
(). .. s_4 __ 1,_QJ __ ~-~-~--'.2]0L_ 
Servidor .. ............. 

PROCESSO Nº: 2319/05 
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ASSUNTO: GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
RESPONSÁVEL: IVO NARCISO CASSOL 

GOVERNADOR DO ESTADO 
RELATOR: CONSELHEIRO JONA THAS HUGO PARRA MOTT A 

PARECER PRÉVIO Nº 26/2006 - PLENO' 

O TRlb0NAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Especial realizada no dia 30 de junho de 2006, 
observando as disposições da Constituição Federal, da Constituição Estadual e 
de acordo com a Lei Complementar Federal .. nº 1O1100 _,_ Lei de 
Responsabilidade Fiscal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto 
do Relator, Conselheiro JONA~HAS HUGO PARRA MOTTA, e 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 1O1/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - em seu artigo 56, "caput" 
e parágrafos, que exige a apresentação de Parecer Prévio em separado p(:lra os 
Órgãos e Poderes nele relacionados; 

CONSIDERANDO que a prestação de contas do Poder 
Executivo, constituída de Balanços e Demonstrativos da Execução dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade, assim como de relatórios atinentes ao 
exercício de 2004, foi apresentada pelo Chefe daquele Poder, incluindo-se, em 
separado, a análise do Relatório de Gestão Fiscal; 

CONSIDERANDO que o Relatório que acompanha este 
Parecer Prévio contém informações sobre a observância das normas legais e 
regulamentares na execução dos orçamentos públicos estaduais, bem como o 
cumprimento dos parâmetros e limites estabelecidos pel. a-- ·tei'-, deJ 
Res/°nsabilidade/isca\l; _ A ~~ Á 
i ;' / ' ;-~- . ~ /1 \" '~)1 fil ' ,•, X ,Y \J \V f. PI / · ' ~· ~ t 1 \.._,_,-/ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Estado, 
retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, e nos 
Demonstrativos das Variações Patrimoniais, consolida e engloba todos os 
Órgãos da administração pública estadual e está escriturado conforme preceitos 
de Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial dos Orgãos e Entidades dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, e do Ministério Público do Estado; 

CONSIDERANDO que a análise técnica sobre a Gestão 
Fiséal do Poder Executivo referente ao exercício de 2004, bem· como este 
Parecer Prévio, não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo 
Tribunal das Contas dos administradores e rtemais responsáveis por dinheiros, 
bens e valores da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, bem como daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme 
disposto no artigo 49, inciso II, da Constituição Estadual; 

CONSIDERANDO que a Gestão Fiscal do Poder 
Executivo, acompanhada de relatório, está contemplada com as informações 
requeridas e que os limites e parâmetros exigidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal foram observados, resguardadas as observacões pertinentes. 

É DE PARECER, que a Gestão Fiscal do Poder 
Executivo do Estado de Rondônia, relativa ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia, 
Ivo Narciso Casso!, ATENDE aos dispositivos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Declarou-se impedido, na forma do artigo 135, parágrafo único, do Código de 
Proc;sso Civil, ~:f bito com o artigo 146_ do Regimen~mo )~ 

fif'L' , /. ~ r 1 Gf"" ~ ~ , '; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 2006 . 

. ~7hs:?U:~ . ~ . 
JONATHAS ltUGO PARRA MOTT A JOSÉ 
Conselheiro Relator PERE 

ms·Á'4f~~ ConÍe~k~L" 
ti 

~~---"'-~ 
EDitso~~ 
Conselheiro 
Declarou-se impedido, na forma 
do artigo 135, parágrafo único do 
Código de Processo Civil, combinado 
com o artigo 146, do Regimento Interno 

1 

.t CIVAL FER 
Wselheiro Substi 

Conselheiro Presi ente 
,1 

~íLMitRMÉLLó. óÃl!ocHA 
Conselheiro 

.-" 
V ALDIQ-6 CRISPIM DE SOUZA Conselh~ 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

2319/05 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PREST AÇÃO·DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
IVO NARCISO CASSOL 
GOVERNADOR DO ESTADO 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 25/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas referente ao 
exercício de 2004 do Governo do Estado 
de Rondônia. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TPlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em Sessão Especial realizada no dia 30 de junho de 2006, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 49, inciso 1, da Constituição Estadual, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro JONA'II!.'\S HUGO PARRA MOTTA, e 

CONSIDERANDO que as Contas do Poder Executivo, relativas ao exercício financeiro de 2004, foram prestadas pelo Governador do Estado, no prazo previsto no miigo 65, inciso XIV, da Constituição Estadual; 

CONSIDERANDO a análise procedida no Relatório da Controladoria Geral do Estado e no Balanço Geral do Estado, constituído de Balanços e Demonstrativos do Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos das Empresas em que o Estado, direto ou indiretar.:1cmte, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Federal nº l O 1/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal ~ em seu artigo 56, "capuf' ~ parágrafos, que exige a apresentaçã~e Parecer Prévio em separ~4ra os . Orgãos e Poderes nele rdaciona ' s; · b{ . }-----
. f / V _, .- {Í) < 'l )A / r ul" ~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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CONSIDERANDO que o Relatório que acompanha este Parecer Prévio, nos termos do parágrafo único do artigo 38 do Regimento Interno desta Corte, contém informações sobre a observância das normas constitucionais, legais e regulamentares na execução dos orçamentos públicos do Estado; o cumprimento dos programas previstos na Lei Orçamentária Anual; o reflexo da administração financeira e orçamentária estadual no desenvolvin1ento econômico, social e institucional do Estado; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral _ do· Estado, refrâtado -nes Balanços Orçamentário,· Financeiro e Patrimo·nial, e nos Demonstrativos das Variações Patrimoniais, está escriturado-conforme preceitos de Contabilidade Pública e expressa os rc~ultados da Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos Orgãos e Entidades dos Poderes Legislativo e Judiciário, e do Ministério Público do Estado; 

CONSIDERANDO que as falhas ___ _verificad_ª§,~~~~~mbora não constituam motivos maiores que impeçélm a aprovàção das Contas do Poder Executivo relativas ao exercício de 2004, requerem a adoção das medidas recomendadas, observadas as ressalvas constantes da Conclusão do Relatório; 

CONSIDERANDO qi1e a anáHse técnica sobre as Contas do Poder Executivo de 2004, bem como este Parecer Prévio, não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal das contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, bem como daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme disposto no artigo 49, inciso II, da Constituição Estadual. 

É DE PARECER que os Balanços Gerais do Estado cie Rondônia representam adequadamente as posições financeiras, orçamentárias e patrimoniais em 3 1 de dezembro de 2004, bem como o resultado das operações, de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade aplicados à Adminis~ra?~º Pública Estadual, estandc: a~im, as" ~ontas prestadas p~lo Exce?ntlssJmo ~enhor Governador do E~tado .. ondoma, Senhor lv~J):!arcrso 1 !frl/ ( ' y~~-1 ~l~~ ~ 
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Cassol, relativas ao Poder Executivo, EM CONDIÇÕES DE SEREM APROVADAS pela Augusta Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONA THAS HUGO PARRA MOTT A (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA (Declarou-se impedido, na forma do artigo 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 146 do Regimento Interno), V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro Substituto LUCIV AL . FERNANDES; - o Conselheiro Presid€nte JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao /j T1~bunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 
1 

;_;-;. J _aw:cf 
JONATHAS HUGo p1\RRA MOTTA 
Con~dheiro Relator 

Declarou-se impedido, na forma 
do artigo 13 5, parágrafo único do 
Código de Processo Civil, combinado 
com o artigo 146, do Regimento Interno 

Sala das Sess..., s, 30 de junho de 2006. 

~iú.ffi7ôiJÃ7RocHA 
Conselheiro 

:A 
V ALDIVC CRISPIM DE SOUZA 
Conselheg 

~ ~-- . 

~~ AKASHIMA 
_..-· Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

REVISOR: 

2229/03 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MACHADINHO DO 
OESTE 
CONSULTA SOBRE A LEGALIDADE OU NÃO DO 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO BENEFICIAR-SE 
DE HONORÁRIOS RELATIVO AO IPTU 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 24/2006 - PLENO 

"Recebimento de honorários de 
sucumbência por Procurador do 
Município". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 1 º de junho de 2006, na forma dos artigos 84, §§ 1 º e 2º e 85, do Regimento Interno desta Corte, conhecendo da consulta formulada pelos Vereadores da Câmara do Município de Machadinho do Oeste, Senhores Abrahão Vieira Amorim, Hélio Braga de Freitas e Janice Terezinha Zance Salomão, por maioria de votos, em consonância com o voto do Revisor, Conselheiro EDILSON DE SOUSA (,. SILVA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos seguintes termos: 

I - É defeso aos advogados públicos, assim considerados aqueles que exercem suas funções em defesa da Administração Pública Direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como às Autarquias, às Fundações instituídas pelo Poder Público, às Empresas Públicas, às Sociedades de Economia Mista, beneficiarem-se pessoalmente dos honorários de sucumbência, por contrariar o disposto no artigo 4º, da Lei Federal nº 9.527/97, bem como aos princípios constitucionais da moralidade, da legalidade e da impessoalidade, a que alude o artigo 3 7, "caput", da Const~~iÇ~ 
Feder;/_ . ~ ~ 
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II - O Estado e os Municípios, no exercício de suas 
respectivas autonomias federativas outorgadas pelos artigos 18, 25 e 29, da 
Constituição Federal, podem legislar sobre a forma e critérios de aplicação dos 
honorários de sucumbência. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA (Revisor), 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 1° de junho de 2006. 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 
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6130/05 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
CONSULTA SOBRE A POSSIBILIDADE DE 
CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PELA MODALIDADE PREGÃO 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 23/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de maio de 2006, 
na forma dos artigos 84, §§ 1 º e 2°, e 85, do Regimento Interno desta Corte, 
conhecendo da consulta formulada pelo Senhor Confúcio Aires Moura, Prefeito 
do Municipal de Ariquemes, por unanimidade de votos, em consonância com o 
voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

Atividades de construção, reforma, fabricação, 
recuperação ou ampliação de edificação ou infra-estrutura, bem como, serviços 
de engenharia, não coadunam com os objetivos do Pregão, assim definidos no 
artigo 1 º,da Lei 10.520/02. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), EDILSON 
DE · SOU A SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro 
Substitut LUCIV AL ·NANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

~~( 
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POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2006. 

~~~ 
Conselheiro Relator 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 

PEREI DE ) ELLO 
Conselheiro Presidente 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1456/05 (APENSOS NºS 3821/03; 1121, 1324, 1632, 
1950, 2107, 2164, 2795, 3162, 3196, 3219, 3684, 
4148, 4426, 4680, 5234 E 5420/04; 0075, 0490, 0492, 
0608 E 1829/05) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
VEREADOR KLEBER CALISTO DE SOUZA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 22/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de maio de 2006, 
na forma da Lei Complementar Federal nº. 101/00, manifestando-se sobre a 
Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de Cerejeiras, consolidada no 
Balanço Anual da Prefeitura)referente ao exercício de 2004, de responsabilidade 
do Vereador Kleber Calisto de Souza, Presidente, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES DE MELO, 
e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº. 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Cerejeiras, encaminhou ao Poder Executivo para inclusão na, 
Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos da Execuç"" 
Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhadqs ... -à s demonstrativos exig · 

~' /'·.!'-~ 
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pelos artigos 53 e 55, da Lei Complementar Federal nº. 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Cerejeiras, gastou com pessoal o percentual de apenas 4, 16% da 
Receita Corrente Líquida, atendendo o disposto na alínea "a", do inciso III, do 
artigo 20, da Lei Complementar Federal nº. 101/00, que estabelece o limite 
máximo em 6%; 

CONSIDERANDO que os repasses recebidos do 
Executivo mantiveram-se dentro do limite de 8% estabelecido no artigo 29-A da 
Constituição Federal; 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Cerejeiras, referente ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Senhor Vereador Kleber Calisto de Souza, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, EDILSON 
DE SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro 
Substituto L/ CIV AL FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EUL 

~~ :e;/ 
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POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Conselheiro 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2006. 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 

Conselheiro President 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1456/05 (APENSOS NºS 3821/03; 1121, 1324, 1632, 
1950, 2107, 2164, 2795, 3162, 3196, 3219, 3684, 
4148, 4426, 4680, 5234 E 5420/04; 0075, 0490, 0492, 
0608 E 1829/05) 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
JOSÉ EUGÊNIO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 107.348.562-53 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 21/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de maio de 2006, 
na forma da Lei Complementar Federal nº. 101/00, manifestando-se sobre a 
Gestão Fiscal do Poder Executivo de Cerejeiras, referente ao exercício de 2004, 
de responsabilidade do Senhor José Eugênio de Souza, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
JOSÉ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº. 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Cerejeiras, encaminhou para análise desta Corte de Contas, os Relatór~oV 

Resunlld~s a Execu:;;::;<&{~al, ac([:711.-' --



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55, da Lei Complementar Federal nº. 
101/00; 

CONSIDERANDO que as despesas com pessoal, do 
Poder Executivo atingiu o percentual de apenas 46,91 % da Receita Corrente 
Líquida, ficando, portanto, dentro do limite exigido na alínea "b", do artigo 20, 
da Lei Complementar Federal nº. 101/00; 

CONSIDERANDO, finalmente, que o Município dispõe 
de recursos financeiros suficientes para arcar com seus "restos a pagar" e boa 
parte do seu passivo financeiro; 

É DE PARECER que os Atos de Gestão Fiscal do Poder 
Executivo do Município de Cerejeiras, referentes ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Senhor José Eugênio de Souza, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, EDILSON 
DE ~OUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZ~; o Conse·l·h·~.~ir~~· 
Substituto UCIV AL FERNANDE~ Conselheiro Pres1~eg(: 

//~ cf' (2; / 
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JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

' 
~MÊLLffnÂ'R6CHA 

Conselheiro 

-

/' 
V ALDIVI O CRISPIM DE SOUZA 
Conselheir 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2006. 

JOSÉ E 
PEREI 

~ ~~~ 
Conselheiro 

~~---------·--.. ----~-·-Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1456/05 (APENSOS NºS 3821/03; 1121, 1324, 1632, 
1950, 2107, 2164, 2795, 3162, 3196, 3219, 3684, 
4148, 4426, 4680, 5234 E 5420/04; 0075, 0490, 0492, 
0608 E 1829/05) 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
JOSÉ EUGÊNIO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 107.348.562-53 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 20/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas referente ao 
exercício de 2004, do Município de 
Cerejeiras. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de maio de 2006, 
na forma do artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição Federal, combinado com o 
artigo 57, da Lei Complementar Federal nº. 101/00 e 35, da Lei Complementar 
154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de Cerejeiras, referente 
ao exercício de 2004, de responsabilidade do Senhor José Eugênio de Souza, 
Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do 
Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Cerejeiras 
aplicou o_ equivalente a ~5,88% das rec~itas prov?eie tes d~ i~post?s. na 
Manutençao e Desenvolvimento do Ensmo, super __, ao o limite m1mmo , 
estabeleciJ1.° no artig~2.1~ 4i'_ onstituição Fede

7
ral; ~/ hJ . 

'' 1 l 1 -- ~ 
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CONSIDERANDO o cumprimento do estabelecido no 
artigo 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no que tange a 
aplicação mínima de 60% dos 25% no Ensino Fundamental, uma vez que 
aplicou 79,62%; 

CONSIDERANDO o cumprimento da norma legal 
estabelecida no artigo 7º, da Lei Federal nº. 9.424/96, por ter comprovado gasto 
com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício no 
percentual de 72,52% acima, portanto, do mínimo estabelecido, e 27 ,27% com 
as demais despesas do ensino fundamental; 

CONSIDERANDO que os gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 15,92% das receitas 
correspondentes, ficando acima do mínimo exigido pela Emenda Constitucional 
nº. 29/00; 

CONSIDERANDO o superávit financeiro de 
R$ 414.360,26, verificado no final do referido exercício; 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Cerejeiras, relativas ao exercício de 2004, de responsabilidade do Senhor José 
Eugênio de Souza, Prefeito Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE 
MERECER APROVAÇÃO pelo Poder Legislativo Municipal, ressalvando, as 
Contas da Mesa do Legislativo, dos Convênios e Contratos firmados pelo 
Executivo Municipal em 2004, que terão apreciações técnicas com análises 
detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, EDILSO 
DE SOUSA IL V A, V DIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Cons €ro , 



-· 

.. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Substituto LUCIV AL FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2006. 

msÉ~4Jiit.L coif heiro Tera;& 

Conselheiro 

,-/" 
V ALDÇ.O CRISPIM DE SOUZA 
Consel~ 

Conselheiro Pres · tlente 

Conselheiro 

----·~ ~- U NAKASHIMA 
Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

Servidor_-HN,J--=---·==-~-_-_· __ J 
0423/06 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE 
DOSPARECIS 
CONSULTA SOBRE A POSSIBILIDADE DE 
CRIAÇÃO DE ASSESSORIAS PARLAMENTARES 
PARA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 19/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de maio de 2006, 
na forma dos artigos 84, §§ 1 º e 2º, e 85, Regimento Interno desta Corte, 
conhecendo da consulta formulada pelo Vereador Abadias Braz Odorico, 
Presidente da Câmara do Município de Alto Alegre dos Pareeis, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
JOSÉ GOMES DE MELO. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

I - O Poder Legislativo tem competência privativa para 
criar, transformar ou extinguir seus próprios cargos, empregos ou funções 
públicas, dependendo, no entanto, de Lei específica para remunerá-los, com a 
sanção do Chefe do Executivo; 

II - No processo de criação de seus cargos, e na iniciativa 
de remunerá-los, deverá o Legislativo Municipal observar os limites balizadores 
impostos pela Constituição para a matéria, como, por exemplo, o teto máximo 
da remuneração dos servidores municipais (artigo 3 7, inciso XI, da Constituição 
Federal), bem como os limites de gastos com pessoal estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal e a disposição contida no artigo 169, da Constituiçã~ 
Feder;l, ·"e só permite a concessão de qualquer vantageiu7t:lfe 
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remuneração, a criação de cargos e a alteração de estrutura de carreiras para os 
servidores públicos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às despesas de pessoal e se houver autorização específica na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, EDILSON 
DE SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2006. 

JOS~~~O Cof lhe iro Relator 
JOSÉ E'-4.L..J..L.tJ.. .... 

PEREIKA DE ELLO 
Conselheiro PresiderÍte 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

PARECER PRÉVIO Nº 18/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de maio de 
2006, na forma dos artigos 84, §§ 1 º e 2º, e 85, do Regimento Interno desta 
Corte, conhecendo da consulta formulada pelo Senhor Álvaro Elizeu 
Barbosa, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com 
o voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES DE MELO. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

O Servidor que por direito vem recebendo o adicional de 
insalubridade em razão de suas atividades e local de trabalho, não o deixa de 
receber, na forma da Lei, em virtude de afastamento por gozo de suas férias 
regulamentares. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JO~É 
GOMES DE MELO (Relator) ROCHILMER MELLO DA ROCHA, EDILSO í 

DE SOUS , SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZAionseii 
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Substituto LUCIV AL FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2006. 

JOsÉ<ÀM~ 
Conspieiro !~~;{;; 

KASHIMA 
~·--~----····-P;;curador Geral do 

M. P. junto ao TCER 



., 

ESTADO DE RONDÔNIA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1481/05 (APENSOS NºS 3431/03; 0486, 0573, 1039, 
1573, 1741, 1936, 2117, 2185, 2187, 2814, 3217, 3221, 
3676, 4131, 4636 e 5199/04; 0485, 1593 e 5392/05) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2004 
VEREADOR WELLINGTON NOGUEIRA 
PRESIDENTE 
CPF Nº 272.014.572-68 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 17 /2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de abril de 
2006, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 
101/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Itapuã do Oeste, referente ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Vereador Wellington Nogueira, Presidente, consolidada 
na Prestação de Contas apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, por 
maioria de votos, em consonância com o Voto Substitutivo do Conselheiro 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA. 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 1O1/00, em seu artigo 56, "caput" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio em separado para os Órgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Itapuã do Oeste, encaminhou ao Poder Executivo Municipal, para 
inclusão na Prestação de Contas consolidada, os relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55, da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Itapuã do Oeste, atendeu ao di,s psto no artigo 20, inciso III, 
alínea "a'', d Lei Complementar Federal nº 101/ , no que pertine ao perce . al 

l . ~_, ,· ~cr / 
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de gastos com pessoal daquele Poder, tendo em vista o comprometimento de 
2,94% da Receita Corrente Líquida, portanto, abaixo do limite legal de 6%; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Itapuã do Oeste, referentes ao exercício de 
2004, de responsabilidade do Vereador Wellington Nogueira, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator - Voto Vencido) e VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Voto Substitutivo); o Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

V ALDIV{j~ DE SOUZA 
Conselhe~designado para redigir a 
Decisão, na forma d,9 artigo 180, do 
Regimento Interno ·. 

,. 

d«JCHíí:MERMEiiõ15A Rõe(HA 
Conselheiro 

-:::;,;;--=--~-=----

~~N DE SOUS 
Conselheiro Relator 
(Voto Vencido) 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2006. 

L~'Zt 
JoNATHAs-IÍUGO YARRA MOTTA 

Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1481/05 (APENSOS NºS 3431/03; 0486, 0573, 1039, 
1573, 1741, 1936, 2117, 2185, 2187, 2814, 3217, 3221, 
3676, 4131, 4636 e 5199/04; 0485, 1593 e 5392/05) 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
ROBSON JOSÉ MELO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 704.867.607-82 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 16/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de abril de 2006, 
dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do ~unicípio de Itapuã do Oeste, 
referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do Senhor Robson José 
Melo de Oliveira, Prefeito Municipal, por maioria de votos, em consonância 
com o Voto Substitutivo Çonselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA. 

\! 
J. 

J 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 1O1/00, em seu artigo 56, "cayut" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio em separado para os Orgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Itapuã do Oeste, encaminhou a esta Corte de Contas, os relatórios Resumidos 
da Exec ção Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados d9_S. .. 

/7--1 (Jbf 
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demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar Federal nº 
101/00; 

' (~'?' 

CONSIDERANDO que despesa'(com pessoal do Poder 
Executivo atingiu o percentual de 46,84% da Receita Corrente Líquida, estando 
dentro do limite exigido no inciso III, alínea "b", do artigo 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Poder Executivo do 
Município de Itapuã do Oeste, dispõe de recursos financeiros suficientes para 
arcar com os restos a pagar processados e não processados do exercício; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Itapuã do Oeste, exercício de 2004, de 
responsabilidade do Senhor Robson José Melo de Oliveira, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator - Voto Vencido) e VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Voto Substitutivo); o Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNAND S; o Conselheiro Presidente JOSÉ ~UL~R POTY~ 

~ ~··Grj 
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PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2006. 

- ·/\ 
V ALDIV CRISPIM DE SOUZA 
Conselhe o designado para redigir a 
Decisão, n forma do artigo 180, do 
Regimento Interno 

r-

~R MÊLi-OnÁ R<lcHA 
Conselheiro 

EDILSON DE SOUS ------·-Conselheiro··Reiãtor 
(Voto Vencido) 

JOSÉ 
PEREI 

Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 

MOTTA 
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PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO ,ESTADO. 
ESTADO DE RONDÔNIA N°Q.Sl~ DE ! (1 1 Q!J 1 ~Ú 
TRIBUNAL DE CONTAS Servidor 1 __..._....___J 

PROCESSO Nº: 1481/05 (APENSOS NºS 3431/03; 0486, 0573, 1039, 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1573, 1741, 1936, 2117, 2185, 2187, 2814, 3217, 3221, 
3676, 4131, 4636 e 5199/04; 0485, 1593 e 5392/05) 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
ROBSON JOSÉ MELO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 704.867.607-82 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 15/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Itapuã do Oeste, referente ao exercício de 
2004. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação''. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de abril de 2006, 
dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § 1 º e 2° da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 57, da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 35, da 
Lei Complementar nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de 
Itapuã do Oeste, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do Senhor 
Robson José Melo de Oliveira, Prefeito Municipal, por maioria de votos, em 
consonância com o Voto Substitutivo do Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA. 

CONSIDERANDO que o Município de Itapuã do Oeste, 
aplicou o equivalente a 27 ,61 % das receitas provenientes de impostos e 
transferências na manutenção e desenvolvimento. do ensin. o, conforme~, 

o artigo 2

1

12, Constituiç;:;~ ~1 G' '--j 
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CONSIDERANDO que o Município de Itapuã do Oeste 
aplicou o equivalente a 15,10% do produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o artigo 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, 
alínea "b" e § 3º, da Constituição Federal, tudo em conformidade ao artigo 7º, 
inciso III, da Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000; 

CONSIDERANDO que as falhas apontadas na prestação 
de contas possuem natureza formal e não-conformidades contábeis, não 
evidenciando desequilíbrios orçamentários, financeiros e patrimoniais; 

CONSIDERANDO a manifestação do Corpo Técnico e 
o abalizado parecer do Ministério Público junto a esta Egrégia Corte de Contas, 
e tudo que dos autos consta; 

É DE PARECER que as Contas do Município de Itapuã 
do Oeste, relativas ao exercício financeiro de 2004, de responsabilidade do 
Senhor Robson José Melo de Oliveira, Prefeito Municipal, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Municipal, à exceção das Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos Convênios 
e Contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2004, que terão apreciações 
técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator - Voto Vencido) e VALDIVINO 
CRISP~ DE SOUZA 01 oto Sub.::;vo ); o Conselheir~ Su~stituto LU~ 

~ ~ ~{'' 
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FERNANDES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

- ['-
V ALDIVIN[lksPIM DE SOUZA 
Conselheiro ~ignado para redigir a 
Decisão, na forma do artigo 180, do 
Regimento Interno 

~-

~MiLWn Á R O~HA 
Conselheiro 

I-bS.ONll_E SOJl -
Conselheiro Relator 
(Voto Vencido) 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2006. 

JOSÉ 
PEREI 

~7~ 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro 

~r!J::~~;i .... n-......... ,....,,.... 

~~~{eiro Substitu o 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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~~~.\l .... ~D'E-~~~.~}~!.!..~~~ 
Senidor ____ ;b./_------~~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1475/05 (APENSOS NºS 3040/03; 1115, 1655, 2104, 
2159, 2790, 3153, 3692, 4146, 4639, 5201, 3209 E 
3202/04;0093,0577, 1325, 1942,3073,3072,0475 E 
0474/05) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PRIMA VERA DE 
RONDÔNIA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
VEREADOR GILMARCOS JOSÉ PEREIRA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 14/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de abril de 2006, 
em atendimento às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Primavera de Rondônia, referente ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Vereador Gilmarcos José Pereira, Presidente, consolidada 
na Prestação de Contas apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes (artigo 20); 

CONSIDERANDO que a Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo atendeu ao disposto no artigo 20, III, "a", da Lei Complementar 
Federal nº 101/00, no que tange ao percentual de gastos com pessoal daquele 
Poder, tendo em vista o comprom mento de 3,08% da re·c-ena Corrente 
Líquid , abaixo, portanto, do limite le 1 de 6%; 
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É DE PARECER, que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Primavera de Rondônia, referentes ao 
exercício de 2004, de responsabilidade do Vereador Gilmarcos José Pereira, 
Presidente, ATENDEM aos pressupostos da Responsabilidade Fiscal 
estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e disposições 
constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA; os Conselheiros 
Substitutos LUCIV AL FERNANDES e V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

v ALmvr Ç C1M DE souzA 
Conselhei~stituto 
Relator 

JOS~ 
CoflheiF 

L,~~~. 

JONA~S lriiao PdRA MOTTA 
Conselheiro 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2006. 

Conselheiro Presidente 

Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

... _ ... _ 
--------..._.,,_;,r.;;;.;;.,-.._~-2.~ 

1475/05 (APENSOS NºS 3040/03; 1115, 1655, 2104, 
2159, 2790, 3153, 3692, 4146, 4639, 5201, 3209 E 
3202/04;0093,0577, 1325, 1942, 3073, 3072,0475 E 
0474/05) 
MUNICÍPIO DE PRIMA VERA DE RONDÔNIA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
HÉLIO DE LARA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 13/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de abril de 2006, 
em atendimento às disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Primavera de Rondônia, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do 
Senhor Hélio de Lara, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator,· Conselheiro Substituto V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes (artigo 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Primavera de Rondônia atendeu às disposições estatuídas no artigo 20, III, 
"b", da Lei Complementar Federal nº 101/00, tendo em vista que a despesa com 
pessoal daquele Poder atingiu o percentual de 45,97% da Receita Corrente 
Líquida, dentro, destarte, do limite de 54% estabelecido pelo referido diploma; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Primavera de Rondônia, ao final do exercício em exame, cumpriu às 
disposições contidas no artigo, 1 º, § 1 ºcombinado com o artigo 55, III, "b", 3 e 
4 da Lei d Responsabilidade isca dispondo no final do exercício em exame 
de Recur os Financeiros s cient · ar.a cobrir todo o Passivo ~a~o, 

//--1 ~/ cr 
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incluindo nele os Restos a Pagar do exercício e os Restos a Pagar Não 
Processados; 

É DE PARECER, que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Primavera de Rondônia, referentes ao 
exercício de 2004, de responsabilidade do Senhor Hélio de Lara, Prefeito 
Municipal, ATENDEM aos pressupostos da Responsabilidade Fiscal 
estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 101/00 e disposições 
constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA; os Conselheiros 
Substitutos LUCIV AL FERNANDES e V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

r 
V ALDI O CRISPIM DE SOUZA 
Conselh Substituto 
Relator 

JOSÉ44~ 
co,riheiÍ-o . 

JONAT~b~MOTTA 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2006. 

JOSÉ 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

' 

~HILMER. MEf:L7>LDAf ROCHA 

EDI Q}U?E SOUSA SIL V 
Conselheiro -·-

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1475/05 (APENSOS NºS 3040/03; 1115, 1655, 2104, 
2159, 2790, 3153, 3692, 4146, 4639, 5201, 3209 E 
3202/04; 0093,0577, 1325, 1942,3073,3072,0475 E 
0474/05) 
MUNICÍPIO DE PRIMA VERA DE RONDÔNIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
HÉLIO DE LARA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 12/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Primavera de Rondônia, referente ao 
exercício de 2004. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de abril de 2006, 
na forma do artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição Federal, combinado com o 
artigo 57, da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 35, da Lei Complementar 
nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de Primavera de 
Rondônia, relativa ao exercício de 2004, de responsabilidade do Senhor Hélio de 
Lara, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o 
voto do Relator, Conselheiro Substituto V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO os apontamentos feitos ao longo dos 
autos sobre as Execuções Orçamentária, Financeira e Patrimonial do Município; 

CONSIDERANDO que o Municjpio de Primavera de .. 
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Magna Carta, aplicando 29,58% da receita resultante de impostos e 
transferências na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; 

CONSIDERANDO que o Município de Primavera de 
Rondônia cumpriu o disposto no artigo 7º da Lei Federal n. 9 .424/96, ao aplicar 
61,84% da receita recebida do FUNDEF na Valorização dos Profissionais do 
Magistério; 

CONSIDERANDO que o Município de Primavera de 
Rondônia cumpriu com as determinações da Emenda Constitucional nº 29/2000, 
ao aplicar no exercício em exame 16,13% dos recursos próprios em Ações e 
Serviços Públicos de Saúde; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Executivo e o 
Legislativo Municipais atenderam às disposições estatuídas no artigo 20, III, "a" 
e "b", da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, tendo em vista que a despesa 
com pessoal daqueles Poderes atingiu durante o exercício, respectivamente, os 
percentuais de 45,97% e 3,08%; 

É DE PARECER, que as contas do Município de 
Primavera de Rondônia, concernentes ao exercício de 2004, de responsabilidade 
do Senhor Hélio de Lara, Prefeito Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE 
MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, ressalvados os 
Atos e as Contas da Mesa Diretora, bem como os Recursos repassados pelo 
Estado através de Acordos, Ajustes, Contratos, Convênios ou outros 
instrumentos, que serão julgados separadamente por este Tribunal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE S U A SILVA; os Conselheiros 
Substitut 's LUCIV AL FERNANDES e V AL O CRISPI~OU~~ 

~~1 'G/ Gr 
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(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

~r 
VALDIVIN~jISPIM DE SOUZA 
Conselheiro ~ituto 
Relator 

JOS.ÉÉ'5 ~~~ 
Con{lihei{~ 7 

JONAiifA~~ MOTTA 
Conselheiro 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2006. 

Conselheiro Presidente 

. 
~ROcIDLMERMÊLl~<rnA RbcHA 

Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

SeI\1idor 

5837/05 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSULTA CONCESSÃO DE ABONO 
PERMANÊNCIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 11/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de abril de 2006, 
na forma dos artigos 84, §§ 1 ºe 2º, e 85, da Resolução Administrativa nº 005196 
(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia), conhecendo 
da consulta formulada pelo Senhor Abdiel Ramos Figueira, Procurador de Geral 
de Justiça do Estado de Rondônia, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

A percepção do abono de permanência é assegurada ao 
Servidor Público que, tendo implementado as condições previstas para obtenção 
do direito à aposentadoria voluntária, opte por permanecer em atividade, nas 
situações abaixo elencadas: 

1) Ao Servidor efetivo que tenha cumprido tempo 
mínimo de dez anos de efetivo exercício no Serviço Público e cinco anos no 
cargo efetivo em que se dará a aposentadoria e que tenha completado sessenta 
anos de idade, e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco 
anos de idade e trinta de contribuição, se mulher ( § 19 do artigo 40 da 
Constituição Federal); 

2) Ao Servidor que tenha ingressado regularmente em 
cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até 
31.12.2003, e tenha cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito 

~-r ~ 
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anos de idade, se mulher; cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der 
a aposentadoria, e um período adicional de contribuição equivalente a vinte por 
cento do tempo que, em 16.12.1998, faltaria para atingir os respectivos tempos 
de contribuição ( § 5º do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 ); 

3) Ao Servidor que, até 31.12.2003, tenha cumprido todos 
os requisitos para obtenção da aposentadoria voluntária, com base nos critérios 
da legislação então vigente, e que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de 
contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem ( § 1 º do artigo 
3º da Emenda Constitucional nº 41/03). 

A percepção do abono de permanência fica assegurada a 
partir da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/03 e será devida a 
partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do beneficio, sendo o seu 
pagamento de responsabilidade do ente federado em que o Servidor estiver em 
atividade. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2006. 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Servidor 
.. --------------........ -...... -................. ---·--~.:, 

1478/05 (APENSOS ºS 2678/03; 1032, 1606, 1743, 
1951, 2173, 2096, 2791, 3150, 3225, 3226, 3681, 4654, 
4794, 5208 E 5418/04; 0079, 0576, 0838, 0837 E 
1592/05) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
VEREADORJOSÉCARLOSDESOUZA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 10/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 16 de março de 
2006, observando as disposições constantes da Lei Complementar Federal n.º 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Buritis, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do 
Vereador José Carlos de Souza, Presidente, consolidada na Prestação de Contas 
apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNANDES. 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal n.º 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Buritis encaminhou ao Poder Executivo Municipal para inclusão 
na Prestação de Contas consolidada, os relatórios resumidos da Execução 
Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos exigid 
pelos arti s 53 e 55 a Lei C plementar Federal n.º 101/00; (f) 

J6f ~rv 
~ 
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CONSIDERANDO que o presente Parecer Prévio não 
isenta o Senhor José Carlos de Souza de apresentar suas contas, na qualidade de 
Ordenador de Despesas, na forma do artigo 70, parágrafo único da Constituição 
Federal e artigo 46, parágrafo único da Constituição Estadual. 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Buritis, exercício de 2004, de 
responsabilidade do Vereador José Carlos de Souza, Presidente, ATENDEM as 
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA; os Conselheiros 
Substitutos LUCIV AL FERNANDES (Relator) e V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Conselheiro 
..,. .. 

v ALDIVl" e CPIM DE SOUZA 
Conselhei~~stituto 

Sala das Sessões, 16 de março de 2006. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presid~hte 

Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Servidor __ .. ____ .,.. _____ .. _____ u,_11'1 

1478/05 (APENSOS Nº 2678/03; 1032, 1606, 1743, 
1951, 2173, 2096, 2791, 3150, 3225, 3226, 3681, 4654, 
4794, 5208 E 5418/04; 0079, 0576, 0838, 0837 E 
1592/05) 
MUNICÍPIO DE BURITIS 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
JOSÉ ALFREDO VOLPI 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 09/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 16 de março de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal n.º 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Buritis, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do Senhor José 
Alfredo Volpi, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES. 

CONSIDERANDO a verificação do equilíbrio entre a 
Receita e a execução das Despesas Orçamentárias, a realizada e a projetada até o 
final do exercício, demonstrando a adequação do Município com as regras 
preconizadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

É DE PARECER, que a Gestão Fiscal do Poder 
Executivo do Município de Buritis, exercício de 2004, de responsabilidade do 
Senhor José Alfredo Volpi, Prefe7icipal, A .· DEM os dispositivos da 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA; os Conselheiros 
Substitutos LUCIV AL FERNANDES (Relator) e V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

elheiro Substituto 
Relator 

ms~r~L 
ecfs'e1hdon/ l 

JüNATHis ~~RRA MOTTA 
Conselheiro 

Sala das Sessões, 16 de março de 2006. 

Conselheiro 

Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCER 

HA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Servidor ....... . . 

1478/05 (APENSOS NºS 2678/03; 1032, 1606, 1743, 
1951, 2173, 2096, 2791, 3150, 3225, 3226, 3681, 4654, 
4794, 5208 E 5418/04; 0079, 0576, 0838, 0837 E 
1592/05) 
MUNICÍPIO DE BURITIS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
JOSÉ ALFREDO VOLPI 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 08/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Buritis, referente ao exercício de 2004. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 16 de março de 
2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 56, da Lei Complementar Federal n.º 101/00 e 
35, da Lei Complementar n.º 154/96, apreciando a Prestação de Contas do 
Município de Buritis, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do 
Senhor José Alfredo Volpi, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNANDES. 

CONSIDERANDO que os "Atos de Gestão" praticados 
no exercício em exame, foram objeto de Inspeção Ordinária, em razão~/ , 
programação estabelecida por esta Corte de Contas; · 

. '\,, 

CONSIDERANDO o cumprimento do artigo 212, da 
Constituição Federal, ao aplicar percentual de 29,02% das receitas e 
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CONSIDERANDO o cumprimento do artigo 60, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal, ao aplicar 
116% dos recursos da Educação no Ensino Fundamental; 

CONSIDERANDO o cumprimento da Lei Federal nº 
9424/96 na aplicação dos recursos do FUNDEF, ao aplicar 61,06% e 37,66%, 
respectivamente; 

CONSIDERANDO o cumprimento da Lei Federal nº 
101/2000, em seu artigo 20, nos gastos com pessoal, ao aplicar 42,44% da 
Receita Corrente Líquida; 

CONSIDERANDO ter aplicado com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, 17,58%, quando o limite para este exercício era de 15%, em 
cumprimento ao que determina a Emenda Constitucional nº 29/2000; 

CONSIDERANDO que as transferências financeiras à 
Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo 29, inciso I, da Emenda 
Constitucional n.º 25/2000, ao repassar o equivalente a 7 ,99% das receitas do 
exercício anterior; 

CONSIDERANDQr a verificação do equilíbrio no 
comportamento entre a Receita e a execução das Despesas Orçamentárias, 
demonstrando a adequação do Município com as regras preconizadas pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

É DE PARECER que as Contas do Município de Buritis, 
referentes ao exercício de 2004, de responsabilidade do Senhor José Alfred~ 
Volpi, Prefeito Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE MERECER 
APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, ressalvando, ainda, as Conta . 
da Mesa da Câmara Municipal, dos Convênios e Contratos firmados pelo 
Executivo Municipal em 2004, que terão apreciações técnicas com análises 

detalhadas e julgamentos em separad/. 0- _ ~/ 
,~ !J ,\Jr 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA; os Conselheiros 
Substitutos LUCIV AL FERNANDES (Relator) e V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 16 de março de 2006. 

JOSÉ EU 
PEREI DE ELLO 
Conselheiro Presidente 

Conselheiro 

mNATHAtBiJQ%~ MOTTA 
Conselheiro Conselheiro 

V ALDIVJ~1CPIM DE SOUZA-----~ 
Conselhe:~ubstituto Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1501/05 (APENSOS NºS 3039/03; 1120, 1336, 1615, 
1987' 2130, 2166, 2806, 3183, 3231, 3232, 3693, 
4288, 4670, 5217 E 5404/04; 0072, 0551, 0590 E 
084/05) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
GUAPO RÉ 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
VEREADOR CORNÉLIO DUARTE DE 
CARVALHO 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 07 /2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 02 de março de 
2006, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 1O1/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
São Miguel do Guaporé, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do 
Vereador Comélio Duarte de Carvalho, Presidente, consolidada na Prestação de 
Contas apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE SOUSA 
SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer prévio em separado para os Órgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' 

CONSIDERANDO o Poder Legislativo do 
Município de São Miguel uapo~ ~~i!f\º ~~utivo 
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Municipal, para inclusão na Prestação de Contas consolidada, os relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos 
demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar Federal nº 
101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de São Miguel do Guaporé atendeu ao disposto no artigo 20, inciso 
III, alínea "a", da Lei Complementar Federal nº 101/00, no que pertine ao 
percentual de Gastos com Pessoal daquele Poder, tendo em vista o 
comprometimento de 2,76% da Receita Corrente Líquida, portanto, abaixo do 
limite legal de 6%; 

CONSIDERANDO que os repasses efetivados pelo 
Município à Câmara Municipal, mantiveram-se dentro do limite máximo de 8%, 
estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de São Miguel do Guaporé, referentes ao 
exercício de 2004, de responsabilidade do Vereador Comélio Duarte de 
Carvalho, Presidente, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUG PARRA MOTTA, EDILSON DE 
SOUS SILVA (Relator); o Conselheiro ubstituto V ~LDIVINO ~IM 

.. ··· cn~C>{ 
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DE SOUZA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

~E~A 
Conselheiro Relator 

JOSÉ ~~;r1'[ 
Consf eiroT ~7 .. 

r· 

VALDir;/ CsPIM DE SOUZA Conselh~ Substituto 

Sala das Sessões, 02 de março de 2006. 

JOSÉ E 
PEREI 

Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 

MOTTA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1501/05 (APENSOS NºS 3039/03; 1120, 1336, 1615, 
1987, 2130, 2166, 2806, 3183, 3231, 3232, 3693, 
4288, 4670, 5217 E 5404/04; 0072, 0551, 0590 E 
084/05) 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
RENI AGOSTINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 333.007.719-00 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 06/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 02 de março de 
2006, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 1O1/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de São 
Miguel do Guaporé, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do 
Senhor Reni Agostini, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE SOUSA 
SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 1O1/00, em seu artigo 56, "caput" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio em separado para os Órgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' 

CONSIDERANDO que a despesa com pessoal do Poder 
Executivo atingiu o percentual de 49, 11 ~ da Receita Corrente Líquida, estando 
dentro do limite exigido no inciso III, ai' ea "b", do artigo 2~:::::da Lei de 

Respo. ~s ilidad "scal) .. cfJ Íi)q 
J \Y 
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CONSIDERANDO, ainda que o Município dispõe de 
Recursos Financeiros suficientes para arcar com os restos a pagar processados e 
não processados no exercício. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de São Miguel do Guaporé, referentes ao 
exercício de 2004, de responsabilidade do Senhor Reni Agostini, Prefeito 
Municipal, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE 
SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

A 

VALDr ç QRISPIM DE SOUZA 
Conselh~ Substituto 

Sala das Sessões, 02 de março de 2006. 

Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

C' 'd .ier'\71 or ····"- __ .. -·-········-··----------=·-","""-==""'2.>.''0:X':.,;;,""'2'! 

1501/05 (APENSOS NºS 3039/03; 1120, 1336, 1615, 
1987' 2130, 2166, 2806, 3183' 3231, 3232, 3693, 
4288, 4670, 5217 E 5404/04; 0072, 0551, 0590 E 
084/05) 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
RENI AGOSTINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 333.007.719-00 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 05/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de São 
Miguel do Guaporé, referente ao exercício de 
2004. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação das Contas". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 02 de março de 
2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 
3 5, da Lei Complementar nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do 
Município de São Miguel do Guaporé, referente ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Senhor Reni Agostini, Prefeito Municipal, por unanimidade 
de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, e, 

CONSIDERANDO que o Município de São Miguel do 
Guaporé aplicou o equivalente a 25, 11 % das eceitas provenientes de impostos 
na _Manutenção e D~s~n~olvimento do cumpripdo o lim~1te i sto n r 
artigo 2 2, da Constltmçao Federal; · .'. 

1 

--
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CONSIDERANDO o cumprimento do comando inserto 
no artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de aplicação 
mínima de 60% dos 25% do Ensino Fundamental, tendo aplicado o percentual 
de 76,26%; 

CONSIDERANDO o cumprimento da norma legal 
insculpida no artigo 7º, da Lei Federal nº 9 .424/96, por ter comprovado gastos 
com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício no 
ensino fundamental, correspondendo a 60,35% dos recursos do FUNDEF, e 
39,65% com as demais despesas do ensino fundamental; 

CONSIDERANDO que os gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 28,91 % das receitas de 
impostos e transferências, estando além do limite exigido pela Emenda 
Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO o superávit financeiro de 
R$ 898.190,33, verificado no final do exercício de 2004; 

É DE PARECER que as Contas do Município de São 
Miguel do Guaporé, relativas ao exercício financeiro de 2004, de 
responsabilidade do Senhor Reni Agostini, Prefeito Municipal, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Municipal, à exceção das Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos convênios 
e contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2004, que terão apreciações 
técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão o 1 Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PA RA MOTTA, EDILSON DE 
SOUSA IL V A ( lator); o Conselhe· o Sub i to V AL?~VIN~JPIM 

.... /"\ ~ 
G ~ 
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DE SOUZA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

ED~~A 
Conselheiro Relator 

msfÁ0~~ 
Cofélh~J;,õ / 

-r0 
V ALDI_çlO CRISPIM DE SOUZA 
Conselh1I:}, Substituto 

Sala das Sessões, 02 de março de 2006. 

/'~~'Voo ~Cm A 

Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

5749/05 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
CONSULTA REFERENTE AO REPASSE DE 
RECURSOS PARA O PODER LEGISLATIVO -
INCIDÊNCIA DO REDUTOR FINANCEIRO DO 
FPM 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 04/2006 - PLENO 

"Repasse que o Executivo Municipal efetua ao 
Legislativo - Incidência do Redutor Financeiro do 
FPM". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 02 de março de 
2006, na forma dos artigos 84, § 1ºe2°, e 85, do Regimento Interno desta Corte, 
conhecendo da Consulta formulada pelo Prefeito do Município de Presidente 
Médici, Senhor Charles Seizi Modro, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE SOUSA 
SILVA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

I - Em qualquer das hipóteses, de "ganho" ou "perda" de 
recursos em razão do "Redutor Financeiro" que incide sobre o Fundo de 
Participação dos Municípios, o repasse que o Executivo Municipal efetua ao 
Legislativo deverá adotar como base de cálculo os valores efetivamente 
disponibilizados nos Cofres da Municipalidade, nos termos do artigo 29-A e 
respectivos incisos, da Constituição Federal; 

II - As parcelas relativas aos "ganhos" ou às "perdas", 
tem relevância para efeito de registro da contabilidade municipal, nos termos do 
Manual de R~ceitas Públicas aprovado pela Portaria nº 219, d~.2~ 
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vigência até 31.12.2005, substituída pela Portaria nº 303, de 28.04.2005, 

expedida pela Secretaria do Tesouro Nacional, que tem seus efeitos aplicados a 

partir da elaboração da Lei Orçamentária para 2006 e de sua respectiva 

execução. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 

GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE 

SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto V ALDIVINO CRISPIM 

DE SOUZA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 02 de março de 2006. 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCER 

JOSÉE L 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

2196/04 
MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ 
CONSULTA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO HUGO COSTA 
PESSOA 

PARECER PRÉVIO Nº 03/2006 - PLENO 

"Ementa: Servidor Público; exoneração; 
admissão em novo cargo; verbas 
rescisórias; não interrupção de vínculo 
funcional; aproveitamento do tempo de 
serviço do primeiro cargo para efeito de 
adicional e qüinqüênio". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de fevereiro de 
2006, nos termos do artigo 1 º, XVI, § 2º, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 83, do Regimento Interno desta Corte, conhecendo da 
consulta formulada por José Antenor Nogueira, Prefeito Municipal, por maioria 
de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto HUGO 
COSTA PESSOA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

I - O servidor detentor de cargo de provimento efetivo, 
que lograr êxito em concurso público promovido pela mesma esfera de governo, 
e decidir-se pela investidura do novo cargo, deverá ser exonerado do primeiro, 
oportunidade em que fará jus às verbas rescisórias (férias, 13º salário, etc.) 
definidas pelo estatuto que o reger; 

II - Caso a exoneração e a admissão no novo cargo tenha 
ocorrido nas datas informadas pelo consulente, caracterizar-se-á a continuidade 
do vínculo funcional, permitindo que o tempo de serviço do cargo anterior seja 
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aproveitado para efeito de percepção das vantagens (licença prêmio, adicional 

por tempo de serviço) previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal; 

III - O enquadramento do servidor no novo cargo dar-se-

á no nível inicial. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 1 OSÉ 

GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE 

SOUSA SILVA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES, HUGO 

COSTA PESSOA (Relator) e V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

~~~ 
Conselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2006 

Procurador Geral 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RELATOR: 

4522/03 
INSTITUTO DE PREVIDÊNIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE JARU 
CONSULTA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO HUGO 
COSTA PESSOA 

PARECER PRÉVIO Nº 02/2006 - PLENO 

"Ementa: Previdência Municipal; 
aplicação das disponibilidades 
financeiras (Reserva Técnica) em 
bancos privados; possibilidade legal 
desde que observadas a Lei 
Complementar Federal nº 101/00 
(Artigo 43); Resolução nº 2652/99 do 
Conselho Monetário Nacional e Lei 
Federal nº 8666/93". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de fevereiro de 
2006, nos termos do artigo 1 º, XVI, § 2º, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 83, do Regimento Interno desta Corte, conhecendo da 
Consulta formulada por Edileuza Pereira Lima Lage, Superintendente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de J aru, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto HUGO COSTA PESSOA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

I - As disponibilidades de caixa do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos poderão ser aplicadas em instituições 
financeiras oficiais ou privadas, desde que observadas as regras estabelecidas no 
artigo 43, §§ 1 º e 2º, da Lei Complementar Federal nº 101/00, bem como a 
orientaç"" o contida na Resolução nº 2.652 do Conselho Monetário Nacional; 
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II - O sistema de credenciamento de todas as entidades 
que preencham os requisitos exigidos pela Resolução nº 2.652, do Conselho 
Monetário Nacional, se afigura como o mais viável para contratação dos 
serviços em questão, recaindo a escolha sobre credenciado que, no momento, 
esteja apresentando a melhor proposta para a administração; 

III - Do processo de credenciamento deverá constar a 
motivação de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE 
SOUSA SILVA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES, HUGO 
COSTA PESSOA (Relator) e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

onselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2006 

AKASHIMA 
----=---·-·--···-·······-Procurador Geral do M. P. 

junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RELATOR: 

3665/03 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSULTA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO HUGO COSTA 
PESSOA 

PARECER PRÉVIO Nº O 1/2006 - PLENO 

"Ementa: Consulta. Terceirização de Serviços. 
Contabilização da Despesa. Execução indireta 
ou Atividade-meio - Integram o limite 
previsto no artigo 72, da Lei Complementar 
Federal nº 101/00. Execução Direta ou 
Atividades finalísticas - Integram o total de 
despesas com pessoal previsto no artigo 18, § 
1 ºda Lei Complementar Federal nº 101/00". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de fevereiro 
de 2006, nos termos do artigo 1 º, XVI, § 2º, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 83, do Regimento Interno desta Corte, conhecendo 
da Consulta formulada pelo ex-Procurador Geral do Ministério Público do 
Estado de Rondônia, Dr. José Carlos Vitachi, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA. 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

a) As despesas decorrentes de contratação de serviços 
terceirizados, desde que adequadas à legislação em vig9r, e quando envolverem 
substituição de servidores e empregados públicos, para efeito de cumprimento 
do artigo 18, da Lei de Responsabilidade Fiscal, serão apropriadas 
contabilmente da se uinte form7 ~· 
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Outras Despesas de Pessoal: pelo valor do custo da mão 
de obra e respectivos encargos sociais incidentes, que deverão constar em 
planilha de custos demonstrada pela contratada; 

Outros Serviços e Encargos: pelo valor dos demais 
elementos de custo que compõem o valor total do contrato, computando-se neste 
montante o valor correspondente a margem de lucro da contratada; 

b) Para pe_rfeita codificação contábil dos itens 
supramencionados deverão ser observadas as regras estabelecidas na Portaria 
163/STN/2001, Lei Federal nº 4320/64 e, em especial, a Portaria nº 211 STN de 
junho de 2001, que promoveu a correlação entre as contas de despesas 
constantes das citadas normas. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE 
SOUSA SILVA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES, HUGO 
COSTA PESSOA (Relator) e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Relator 

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2006 

JOSÉ E 
PEREI 

NAKASHIMA 
Procurador Geral do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1380/06 
2381/05, 
4251/05, 
0533/06, 
5970/05, 
1737 /05) 

(APENSOS NºS . 4898/2004, · 0926/05,' 
2364/05, 2759/05, 3160/05, 3852/05, ' 
5025/05, 5591/05, . 5971/05, 6403/05, 
1656/05, 2727 /05; 3473/05~ 5039/05, 

0635/06, 6455/05, · 5038/05, 0636/06 e 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CUJUBIM 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADORA LUCIMAR APARECIDA PIV A 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS 
DA SILVA 

p ARECER PRÉVIO Nº 170/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária r~alizada no dia 14 de -dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 1O1/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
Cujubim, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade da Vere'l-4ora 
Lucimar Aparecida Piva, Presidente, por unanimidade de votos, em cons6rrância 
com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio· em separado para os Orgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' 

·,CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Cujubim encaminhou ao Poder . Executi·v .. 

1 
o Municipal,. paJÍ · i 

inclusão na Prestação de Contas consolid~, os relatéfios Resurnid,q~a Cí '\f/L ·~... /Í 

., 
\ 
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Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Cujubim atendeu ao disposto no artigo 20, inciso III, alínea "a", 
da Lei Complementar Federal nº 101/00, no que pertine ao percentual de gastos 
com pessoal daquele Poder, tendo em vista o comprometimento de 2,61 % da 
Receita Corrente Líquida, portanto, abaixo do limite legal de 6%; 

CONSIDERANDO que os repasses efetivados pelo 
Município à Câmara Municipal, mantiveram-se dentro do limite máximo de 8%, 
estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Cujubim, exercício de 2005, de 
responsabilidade da Vereadora Lucimar Aparecida Piva, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNA;t::D e íl 
DA VI DAN AS DA SILVA (Relator); o Conselheiro Pre

1
sidente em ex · ício 

\._ 1 •• - , 

" Ji ,.. /l 
J -l . ~~~ ··r 1 M ~~ i 

~-r •, / . 
~ C( 



. ,. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

DAV DANTASDA ILVA 
Conselheiro Substitut6 
Relator : 

VALDIVIN 
Conselheiro 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

~ 

~R--s-M--E--Eic~Lo~A i©cHA 
Conselheiro 

" \J;, i 
1i t_/"""~\/. . / 
\, 1 ' ,, j 

LWCIV AL FERNANDES/ 
'\f,.: _1 /' 

C©nselheiro Substituto ' 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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0'-G-7ºE 05'MAR 2007 
Servidor -

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

( 

1380/06 
2381/05, 
4251/05, 
0533/06, 
5970/05, 
1737 /05) 

(APENSOS NºS 4898/2004, 0926/05, 
2364/05, 2759/05, 3160/05, 3852/05, 
5025/05, 5591/05, 5971/05, 6403/05, 
1656/05, 2727 /05, 3473/05, 5039/05, 

0635/06, 6455/05, 5038/05, 0636/06 e 

MUNICÍPIO DE CUJUBIM 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
JOÃOBECKER 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 080.096.432-20 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 169/2006 - PLENO 

DANTAS 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Cujubim, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor João 
Becker, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o 
voto do Relator, Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 1O1100, em seu artigo 56, "cayut" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio em separado para os Orgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município ~ 
de Cujubim, encaminhou a esta Corte de Contas, os relatórios Resumido ·da 

E~e~uçã.·o· Orçam~ntária e de Gestã? Fiscal, ~om. paiY1ado~· ... ~ .. dos demonst _ 
exigido/ elos arti 53 e 55 da,Le1Complem~derall\°101/00;. 

Cf ~.~·.<'. 
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CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Cujubim apresentou um Resultado Primário (Receitas Fiscais - Despesas 
Fiscais) positivo no exercício, da ordem de R$ 1.592.653,86 (um milhão, 
quinhentos e noventa e dois mil, seiscentos e cinqüenta e três reais e oitenta e 
seis centavos), havendo, assim, um perfeito equilíbrio entre as, receitas e as 
despesas realizadas; 

CONSIDERANDO que despesa com pessoal do Poder 
Executivo atingiu o percentual de 43,59% da Receita Corrente Líquida, estando 
dentro do limite exigido no inciso III, alínea "b", do artigo 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Cujubim, exercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor João Becker, Prefeito Municipal, ATENDEM aos 
dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e 
DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente em exe~~.i&loÁ 
JONATHAS HUGO PA~ MOTTA; <\\º;urador ~eral do li -~rio / 

• ·_{\ '~ (, ij 

~~a ) i 
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Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

S DA SIL}'A 
onselheiro Substituto 

R lator 

JOSÉ4g2~ 
Con~;i7~/I 

V ALDIVIN í ~PIM DE SOUZA 
Conselheiro C\JRI~ 

~- ......... -.-·.K:A: 

A~ 
JONATHv~UGO PARRA MOTTA 
Conselheif Presidente em exercício 

CHA 
Conselheiro 

/.~-._ 

.. 0\... / : 
\ l 1" ~ !I 1

- Ir 
\, 1/ t, ,.o.~-.. li 

tut1v AL FERNANDES 
~,, .. / ... 

Gi:inselheiro Subsfituto 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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0"7- {) ~E 051MAR 2007 
Servidor 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1380/06 
2381/05, 
4251/05, 
0533/06, 
5970/05, 
1737 /05) 

(APENSOS NºS 4898/2004, 0926/05, 
2364/05, 2759/05, 3160/05, 3852/05, 
5025/05, 5591/05, 5971/05, 6403/05, 
1656/05, 2727/05, 3473/05, 5039/05, 

0635/06, 6455/05, 5038/05, 0636/06 e 

MUNICÍPIO DE CUJUBIM 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
JOÃOBECKER 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 080.096.432-20 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 168/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Cujubim, referentes ao exercício de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e 
3 5, da Lei Complementar 154/96, apreciando a Prestação de Contas do 
Município de Cujubim, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor João Becker, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro DAVI DANTAS DA SILVA, 
e, 

. CONSIDERANDO :ue as execuç- or_çamentária, ' 

Â if~'~ . 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Município de Cujubim aplicou 
o equivalente a 26% das receitas provenientes de impostos na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, cumprindo o limite disposto no artigo 212 da 
Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Município de Cujubim 
cumpriu o disposto no artigo 7º da Lei Federal nº 9.424/96, ao aplicar 60,74% da 
receita recebida do FUNDEF na Valorização dos Profissionais do Magistério; 

CONSIDERANDO que os gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 17, 14% das receitas de 
impostos e transferências, estando além do limite exigido pela Emenda 
Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO, ainda, o equilíbrio na execução do 
orçamento verificado no final do exercício de 2005, uma vez que as receitas 
arrecadadas foram suficientes para cobrir as despesas realizadas; 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Cujubim, relativas ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do 
Senhor João Becker, Prefeito Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE 
MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, à exceção das 
Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos convênios e contratos firmados pelo 
Executivo Municipal em 2005, que terão apreciações técnicas com análises 
detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e VALD;rINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERN bES e 

DA VI DA. NTAS DA SILVA (Relator); o ConsellI.· ~1.~o~ysi. ·e ey xercício ~ .. 
J ,)~···, 

, \( /7~/~) '~ ' 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 :;-dezembro de 2006. 

Conselheiro Substituto 
Relator 

JOS.)f};&E;axit 
coif:lhe~" L'r· 

VALDIV r ~SPIM DE SOUZA Conselhe~ CR 

} 
JONATHA~GO PARRA MOTTA 
Conselhei,\jr~~idente em exercício 

CHILMER ME:t O nA ík_ocHA 
Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1397/06 (APENSOS NºS: 4705/04; 945, 1899, 2349, 
2769, 3169, 3889, 4254, 5100, 5596, 6149/05 e 
522/06, 1511/05;1640, 2930, 3809, 5305/05 e 
2430/06; 2931, 5304/04, 633/06 e 2044/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
MÉDICI 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR JOÃO BRAZ FILHO 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 167 /2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município Presidente Médici, referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador João Braz Filho, Presidente, por unanimidade de 
votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes (artigo 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Presidente Médici, atendeu ao disposto no artigo 20, III, "a", da 
Lei Complementar F ral nº 101/00, no que tange ao percentual de gastos com 
pessoal d(quele Poder, em vista o comprometimento de 3,38 o da Receita 
Co/t.nte í~baix , rtanto, do limite legal de 6%; 

,/f /i_/ r_, n 
(: ... ~~····--~ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER, que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Presidente Médici, referentes ao exercício 
de 2005, de responsabilidade do Vereador João Braz Filho, Presidente, 
ATENDEM aos pressupostos da responsabilidade fiscal estabelecidos pela Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e 
DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões~ 14 tezembro de 2006. 

/t/' 
JONATH\l1JuGO PARRA MOTTA 
ConselhtJ~~ Presidente em exercício 
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A I 
ESTADO DE RONDONIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1397/06 (APENSOS NºS: 4705/04; 945, 1899, 2349, 
2769, 3169, 3889, 4254, 5100, 5596, 6149/05 e 
522/06, 1511/05; 1640, 2930, 3809, 5305/05 e 
2430/06; 2931, 5304/04, 633/06 e 2044/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
MÉDICI 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR JOÃO BRAZ FILHO 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 167/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município Presidente Médici, referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador João Braz Filho, Presidente, por unanimidade de 
votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes (artigo 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Presidente Médici, atendeu ao disposto no artigo 20, III, "a", da 
Lei Complementar Federal nº 1O1/00, no que tange ao percen/l de gastos com ' 
pessoal daquele Poder, ten o em vista o comprometimento de ,38% d Receita 
Corrente L'quida, abaix , p to, do limite l~gal ~e 6%; l 

~--4 CI\ 
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É DE PARECER, que as Contas de Gestão Fiscal do . 
Poder Legislativo do Município de Presidente Médici, referentes ao exercício 
de 2005, de responsabilidade do Vereador João Braz Filho, Presidente, 
ATENDEM aos pressupostos da responsabilidade fiscal estabelecidos pela Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e disposições constitucionais afins. 

· Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e 
DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

íll I 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OPICIAL DO ESTADO 

Orf --0-7DE 0 fj MAR 4007. · 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1397/06 (APENSOS NºS: 4705/04; 945, 1899, 2349, 
2769, 3169, 3889, 4254, 5100, 5596, 6149/05 e 
522/06, 1511/05;1640, 2930, 3809, 5305/05 e 
2430/06; 2931, 5304/04, 633/06 e 2044/06) 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
CHARLES SEIZI MODRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 296.666.862-87 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 165/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Presidente Médici, referente ao exercício 
de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, §§ 1 º e 2º da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 35 da Lei Complementar 
nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de Presidente Médici, 
relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Charles Seizi 
Modro, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o 
voto do Relator, Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO os apontamentos feitos ao longo dos 
autos sobre as execuções orçamentária, financeira e patrimonial do Município; 

CONSIDERANDO que o Município de :Presidente 
Médici, observou o limite constitucional preconizado o artigo 212 da Magna r~.\· 
Carta, aplicando 2~ ,51 % da receita resultante de i1'.po e ransferências na 

manuten:ãJ ~~~ento do ensino; / / . ·. ... ·. 

L __ :::~ÂC GP- I ~! 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Município de Presidente 
Médici cumpriu o disposto no artigo 7º da Lei Federal nº 9.424/96, ao aplicar 
63,33% da receita recebida do FUNDEF na Valorização dos Profissionais do 
Magistério; 

CONSIDERANDO que o Município de Presidente 
Médici cumpriu com as determinações da Emenda Constitucional nº 29/2000, ao 
aplicar no exercício em exame 23 ,20% dos recursos próprios em Ações e 
Serviços Públicos de Saúde; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Executivo e o 
Legislativo municipais atenderam às disposições estatuídas no artigo 20, III, "a" 
e "b", da Lei Complementar Federal nº 101/00, tendo em vista que a despesa 
com pessoal daqueles Poderes atingiu, durante o exercício, respectivamente, os 
percentuais de 48,42 % e 3,38%; 

É DE PARECER, que as contas do Município de 
Presidente Médici, concernentes ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Charles Seizi Modro, Prefeito Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES 
DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, ressalvados 
os atos e as contas da Mesa Diretora, bem como os recursos repassados pelo 
Estado através de acordos, ajustes, contratos, convênios ou outros instrumentos, 
que serão julgados separadamente por este Tribunal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

/O_ 

\1V71 

JONATHA~O PARRA MOTTA 
Conselheir?residente em exercício 

~RMEi?i:õ])NROCHA 
Conselheiro 

e~ V ALDIVI RISPIM DE SOUZA 
Conselheir 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Servidor 

1374/06 (APENSOS NºS 4446/04, 1035, 1912, 2322, 
2725, 2726, 2758, 2844, 3167, 3829, 4184, 5380, 
5381, 5383, 5738, 6031, 6034/05, 6270, 0114, 0543, 
0629, 0632 e 1520/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE V ALE DO ANARI 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR ANTÔNIO RUELA DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 164/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro 
de 2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município Vale do Anari, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade 
do Vereador Antônio Ruela de Oliveira, Presidente, por unanimidade de 
votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes (artigo 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Vale do Anari atendeu ao disposto no artigo 20, III, "a", da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, no que tange ao percentual de gastos com 
pessoal daquele Poder, ten~lem vista o comprometimen~8% da Receita 
Corrente Líquida, abaixo, ,..,anto, do limite legal de 6%; X.( 

-:~:·:À · 1 tr ~1' 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER, que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Vale do Anari, referentes ao exercício de 
2005, de responsabilidade do Vereador Antônio Ruela de Oliveira, Presidente, 
ATENDEM aos pressupostos da Responsabilidade Fiscal estabelecidos pela Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e 
DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

, 
JOSÉ/ó"L:J.L_,O 
Con~lheiZ/. 

~.-.g,M-c..E ___ L ......... J1<~0-n"'-é:.A_R_<6cHA 

VALDIVr~PIM DE SOUZA 
Conselheil'.J 

------ TL....A-~.;:::::::::::::::::::----.rv-\.. 

Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1374/06 (APENSOS NºS 4446/04, 1035, 1912, 2322, 
2725, 2726, 2758, 2844, 3167, 3829, 4184, 5380, 
5381, 5383, 5738, 6031, 6034/05, 6270, o 114, 0543, 
0629, 0632 e 1520/06) 
MUNICÍPIO DE V ALE DO ANARI 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
JOÃO ALVES FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 325.561.442-20 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 163/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro 
2006, em atenção às disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Vale do Anari, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
João Alves Fernandes, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DAVI DANTAS 
DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes (artigo 20); 

CONSIDERANDO que o Executivo Municipal atendeu 
às disposições estatuídas no artigo 20, III, "b", da Lei Complementar Federal nº 
101/00, tendo em vista que a despesa com pessoal daquele Poder atingiu o 
percentual de 40,29% da Receita Corrente Líquida, dentro, destarte, do limite de 
54 % estabelecido pelo referido diploma; 

CONSIDERANDO qu o Poder Executivo do Município 
de Vale do, Anari, ao final do exercício em xame, cumpriu a isposições ~ 
contidas n. artigo 1 º, § 1\combinado com o a 5.5, III, ''b" e 4 da Lei de t 

~d·· r7-; cf"' 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Responsabilidade Fiscal, dispondo no final do exercício em exame de recursos 
financeiros suficientes para cobrir todo o Passivo Consignado, incluindo nele os 
Restos a Pagar do exercício e os Restos a Pagar Não Processados; 

É DE PARECER, que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Vale do Anari, referentes ao exercício de 
2005, de responsabilidade do Senhor João Alves Fernandes, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos pressupostos da Responsabilidade Fiscal estabelecidos pela Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e 
DA VI DANTAS DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

JONATI;IAv~t;p ARRA MOTTA 
Conselh~~~e~dente em exercício 

) 

f 

~~M......:.-E ........... L---:[o?-D-Âe.,.a...ªRJ......_.OCHA 

Conselheiro 

V AL FE~ ~u--..,_---. 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1374/06 (APENSOS NºS 4446/04, 1035, 1912, 2322, 
2725, 2726, 2758, 2844, 3167, 3829, 4184, 5380, 
5381, 5383, 5738, 6031, 6034/05, 6270, 0114, 0543, 
0629, 0632 e 1520/06) 
MUNICÍPIO DE V ALE DO ANARI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
JOÃO ALVES FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 325.561.442-20 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS 
DA SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 162/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Vale do Anari referente ao exercício de 
2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e 35 da Lei Complementar 
nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de Vale do Anari, 
relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor João Alves 
F emandes, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com 
o voto do Relator, Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO os apontamentos feitos ao longo dos 
autos sobre as execuções orçamentária, financeira e patrimonial do Município; 

CONSIDERANDO f!ue o Município de Vale do Anari, 
limite constitllcional preco~do ,nlf'

1

artigo 212 da , g~ll Carta, 

~,/1 /~ d--r-0 ' , 
tf . ~\] 
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aplicando 26,06% da receita resultante de impostos e transferências na 
manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o Município de Vale do Anari 
cumpriu o disposto no artigo 7° da Lei Federal nº 9.424/96, ao aplicar 60,82% da 
receita recebida do FUNDEF na Valorização dos Profissionais do Magistério; 

CONSIDERANDO que o Município de Vale do Anari 
cumpriu com as determinações da Emenda Constitucional nº 29/2000, ao aplicar 
no exercício em exame 17 ,56% dos recursos próprios em ações e serviços 
públicos de saúde; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Executivo e o 
Legislativo municipais atenderam às disposições estatuídas no artigo 20, III, "a" 
e "b", da Lei Complementar Federal nº 101/00, tendo em vista que a despesa 
com pessoal daqueles Poderes atingiu, durante o exercício, respectivamente, os 
percentuais de 40,29 % e 2,28%; 

É DE PARECER, que as contas do Município de Vale 
do Anari, concernentes ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
João Alves Fernandes, Prefeito Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE 
MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, ressalvados os 
atos e as contas da Mesa Diretora da Câmara Municipal, bem como os recursos 
repassados pelo Estado através de· acordos, ajustes, contratos, convênios ou 
outros instrumentos, que serão julgados separadamente por este Tribunal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos . CIV AL F NANDES e 
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JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

~----~-~z 
JON~s~HúGO~ MOTTA 
Conselheiro Presidente em exercício 

~RMÉÚ6~ocHA 
Conselheiro 

~A V ALDIV CRISPIM DE SOUZA 
Conselheir 

~:.: .. ~··""'°-""""'"- ..• 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1209/06 (APENSOS NºS 3805/04, 3806/04, 939/05, 
1897/05, 2370/05, 2775/05, 3161/05, 3749/05, 
3887/05, 4309/05, 5547/05, 5262/05, 6053/05, 
0007/06, 0474/06, 1566/05, 2722/05, 3750/05, 
5263/05, 6364/05, 0567/06, 618/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA 
DO OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR SADI FRANCISCO POSSA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 161/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas no artigo 56 da Lei Complementar 
Federal nº 1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 
do Município de Alta Floresta do Oeste, exercício de 2005, de responsabilidade 
do Vereador Sadi Francisco Possa, Presidente, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1/00 ( 56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para cada Órgão e 
Poder (20); 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Alta Floresta do Oeste ncaminhou o Relatório de Gestão Fiscal, 

no qual se vê a observância do limi de despesas com pess· .. º········,··ª···l, a~que···.s .. e soma a~ a~sênc~a. _de quaisquer_ restriçõ suscitadas acerca d, resto·. 11\.'"~pagar e 
dispombll dades financeiras; e j~- .. - V~ : 
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É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Alta Floresta do Oeste, relativas ao exercício 
de 2005, de responsabilidade do Vereador Sadi Francisco Possa, Presidente, 
ATENDEM aos pressupostos da Responsabilidade Fiscal, fixados na Lei 
Complementar Federal nº 101/00 e disposições constitucionais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES 
(Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

LUCIV AL FERNÁNDES/ 
. .1 
"~Conselheiro Substituto 
Relator 

~~_/ 
JOj' 9M-~ELO 
e . selheiro . 

\ 
!J 

I . 

VALDIV r(RISPIM DE SOUZA Conselhe~ 

i I\} 
JONATHAS ~PARRA MOTTA 
Conselheiro P S dente em exercício 

~ilM'ELW'nA ROcHA 
Conselheiro 

Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1209/06 (APENSOS NºS 3805/04, 3806/04, 939/05, 
1897/05, 2370/05, 2775/05, 3161/05, 3749/05, 
3887/05, 4309/05, 5547/05, 5262/05, 6053/05, 
0007 /06, 0474/06, 1566/05, 2722/05, 3750/05, 
5263/05, 6364/05, 0567 /06, 618/06) 
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
V ALDOIR GOMES FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 160/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
101/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Alta Floresta do Oeste, referente ao exercício financeiro de 2005, 
de responsabilidade do Senhor Valdoir Gomes Ferreira, Prefeito Municipal, 
por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1/00 ( 56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para Órgãos e Poderes 
(19 e 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Alta Floresta do Oeste encaminhou o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal, não obstante º~~ ~s de (Af 
intempesf idade, os uais, di~a-se, não invia~·lizaram a efetrdade ~ntrole; J}t-
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CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Alta Floresta do Oeste observou os limites geral e específico de despesas com 
pessoal, além de ter primado pelo equilíbrio entre receita arrecadada e despesa 
liquidada, que a bein da verdade é o aspecto que mais interessa à Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Poder Executivo do 
Município de Alta Floresta do Oeste demonstrou situação financeira líquida 
positiva, correspondente às disponibilidades de caixa evidenciadas, ainda que 
considerados os restos a pagar não processados. 

É DE PARECER que as contas de gestão fiscal do Poder 
Executivo do Município de Alta Floresta D'Oeste, relativas ao exercício de 
2005, de responsabilidade do Senhor Valdoir Gomes Ferreira, Prefeito 
Municipal, ATENDEM aos pressupostos da responsabilidade fiscal, fixados 
pela Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES 
(Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em exercí#o 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procuradío~ ~al do Min~~rio 

~ - ~~r ' I 
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Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

,,,--~,~ E - fb 
e iro , 

~ 
VALDIV~CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro 

JONATHAS 

Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCE-RO 

PARRAMOTTA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

(~ 

1209/06 (APENSOS NºS 3805/04, 3806/04, 939/05, 
1897/05, 2370/05, 2775/05, 3161/05, 3749/05, 
3887 /05, 4309/05, 5547 /05, 5262/05, 6053/05, 
0007/06, 0474/06, 1566/05, 2722/05, 3750/05, 
5263/05, 6364/05, 0567/06, 618/06) 
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
V ALDOIR GOMES FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 159/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Alta Floresta do Oeste, referente ao 
exercício de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma estabelecida no artigo 31, §§ lº e 2º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e artigo 35, 
da Lei Complementar nº 154/96, apreciando a prestação de contas do Município 
de Alta Floresta do Oeste, referente ao exercício financeiro de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Valdoir Gomes Ferreira, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que os dados de natureza 
orçamentária, financeira e patrimonial indicam que as respectivas execuções 
processaram-se de forma regular e que as demonstrações contábeis evidenciam 
com fidedignidade a movimentação verificada no período; 

CONSIDERANDO que o Município de Alta Floresta do 
Oe_ste aplicou mais ~e ~5:0 das receitas proven~bde imp~~tos, c_m~1~~ndoJ5' 
artigo 212 da CJ stltmçao Fe~~al, ao menos ~as receiris ongman fio 
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FUNDEF na remuneração dos profissionais do magistério e destinou acima do 
mínimo de 15% da arrecadação de impostos e transferências às Ações e Serviços 
Públicos de Saúde. 

É DE PARECER que as Contas do Município de Alta 
Floresta do Oeste, referentes ao exercício financeiro de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Valdoir Gomes Ferreira, Prefeito Municipal, 
ENCONTRAM-SE APTAS À APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Municipal, ressalvados os Atos e Contas da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, bem como, os recursos repassados mediante contratos, convênios, 
acordos ou instrumentos congêneres, os quais serão apreciados em procedimento 
próprio. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES 
(Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 1 ~ d~zembro de 2006. 

JONAT~AS~~O PARRA M?~TA 
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V ALDI ç r;; CRISPIM DE SOUZA 
Conselh1I! 

Conselheiro P :s1dente em exerc1c10 
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1423/06 (APENSOS NºS 3633/04; 0920, 1878, 2403, 
2760, 3154, 3821, 4178, 5240, 5720, 5724, 6339, 
1646, 2921, 3648, 5548, 6284/05; 0264, 0547, 0604, 
1737 /06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE COLORADO DO 
OESTE 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR RUDI ROMEU NAUÊ), 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 158/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
Colorado do Oeste, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Vereador Rudi Romeu Na~~~ Presidente, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
101/00 (56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para cada Órgão e 
Poder (20); 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Colorado do Oeste, relativas ao exerc' o ~~.A 

financeiro de 2005, de responsabilidade do Vereador Rudi Romeu :itJ!ê~n 
Presidente, ATENDEM.-- aos pre~~s da rnspo~sabilida? iscai, (J 
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estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04.05.2000, e 
disposições constitucionais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES 
(Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1423/06 (APENSOS NºS 3633/04; 0920, 1878, 2403, 
2760, 3154, 3821, 4178, 5240, 5720, 5724, 6339, 
1646, 2921, 3648, 5548, 6284/05; 0264, 0547, 0604, 
1737 /06) 
MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
MIRIAN DONADON CAMPOS 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 157 /2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, §§ 1º e 2°, da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 37 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 35 da Lei Complementar 
nº 154/96, apreciando a prestação de contas do Município de Colorado do Oeste, 
relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade da Senhora Mirian Donadon 
Campos, Prefeita Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o 
voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1/00 ( 56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para Órgãos e Poderes 
(19e20); 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Colorado do Oeste, embora encaminhando o Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal fora das datas aprazadas, 
por trata-se de falha de caráter foral e técnico, sem prejuízo ao erário, devendo, 
no entanto, ser objeto de recomendações para que não mais ocorram; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Poder Executivo d ~ 
Município de Colorado do Oeste observo , os limites geral··· .. ·.····:·e específi.·co e . 
despesas~com1 pessoal, além de ter prima lo /quilíb,}o entre r,/ Ita 
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arrecadada (R$14.983.204,90) e despesa liquidada (R$12.714.185,27), aspecto 
esse que mais interessa à Lei de Responsabilidade Fiscal; 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Colorado do Oeste, exercício de 2005, de 
responsabilidade da Senhora Mirian Donadon Campos, Prefeita Municipal, 
ATENDEM aos pressupostos da responsabilidade fiscal, estabelecidos pela Lei 
Complementar Federal nº 101/00 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES 
(Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de de~embro de 2006. 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1423/06 (APENSOS NºS 3633/04; 0920, 1878, 2403, 
2760~ 3154, 3821, 4178, 5240, 5720, 5724, 6339, 
1646, 2921, 3648, 5548, 6284/05; 0264, 0547, 0604, 
1737/06) 
MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
MIRIAN DONADON CAMPOS 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 156/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Colorado do Oeste, referente ao exercício 
de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, §§ 1 ºe 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 37 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 35 da Lei Complementar 
nº 154/96, apreci~ndo a prestação de contas do Município de Colorado do Oeste, 
relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade da Senhora Mirian Donadon 
Campos, Prefeita Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o 
voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que os dados 'l. de natureza 
orçamentária, financeira e patrimonial indicam que as re~p tivas execuções 
process~-~e de forma. regular_ e qu~ as d~monstr~ções co ábei~ evidenciam 
com fi. ded1gn. idade a mov1mentaçao ve:rt)i~g<J!.1 no penodo1· .· , .'\ .·.;.:i····· ' '\';' Í i l· li 
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CONSIDERANDO que o Município de Colorado do 
Oeste cumpriu regularmente os limites legais de despesa com pessoal e de 
repasses ao Poder Legislativo, bem como correspondeu à aspiração 
constitucional referente aos gastos com as ações e serviços públicos de saúde; 

CONSIDERANDO que o Município de Colorado do 
Oeste cumpriu igualmente o preceito constitucional relativo aos dispêndios com 
a manutenção e desenvolvimento do ensino, tanto no que se refere ao parâmetro 
fixado no artigo 212 da Carta Magna, como no artigo 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 

CONSIDERANDO que o Município de Colorado do 
Oeste deu destinação adequada aos recursos oriundos do FUNDEF, 
consumindo-os, nas respectivas proporções, em gastos com a remuneração e 
valorização do magistério e em outras despesas afetas à educação fundamental; 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Colorado do Oeste, referentes ao exercício financeiro de 2005, de 
responsabilidade da Senhora Mirian Donadon Campos, Prefeita Municipal, 
ENCONTRAM-SE APTAS À APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Municipal, ressalvados os Atos e Contas da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, bem como, os recursos repassados mediante contratos, convênios ou 
instrumentos congêneres, os quais serão apreciados em procedimento próprio. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDI\b O 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERN ·' ES 
(Relator) e q VI DANTA.S DA SILVA; o onselhe~ro Preside~te em 

/. ---- d "" /,. (f i 
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JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

/ jY ~~ JONATH\ i, GOPARRAMOTTA 
Conselhe~r sidente em exercício 

' 

~RMÉLLef'DÁCRÜéHA 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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0~-0..1~MAR 2007 
Servidor . , 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1387/06 (APENSOS NºS 3896/2004, 0921, 1918, 
2345, 2770, 3172, 3891, 4223, 5099, 5638, 6117, 
1636,3897,3896,3898,5479,6116/2005,0947,0946, 
0239, 0406/2006) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR SÍSERO NEGRINI 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 155/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas no artigo 56 da Lei Complementar 
Federal nº 101/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 
do Município de Teixeirópolis, exercício de 2005, de responsabilidade do 
Vereador Sícero N egrini, Presidente, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1/00 (artigo 56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para cada 
Órgão e Poder (artigos 19 e 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Teixeirópolis observou o limite de d·.espesas com pessoal, e bem j .. 
a~sim ~~~ inexiste quai.squ. er restrições su~· tadas. arca de restos a pagar e 
d1spomb1hdad financeira;;--- • ~ ,/ __ ; , 

' ~f~ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Teixerópolis, relativas ao exercício 
financeiro de 2005, de responsabilidade do Vereador Sícero Negrini, Presidente, 
atendem aos pressupostos da Responsabilidade Fiscal, fixados na Lei 
Complementar Federal nº 101/00 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES 
(Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

nselheiro Substituto 
Relator 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 

/' 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Servidor 

1387/06 (APENSOS NºS 3896/2004, 0921, 1918, 
2345, 2770, 3172, 3891, 4223, 5099, 5638, 6117, 
1636,3897,3896,3898,5479,6116/2005,0947,0946, 
023 9' 0406/2006) 
MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
ADÃO OLIVEIRA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 154/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Teixerópolis, referente ao exercício financeiro de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Adão Oliveira Sousa, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1/00 (artigo 56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para Órgãos e 
Poderes (artigos 19 e 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município ~ 
de Teixeirópolis encaminhou o Relatório. Resu. mido da Exe. c. uçãf º .. rçamentária . 
e o. Re~atório d~ ?es~ão. ~iscai, inob'S,!a?te 9s casos de intepipe~tividade, os 
quais, diga-se, nao mviab1hzaram a efet~e do controle;·{/ . : . 

j ' ~ ' ' 
,A (( - ·~ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Teixeirópolis observou os limites geral e específico de despesas com 
pessoal, além de ter primado pelo equilíbrio entre receita arrecadada e despesa 
liquidada, que a bem da verdade é o aspecto que mais interessa à Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Poder Executivo do 
Município de Teixeirópolis demonstrou situação financeira líquida positiva, 
correspondente às disponibilidades de caixa evidenciadas, ainda que 
considerados os restos a pagar não processad~s. 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Teixerópolis, relativas ao exercício financeiro 
de 2005, de responsabilidade do Senhor Adão Oliveira Sousa, Prefeito 
Municipal, ATENDEM aos pressupostos da Responsabilidade Fiscal, fixados 
pela Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FE~NA DES 

(Re·l····ator) e DAVI DANTAS. DA SIL~A; º .. C. onselheiro Presidente em ... :e .. rcício 
JONATHAS HUGO PARRA MOT . · <}·· Procurador Geral /do inistério 

, ~ .. e( /~! .·· .· ,' 
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Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

(J -
··~ 

LUCIV AL FERNANDES
1 

Conselheiro Substituto j 
Relator 

-- lv~ 
JONATH O PARRA MOTTA 

' 
~RMÊií?c)~A-RbcHA 

VALDIV CRISPIM DE SOUZA 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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Sel"Vidor~ 

( 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1387/06 (APENSOS NºS 3896/2004, 0921, 1918, 
2345, 2770, 3172, 3891, 4223, 5099, 5638, 6117, 
1636,3897,3896,3898,5479,6116/2005,0947,0946, 
023 9' 0406/2006) 
MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
ADÃO OLIVEIRA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 153/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Teixeirópolis, referente ao exercício de 
2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma estabelecida no artigo 31, § § 1 º e 2° da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e artigo 35, 
da Lei Complementar nº 154/96, apreciando a prestação de contas do Município 
de Teixerópolis, referente ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade 
do Senhor Adão Oliveira Sousa, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que os dados . de natureza 
orçamen. tária, financeira e patrimonial indicam que as r~;#Jivas execuções 
processa am-se de forma regular e que as demonstrações c~beis evidenciam 

,~e ( 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Município de Teixeirópolis 
observou os limites legais de despesa com pessoal e de repasses ao Poder 
Legislativo, bem como, correspondeu à aspiração constitucional referente aos 
gastos com as Ações e Serviços Públicos de Saúde; 

CONSIDERANDO que o Município de Teixeirópolis 
cumpriu igualmente o preceito constitucional relativo aos dispêndios com a 
manutenção e desenvolvimento do ensino, tanto no que se refere ao parâmetro 
fixado artigo 212 da Carta Magna, como no artigo 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 

CONSIDERANDO que o Município de Teixeirópolis 
deu destinação adequada aos recursos oriundos do FUNDEF, consumindo-os, 
nas respectivas proporções, em gastos com a remuneração e valorização do 
magistério e em outras despesas afetas à educação fundamental; 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Teixeirópolis, referentes ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Adão Oliveira de Souza, Prefeito Municipal, ENCONTRAM-SE 
APTAS À APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, ressalvados os 
Atos e as contas da Mesa Diretora da Câmara Municipal, bem como, os recursos 
repassados mediante Acordos, Ajustes, Contratos, Convênios ou Instrumentos 
congêneres, que serão apreciados em procedimento próprio. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiro .. OSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER M LLO DA ROCHA e VAL ·'ÍVINO 
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(Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

1

LUCIV AL FERNANDES .,, 

eonselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

/l~ 
~ ,"\ 

JONATHAS /60PARRAMOTTA 
Conselheiro P~ . ·dente em exercício 

msdó~~o 
0,elh;~/ 

' 
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o elh ·ro 
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V ALDIVI CRISPIM DE SOUZA 
Conselhei 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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Secvidor ~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1360/06 (APENSOS Nº 3638/04; 1038/05, 1880/05, 
2354/05, 2710/05, 3155/05, 3831/05, 5264/05, 
5048/05, 5663/05, 6173/05, 6476/05 e 0463/06; 
1868/05, 2734/05, 3799/05, 4976/05, 6092/05 e 
0581/06; 3800/05 e 0584/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CABIXI 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR MAURO NEI FRANK 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 152/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas no artigo 56 da Lei Complementar 
Federal nº 101/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 
do Município de Cabixi, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Vereador Mauro Nei Frank, Presidente, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1100 ( 56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para cada Órgão e 
Poder (20) e que a Edilidade encaminhou o Relatório de Gestão Fiscal (artigo 
54); 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Cabixi encaminhou o Relatório de Gestão Fiscal, no qual~e v" a ~ 
observância do limite de despesas co pessoal, ao que se soma a ausênci de 
quaisquer restrições suscitadas acerc de restos a pagar:! e disponibjl · des 

financeira; J ~ ~( , . I . 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Cabixi, relativas ao exercício financeiro de 
2005, de responsabilidade do Vereador Mauro Nei Frank, Presidente, 
ATENDEM aos pressupostos da responsabilidade fiscal, fixados na Lei 
Complementar Federal nº 101/00 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES 
(Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

~UCIV AL FERNANDES 
Cónselheiro Substituto 
Relator 

VALDIV 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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O:e~c~o NO ~.IÁRIO OPICIAL DO ESTADO 
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Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

~~;,.___-----

1360/06 (APENSOS Nº 3638/04; 1038/05, 1880/05, 
2354/05, 2710/05, 3155/05, 3831/05, 5264/05, 
5048/05, 5663/05, 6173/05, 6476/05 e 0463/06; 
1868/05, 2734/05, 3799/05, 4976/05, 6092/05 e 
0581/06; 3800/05 e 0584/06) 
MUNICÍPIO DE CABIXI 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
JOSÉ ROZÁRIO BARROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 151/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Cabixi, referente ao exercício financeiro de 2005, de 
responsabilidade do Senhor José Rozário Barroso, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1/00 ( 56) exige a emissão de Parecer Prévio específico para Órgãos e Poderes 
(19 e 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Cabixi, encaminhou o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal, não obstante os casos de intempestividade, os quais, ~ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Cabixi observou os limites geral e específico de despesas com pessoal, além 
de ter primado pelo equilíbrio entre receita arrecadada e despesa liquidada, que a 
bem da verdade é o aspecto que mais interessa à Lei de Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Poder Executivo do 
Município de Cabixi demonstrou situação financeira líquida positiva, 
correspondente às disponibilidades de caixa evidenciadas, ainda que 
considerados os restos a pagar não processados. 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Cabixi, relativas ao exercício financeiro de 
2005, de responsabilidade do Senhor José Rozário Barroso, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos pressupostos da responsabilidade fiscal, fixados pela Lei 
Complementar Federal nº 101/00 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES 
(Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Pre idente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador eral do Ministério 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

nselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

Presidente em exercício 

' 

~EilMÉÜÕÓÁRõCHA 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 
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1360/06 (APENSOS Nº 3638/04; 1038/05, 1880/05, 
2354/05, 2710/05, 3155/05, 3831/05, 5264/05, 
5048/05, 5663/05, 6173/05, 6476/05 e 0463/06; 
1868/05, 2734/05, 3799/05, 4976/05, 6092/05 e 
0581/06; 3800/05 e 0584/06) 
MUNICÍPIO DE CABIXI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
JOSÉ ROZÁRIO BARROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 150/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Cabixi, referente ao exercício de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma estabelecida no artigo 31, §§ 1 º e 2° da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e artigo 35, 
da Lei Complementar nº 154/96, apreciando a prestação de contas do Município 
de Cabixi, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor José 
Rozário Barroso, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que os dados de natureza 
orçamentária, financeira e patrimonial indicam que as respectivas execuções 
processaram-se de forma regular e que as demonstrações contábeis evidenciam 
com fidedignidade a movimentação verificada no período; 

CONSIDERANDO q e o Município de Cabixi aplicou 
mais de 25% das receitas provenientes de im ostos, cumprindo o artigo 212 da ~ 
Constituiçã Federal, ao menos 60% das rece· a riginárias o FUNDEF na 

o dos r · nais do ma~istério e mínimo de ' 

r 
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15% da arrecadação de impostos e transferências às Ações e Serviços Públicos 
de Saúde. 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Cabixi, referentes ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do 
Senhor José Rozário Barroso, Prefeito Municipal, ENCONTRAM-SE APTAS 
À APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, ressalvados os Atos e as 
Contas da Mesa Diretora da Câmara Municipal, bem como, os recursos 
repassados mediante Acordos, Ajustes, Contratos, Convênios ou instrumentos 
congêneres, que serão apreciados em procedimento próprio. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

selheiro Substituto 
Relator 

JOSÉ~ 
Con~;i~~ 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

}i 
JONATH~1illoo PARRA MOTTA 
Conselheiro .· ' esidente em exercício 

~· 

V ALDIVCf~IM DE souz 
Conselhe~ 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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1381/ 06 (APENSOS NºS 0916/05, 1902/05, 2348/05, 
2772/05, 3177 /05, 3851/05, 4242/05, 5070/05, 
5793/05, 6139/05, 0018/06, 0555/06, 3637/04, 
1643/05, 2794/05, 6422/05, 5357 /05, 6278/05, 
1270/06, 6421/05 e 1271/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA DO OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR APARECIDO TA V ARES DO 
AMARAL 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 149/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas no artigo 56 da Léi Complementar 
Federal nº 101/00, manifestando-se sobre a gestãq fiscal do Pode.r Legislativo 
do Município de Nova Brasilândia do Oes!e, de responsabilidade do Veryador 
Aparecido Tavares do Amaral, Presidente, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1/00 (artigo 56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para cada 
Órgão e Poder (artigos 19 e 20); 

CONSIDERANDO ~ue o Poder Legislativo do 
Município de Nova Brasilândia do Oeste obse ou o limite de despesas com ~ 
pessoal, e bem assim que inexiste q'-'isquer striçõ~s suscitadas acerca de 
restos a p gare disponibilid · es fi~/1qeiras/ . 

' cr '; 1. i . //7' 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Nova Brasilândia do Oeste, relativas ao 
exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do Vereador Aparecido 
Tavares do Amaral, Presidente, ATENDEM aos pressupostos da 
responsabilidade fiscal, fixados na Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e 
disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES 
(Relator) e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em exercício 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões/1 dezembro de 2006. 

/ lv 
LUCIV AL FERNANDES 
~onselheiro Substituto 
Relator 

10sMfo~Ld~ 
coFelli~r 

--

V ALDIV~RISPIM DE SOUZA 
Conselheiro 

----- ' --- ' 

JON,.Y~UGO PARRA MOTTA 
Cons,fro Presidente em exercício 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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servictor ~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1381/06 (APENSOS NºS 0916/05, 1902/05, 2348/05, 
2772/05, 3177 /05, 3851/05, 4242/05, 5070/05, 
5793/05, 6139/05, 0018/06, 0555/06, 3637 /04, 
1643/05, 2794/05, 6422/05, 5357 /05, 6278/05, 
1270/06, 6421/05 e 1271/06) 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
V ALCIR SILAS BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 148/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
101/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Nova Brasilânida do Oeste, referente ao exercício financeiro de 
2005, de responsabilidade do Senhor Valcir Silas Borges, Prefeito Municipal, 
por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1/00 (artigo 56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para Órgãos e 
Poderes (artigos 19 e 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Nova Brasilândia do Oeste encaminhou os Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e os Relatórios de Gestão Fiscal, inobstantt;f os ~ 
peq~e?os casos de intempestividade, os uais, dy~~a-se, Ji~o inviabiliz~m a . 

. -· f 
efetividade d controle; " ;;· 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Nova Brasilândia do Oeste observou os limites geral e específico de despesas 
com pessoal, além de ter primado pelo equilíbrio entre receita arrecadada e 
despesa liquidada, que a bem da verdade é o aspecto que mais interessa à Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Poder Executivo do 
Município de Nova Brasilândia do Oeste demonstrou situação financeira líquida 
positiva, correspondente às disponibilidades de caixa evidenciadas, 
desconsiderados os restos a pagar não processados. 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Nova Brasilândia do Oeste, relativas ao 
exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do Senhor Valcir Silas 
Borges, Prefeito Municipal, ATENDEM aos pressupostos da responsabilidade 
fiscal, fixados pela Lei Complementar Federal nº 101/00 e disposições 
constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDE eJ 
DA VI DAN AS DA SILVA; o onselheiro Presiqlente em ex cio 

~~' 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

1 

, IJUCIV AL FERNANDES 
. Conselheiro Substituto 
Relator 

V ALDIVIN[ (SPIM DE SOUZA 
Conselheiro \J 

/ y 
//,.,..l· i 

JONA'f, A;S'\JUGO PARRA MOTTA 
Conselh o Presidente em exercício 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OPICIAL DO ESTADO 
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servidor ~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1381/06 (APENSOS NºS 0916/05, 1902/05, 2348/05, 
2772/05, 3177 /05, 3851/05, 4242/05, 5070/05, 
5793/05, 6139/05, 0018/06, 0555/06, 3637/04, 
1643/05, 2794/05, 6422/05, 5357 /05, 6278/05, 
1270/06, 6421/05 e 1271/06) 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
V ALCIR SILAS BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 147/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Nova Brasilândia do Oeste, referente ao 
exercício de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma estabelecida no artigo 31, §§ 1 º e 2° da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e artigo 35, 
da Lei Complementar nº 154/96, apr~ciando ,a prestação de contas do Município 
de Nova Brasilândia do Oeste, referente ao exercício financeiro de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Valcir Silas Borges, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que os dados de natureza 
orçamentária, fin. ~meeira e patrimonial indicam que.· as respe as execuções (J 
processaram-se de forma regular e que as de onstrações con . eis evidenciam 

com fi~~~i_gt;·} a~nta~ão verificada , p 'üdo; . . . . _,· a~ 
f . ~--;7 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Município de Nova 
Brasilândia do Oeste observou os limites legais de despesa com pessoal e de 
repasses ao Poder Legislativo, bem como, correspondeu -à aspiraç_ão 
constitucional referente aos gastos com as ações e serviços públicos de saúde; 

CONSIDERANDO que o Município de Nova 
Brasilândia do Oeste cumpriu igualmente o preceito constitucional relativo aos 
dispêndios com a manutenção e desenvolvimento do ensino, tanto no que· se 
refere ao parâmetro fixado no artigo. 212 da Carta Magna, como no artigo 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Município de Nova 
Brasilândia do Oeste deu destinação adequada aos .recursos oriundos do 
FUNDEF, consumindo-os, nas respectivas proporções, em gastos com a 
remuneração e valorização do magistério e em outras despesas afetas à educação 
fundamental; 

É DE PARECER que as Contas do Município de Nova 
Brasilândia do Oeste, referentes ao exercício financeiro de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Valcir Silas Borges, Prefeito Municipal, 
ENCONTRAM-SE. APTAS À APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Municipal, ressalvados os atos e as contas da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, bem como~ os recursos repassados mediante Acorµos, Ajustes, 
Contratos, Conv~níos ou instrumentos congêneres, que serão apreciados em 
procedimento próprio. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V AL IVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Sub íitutos LUCIV AL FE ANDES 

, ~ r<- ,; I upr 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

' /')-··· .... ,,, 
(r°'JI__"--~/-~ .. " ) 
1<~~IVAL FERN~E~ 
C\}nselheiro Substituto ; 
Relator 

V ALDJr:;'RISPIM DE SOUZA 
ConselhebP 

~ .N 
JONATHA\/ÍifCTGo p ARRA MOTTA 
Conselheirjrresidente em exercício 

,f 

~-R-M_.,,_ÉL-~.......,.o 'DAR<icHA 
Conselh iro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1386/06 (APENSOS NºS 0930/05, 1903/05, 2338/05, 
2745/05, 3146/05, 3842/05, 4228/05, 6243/05, 
5780/05, 6191/05, 0093/06, 0528/06, 3777/05, 
0582/06, 1651/05, 2893/05, 3776/05, 5213/05, 
6245/05 e 0583/06; 4035/04) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PRIMA VERA DE 
RONDÔNIA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO 2005 
VEREADOR V ALDENIR ELIAS ALEXANDRE 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 146/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, observando as disposições constantes da Lei Complementar Federal nº. 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Primavera de Rondônia, referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador Valdenir Elias Alexandre, Presidente, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº. 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Primavera de Rondônia, encaminhou ao Poder Executivo 
Municipal para inclusão na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária e de G~stã Fiscal, acompanhados dos 
demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55, da e~· ~ nleme ar Federal nº. 

1011001 ~ 771 I ···. . . , .//e" i .' 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO a regularidade da Gestão Fiscal em 
conformidade com os limites definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal do 
Poder Legislativo Municipal; 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Primavera de Rondônia, referentes ao 
exercício de 2005, de responsabilidade do Vereador Valdenir Elias Alexandre, 
Presidente, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

~ ... 

VALDIVr QIM DE SOUZA 
Conselhetlielator 

JONATH 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 

jJ 

GOPARRAMOTTA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1386/06 (APENSOS NºS 0930/05, 1903/05, 2338/05, 
2745/05, 3146/05, 3842/05, 4228/05, 6243/05, 
5780/05, 6191/05, 0093/06, 0528/06, 3777/05, 
0582/06, 1651/05, 2893/05, 3776/05, 5213/05, 
6245/05 e 0583/06; 4035/04) 
MUNICÍPIO DE PRIMA VERA DE RONDÔNIA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO 2005 
ELOÍSA HELENA BERTOLETTI 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 145/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº. 1O1/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Município de Primavera de Rondônia, 
referente ao exercício de 2005, de responsabilidade da Senhora Eloísa Helena 
Bertoletti, Prefeita Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o 
voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº. 
1O1/00, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Primavera de Rondônia aplicou corretamente as despesas com pessoal dentro 
dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO os resultados financeiros, o 
equi.líbrio geren. cial concernente ª_º uso do.s recur s públicos, o controle sobre

2 os níveis de endividamento demonstrando a reah ç"'' çle uma estão fiscal 
respons 've.l; ..,,...... ____, / · . ... /7 r /'/ / ; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que as Transferências Financeiras à 
Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo 29, inciso 1, da Emenda 
Constitucional n.º 25/2000; 

É DE PARECER, que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Primavera de Rondônia, exercício de 2005, de 
responsabilidade da Senhora Eloísa Helena Bertoletti, Prefeita Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

VALDI'L~IM DE SOUZA 
Conselh~4'.}

1

Relator 

1-

JOS~~~ ~~õA ílpcHA 
Co#lheird · Conselheiro 

nselheiro Substituto 

-vAz ... 
_J.~ 

~---...... ~=--· 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 
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1386/06 (APENSOS NºS 0930/05, 1903/05, 2338/05, 
2745/05, 3146/05, 3842/05, 4228/05, 6243/05, 
5780/05, 6191/05, 0093/06, 0528/06, 3777/05, 
0582/06, 1651/05, 2893/05, 3776/05, 5213/05, 
6245/05 e 0583/06; 4035/04) 
MUNICÍPIO DE PRIMA VERA DE RONDÔNIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2005 
ELOÍSA HELENA BERTOLETTI 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 144/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Primavera de Rondônia, referente ao 
exercício de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § 1 º e 2° da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 56 da Lei Complementar Federal nº. 101/00 e 
3 5 da Lei Complementar nº. 154/96, apreciando a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia, exercício de 2005, de 
responsabilidade da Senhora Eloísa Helena Bertoletti, Prefeita Municipal por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO que foi aplicado na "Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino", o percentual de 30,42% das receitas de impostos, 
cumprindo o disposto no artigo 212, da Constituição Federal; 

CONSID~o cumprimento dos limites legais 
relativos à aplicação dos recursos / , , EF - FJP1do de Desenv lvimento do 
Ensino Fu <lamentai e Valorização ', agist~ contidos no arti o 60 do Ato 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e artigo 
7º, da Lei Federal nº 9 .424/96; 

CONSIDERANDO que foi gasto em "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde", o percentual de 23,84%, ultrapassando o limite mínimo de 
15%, determinado pela Emenda Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 37,79%, abaixo do limite máximo permitido, em relação à Receita 
Corrente Líquida, na forma do disposto no inciso III, alíneas "a" e "b", do artigo 
20, da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao 
Poder Legislativo Municipal o percentual de 7 ,80%, portanto, dentro do limite 
máximo permitido no artigo 29-A, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
de Primavera de Rondônia, retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial, e no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, com as ressalvas 
mencionadas, está escriturado conforme preceitos da Contabilidade Pública e 
expressa os resultados da Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos 
Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Município; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, que a análise técnica 
sobre as Contas do Poder Executivo de 2005, bem como este Parecer Prévio, 
não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de 
Contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes do Município, bem como daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme disposto no 
artigo 1 º,inciso 1, da Lei Complementar Estadual nº. 154/96, de 26 de julho de 
1996. 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Primavera de Rondônia, relativas ao exercício financeiro de 2005, de 
responsabilidade da Senhora Eloísa Helena Be , , etti, Prefeita Municipal, ~ 

ESTÃO MCONDIÇ~~;~RA / V~ÇÃtaAugusta & 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Câmara Municipal, ressalvando-se ainda, as Contas da Mesa da Câmara 
Municipal, dos Convênios e Contratos firmados pelo Executivo Municipal em 
2005, que terão apreciações técnicas com análises detalhadas e julgamentos em 
separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 'fezembro de 2006. 

Jl!l 
V ALDIVr:~M DE SOUZA JONAT~~LGO PARRA MOTTA 
Conselhe!:lielator Conselheirj~~idente em exercício 

JOS.~É o~L2.~ 
ConJélhei;6-rr ,_l 
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onselheiro Substituto 
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Conselheiro Substituto 
/J 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 



PUBLICADO NO DIÁRUJ OPICIAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

fJ'l1 0 .7oE_ . Ó§IMAR {007 ··. 
Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

( 

1385/06 (APENSOS NºS 4720/04, 1045/05, 1660/05, 
1892/05; 2321/05; 2733/05, 2777/05, 3148/05, 
3780/05, 3779/05, 3837/05, 4256/05, 5103/05, 
5203/05, 5374/05, 5517 /05, 5604/05, 6108/05, 
6189/05, 0171/06, 0408/06, 0942/06, 0943/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO 2005 
VEREADOR JAIRO PRIMO BENETTI 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 143/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro 
de 2006, observando as disposições constantes da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Rolim de Moura, referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador J airo Primo Benetti, Presidente, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Rolim de Moura, encaminhou ao Poder Executivo Municipal para 
inclusão na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acomp~dos dos demonstrativos! 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO a regularidade da Gestão Fiscal 
atestada pelo Corpo Instrutivo; 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Rolim de Moura, referente ao exercício de 
2005, de responsabilidade do Vereador Jairo Primo Benetti, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões,~4 ~ezembro de 2006 . 

VALDIV 

. ; l}J 
CRISPIM DE SOUZA JONATHÀ,~GO PARRA MOTTA 

Conselhe~residente em exercício 

JOSÉ9,~~~ 
Cons~~lfoiro-f· ,· 

li -
~ 

IVAL FERNANDE 

~ -----·
Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PUBLICADO NO D~RIO OF'IÓlàJ,,0.Q.ESTAOO o rr -0-1 DE~ MAR iµul 
Servidor ~ 

---

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

(~ 

1385/06 (APENSOS NºS 4720/04, 1045/05, 1660/05, 
1892/05; 2321/05; 2733/05, 2777 /05, 3148/05, 
3780/05, 3779/05, 3837/05, 4256/05, 5103/05, 
5203/05, 5374/05, 5517/05, 5604/05, 6108/05, 
6189/05, 0171/06, 0408/06, 0942/06, 0943/06) 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO 2005 
MILENI CRISTINA BENETTI MOTA 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 142/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro 
de 2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Rolim de Moura, referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade da Senhora Mileni Cristina Benetti Mota, Prefeita 
Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do 
Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1 º, combinado 
com o "caput" e parágrafos do artigo 56, da Lei Complementar Federal nº 
1O1/2000, que exigem responsabilidade na Gestão Fiscal e Emissão de Parecer 
Prévio em separado para Órgãos e Poderes relacionados no artigo 20 da mesma 
Lei· 

' 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Rolim de Moura encaminhou para análise o Relatório do Órgão de Controle 
Interno, bem como o certificado da Senhora Prefeita informando ter 
conhecimento dos relatórios e pareceres do ntrole Interno, conforme disposto ~ 
no artigo 4 7, combinado com o artigo 49 ,,.ft1ci :U i Gprilplementar nº 154/9 ; ~ 

/;f ~ jf;\_ 
~ r ~-

G/' / r-r 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Município de Rolim de Moura 
encaminhou para análise o desdobramento das receitas previstas para 2005 em 
metas bimestrais de arrecadação, na forma do artigo 13 da Lei Complementar 
Federal 101/2000; 

CONSIDERANDO o equilíbrio verificado entre a receita 
efetivamente arrecadada e a despesa realizada, demonstrando a realização de 
uma gestão fiscal responsável; 

CONSIDERANDO que o resultado nominal é negativo 
de R$3.309.097,54 (três milhões, trezentos e nove mil e noventa e sete reais e 
cinqüenta e quatro centavos); 

CONSIDERANDO o resultado primário superavitário de 
R$1.964.996,75 (um milhão, novecentos e sessenta e quatro mil, novecentos e 
noventa e seis reais e setenta e cinco centavos); 

CONSIDERANDO que as Transferências Financeiras à 
Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo 29, inciso 1 da Emenda 
Constitucional n.º 25/2000; 

É DE PARECER, que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Rolim de Moura, exercício de 2005, de 
responsabilidade da Senhora Mileni Cristina Benetti Mota, Prefeita Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROC LMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO ~ 

CRISPIM DE SOUZA (Rei tor); os Consel~~-?' Substitutos tCIV AL ~ 

, o~ ; p:-7_, 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PUBUCADQ NO DIÁRIO ÓPICIAL DO ESTADO 

O'V-{).-1DE 051MAR 2007 

Servidor ~....,.~--~r--------

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1385/06 (APENSOS NºS 4720/04, 1045/05, 1660/05, 
1892/05; 2321/05; 2733/05, 2777/05, 3148/05, 
3780/05, 3779/05, 3837/05, 4256/05, 5103/05, 
5203/05, 5374/05, 5517/05, 5604/05, 6108/05, 
6189/05, 0171/06, 0408/06, 0942/06, 0943/06) 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2005 
MILENI CRISTINA BENETTI MOTA 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

PARECER PRÉVIO Nº 141/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Rolim de Moura, referente ao exercício 
de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, §§ 1 º e 2° da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 56 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 
e 35 da Lei Complementar nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Rolim de Moura, exercício de 2005, de responsabilidade 
da Senhora Mileni Cristina Benetti Mota, Prefeita Municipal, por unanimidade 
de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, e, 

CONSIDERANDO que as Contas do Poder Executivo 
relativas ao exercício financeiro de~O 5, foram prestadas pela refeita ~ 
Municipal, no prazo previsto no artigo 13, in~so VI,, .. da Instrução No tiva~º 
013/TCE-R0-200 ; . / / 

Ili "' (/ . 

e(\ Í p7f 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que foi aplicado na "Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino", o percentual de 27,04% das receitas provenientes 
de impostos, cumprindo o disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento dos limites legais 
relativos a aplicação dos recursos do FUNDEF - Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério, contidos no artigo 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e artigo 7° 
da Lei Federal nº 9.424/96; 

CONSIDERANDO que foi gasto em "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde", o percentual de 26,21 %, ultrapassando o limite mínimo de 
15%, determinado pela Emenda Constitucional nº 29/2000; 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 53,20%, abaixo do limite máximo permitido, em relação à Receita 
Corrente Líquida, na forma do disposto no inciso III, alíneas "a" e "b", do artigo 
20, da Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao 
Poder Legislativo Municipal o percentual de 7 ,95%, ficando dentro do limite 
máximo permitido no artigo 29-A, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
de Rolim de Moura, retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial, e no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, está escriturado 
conforme preceitos da Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Município; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, que a análise técnica 
sobre as Contas do Poder Executivo de 2005, bem como este Parecer Prévio, 
não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de 
Contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes do Município, bem como daqueles que derem causa a perda, e travio ou 
outra irregularidade de que resu e p' rejuízo ao Erári9f conforme di posto no r~. 
artigo 1 ,~I daLei Complem ti Estadual nº~, de 26 dejulh e 996; V 
. . - G/\ ·-. I /7< . 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Rolim de Moura, relativas ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade 
da Senhora Mileni Cristina Benetti Mota, Prefeita Municipal, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER A APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Municipal, ressalvando ainda, as Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos 
Convênios e Contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2005, que terão 
apreciações técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

~ 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

(,~ 
/1/ir 

JONAT~j\'s HUGO PARRA MOTTA 
Conse~ro Presidente em exercício 

V" 

~R-M---E---CL--i67··-..-&'~-c:.-c.cip...._ CHA 

.--r-""""..,..selheiro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 



PUBLICADO NO DJÁRIO OPICIAL DO ESTADO 

QNj-HºE ,0 5 MAR 2-007_.. -
ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1345/06 (APENSOS N ºS 1043/05, 1910/05, 2343/05, 
2739/05, 3181/05, 3853/05, 4255/05, 5259/05, 
5792/05, 6150/05, 49/06 e 526106; 4897 /04; 2796/05, 
5331/05 e 612/06; 1637/05, 2795/05, 3495/05, 
5295/05, 6363/05 e 610/06; 1244/05 e 644/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
GUAPO RÉ 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR AMARILDO GOMES FERREIRA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 140/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
São Miguel do Guaporé, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Vereador Amarildo Gomes Ferreira, Presidente, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA 
MOTTA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe GJ. Lei Complementar 
Federal nº 1O1/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a Emissão de Parecer 
Prévio em separado sobre a Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de São Miguel do Guaporé encaminhou para análise desta Corte de 
Contas os Relatórios de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelo artigo 55 da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 

Município de São Miguel do Gu oré atendeu ao d· .. ·1····•.s·.·p· º. sto no artigo 20, in.·~is ~· III, alínea "a" da Lei Complem tar Federal nº 101/00, no que pertine 

percentual ' de. gastos , c~m. _ pess' · " daquele. I\>:~.rer, tendo em v7.· .. · s o _-, . .. u y . ( }/7f 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

comprometimento de 2,85% da Receita corrente Líquida, portanto, abaixo do 
limite legal de 6%; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de São Miguel do Guaporé, relativas ao 
exercício de 2005, sob a responsabilidade do Ver~ador Amarildo Gomes 
Ferreira, Presidente, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 
Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

(:JjÇ . ~-· 
JONATHAS ~~VJ\..:\0 PARRA MOTTAacJCHILMER ME LO DA/ROCHA 
Conselhei~lator Conselheiro Presidente da Sessão 

msFioáC'2~ V ALD~ CRISPIM DE SOUZA 
C~elh~ 

1 

n lheit 

/'\ or.;~ 
. I ; 

/f\.'\ 1. !! \ .: . t ·f\' 

tVÇIV AL FERNANDES ' 
G9hselheiro Substituto 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

ON7--0--1°~E Os MAR ioo1 
Servidor · 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

~~~e;._ ________ __ 

1345/06 (APENSOS N ºS 1043/05, 1910/05, 2343/05, 
2739/05, 3181/05, 3853/05, 4255/05, 5259/05, 
5792/05, 6150/05, 49/06 e 526/06; 4897 /04; 2796/05, 
5331/05 e 612/06; 1637/05, 2795/05, 3495/05, 
5295/05, 6363/05 e 610/06; 1244/05 e 644/06) 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
PAULO NÓBREGA DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 180.447.601-30 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 139/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do P_oder Executivo do Município de São 
Miguel do Guaporé, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Paulo Nóbrega da Almeida, Prefeito Municipal, por unanimidade de 
votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO 
PARRA MOTTA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a Emissão de Parecer 
Prévio em separado sobre a Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 

de São Miguel do Guaporé, encaminhou-;;pa. ra anál·i .. s .. ·,···· e d. esta orte de Contas, os 
Relatórios Resumidos da Execução Or ment~ria e Gestão Fiscal, 

acompanhados dos d. em. onstrativos exigi s pel· .. ,·º·,-·J··.1·'.········· artigos e 55 da Lei /}. 
Compleme tar Fede_ral ~1100; ~< ,r' · <JD 

~ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o total com Despesa de Pessoal 
em relação à Receita Corrente Líquida, manteve-se dentro dos limites previstos 
nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de São Miguel do Guaporé, relativas ao exercício 
de 2005, sob a responsabilidade do Senhor Paulo Nóbrega da Almeida, Prefeito 
Municipal, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 
Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

/1.Í? ' 
JONATHA~/~Üo PARRA MOTTA áõCHILMER ME LÜíJA~WCHA 
Consel~e~p):6, ;~lator Conselheiro Presidente da Sessão 

u -
msMtõ~ ~L v Arn~o CRISPIM DE souzA c~;i~~ / M selh iro 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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O~.Jl-70E 05-MAR 2007 
Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

( 

1345/06 (APENSOS N ºS 1043/05, 1910/05, 2343/05, 
2739/05, 3181/05, 3853/05, 4255/05, 5259/05, 
5792/05, 6150/05, 49/06 e 526/06; 4897/04; 2796/05, 
5331/05 e 612/06; 1637/05, 2795/05, 3495/05, 
5295/05, 6363/05 e 610/06; 1244/05 e 644/06) 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
PAULO NÓBREGA DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 180.447.601-30 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 138/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
São Miguel do Guaporé, referente ao 
exercício de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma do disposto no artigo 31, §§ 1 º e 2º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 1 º,. inciso III e. artigo 35 da Lei Complementar nº 
154/96 e artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00, apreciando a 
Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé, 
exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Paulo Nóbrega da Almeida, 
Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do 
Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTT A, e, 

CONSIDERANDO que o Município de São Miguel do 
Guaporé aplicou o equivalente a 26,60% das receitas provenientes de impostos e 
transferências constitucionais ~a Ma·. nutenção. ~esenvolvimento do Ensino, 
cumprindo e m o disposto no · o 212 da , nstitúição Federal, referente à ~ 
Manutenção e Desenvolvimento · , ino; .. · d::J 

. (f - ·~r .· 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO o cumprimento do comando inserto 
no artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de aplicação 
mínima de 60% dos 25% no Ensino Fundamental, tendo aplicado 87,87%; 

CONSIDERANDO o cumprimento da norma legal 
insculpida no artigo 7º da Lei Federal nº 9.424/96, por ter comprovado gastos 
com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício no 
ensino fundamental, correspondendo a 60,36% dos recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério - FUNDEF; 

CONSIDERANDO a regularidade da despesa total com 
pessoal em relação à Receita Corrente Líquida, na forma prevista no artigo 20 da 
Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que os gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 15,85% das receitas de 
impostos e transferências constitucionais, cumprindo com os preceitos 
estabelecidos na Emenda Constitucional nº 29/00; 

É DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 
Município de São Miguel do Guaporé, relativas ao exercício de 2005, sob a 
responsabilidade do Senhor Paulo Nóbrega da Almeida, Prefeito Municipal, 
ESTÃO EM CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta 
Câmara Legislativa Municipal, ressalvadas as Prestações de Contas da Câmara 
Municipal, dos Convênios e dos Contratos firmados pelo executivo municipal 
em 2005, que terão apreciações técnicas com análises detalhadas e julgamentos 
em separado. 

Participaram d Sessão os Senhore~Co elheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS GO PARRA MO A (Relator) e~ 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; s "6nse\.heiros S ~itutos LUCIV AL .. '• \. /'* ,\ " ' 

~ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 
Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

;tj' ~--4n~ 
JONATHAS GO PARRA MOTTA ~CHILMER ME LO D4 ROCHA 
Conselheiro} or Conselheiro Presidente da Sessão 

tf\ msdó"~_g7 
csfelhei;('°->'/n 

V ALDIV CRISPIM DE SOUZA 

LUCIV AL FERNAN~ES" 
Conselheiro Substituto 

nsel ei 

;( - ~,. 

---=--~f An"--ií~7 SHIMA 
.C>·-··-·--· .. ·· Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1422/06 (APENSOS NºS 1042/05, 1907/05, 2323/05, 
2776/05, 3159/05, 3839/05, 4401/05, 5003/05, 
5777/05, 6336/05, 0164/06 e 0541/06; 3451/04; 
2928/05, 6300/05 e 0624/06; 2789/05, 2925/05, 
3803/05, 4986/05, 6380/05 e 0625/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR ANTÔNIO FRANCISCO BERTOZZI 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 137/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
Chupinguaia, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Vereador 
Antônio Francisco Bertozzi, Presidente, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA 
MOTTA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a Emi~são de Parecer 
Prévio em separado sobre a Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; · 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Chupinguaia, encaminhou para análise desta Corte de Contas os 
Relatórios de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos exigidos pelo 
artigo 55 da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERAND que. o Poder Legislativo do 
Município de Chupinguaia atendeu ao d. /no ,artigo 20, inciso III, ínea ~ 
"a" da Lei Complementar Federal nº 101/ o que pertine ao perce v al de 

\ 

(f~ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

gastos com pessoal daquele Poder, tendo em vista o comprometimento de 2,65% 
da Receita corrente Líquida, portanto, abaixo do limite legal de 6%; 

CONSIDERANDO que os repasses efetivados pelo 
Município à Câmara Municipal, mantiveram-se dentro do limite máximo de 8%, 
estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Chupinguaia, relativas ao exercício de 2005, 
sob a responsabilidade do Vereador Antônio Francisco Bertozzi, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 
Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

~ 
JONATHAS Ao PARRA MOTTA ~MÉLib'DA RQ)cHA 
Conselheint~~(atdr Conselheiro Presidente da Sessão 

J ~ 
JO 
Co 1 · 

LUCIV AL FERNANDES 
Conselheiro Substituto 

~- ----::::===KK,,,.,..,-.- ...... _,,... 
Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Servidor -. I 

1422/06 (APENSOS NºS 1042,/05, 1907/05, 2323/05, 
2776/05, 3159/05, 3839/05, 4401/05, 5003/05, 
5777/05, 6336./05, 0164/06 e 0541/06; 34~1/04; 
2928/95, 6300/05 e 0624/06; 2789/05, 2925/05, 
3803/05, 4986/05, 6380/05 e 0625/06) 
MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
REGINALDO RUTTMANN 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 595.606.732-20 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 136/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Chupinguaia, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Reginaldo Ruttmann, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA 
MOTTA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a Emissão de Parecer 
Prévio em separado sobre a Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Chupinguaia encaminhou para análise desta Cort~~~e Contas, os Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão ~Ç,al, acompanhados dos ~ 
demonstrativos exigidos pelos af!igos 53 ey Le7lementar Fe~º ~ 

1 ~· li 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o total com Despesa de Pessoal 
em relação à Receita Corrente Líquida, manteve-se dentro dos limites previstos 
nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Chupinguaia, relativas ao exercício de 2005, 
sob a responsabilidade do Senhor Reginaldo Ruttmann, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 
Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

JOSÉ'5 
Con/f11eiro 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

? 

- PARRAMOTTA ~RMii~DÃWocHA 
Conselheiro Presidente da Sessão 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 

~~ 
O CRISPIM DE SOUZA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1422/06 (APENSOS NºS 1042/05, 1907/05, 2323/05, 
2776/05, 3159/05, 3839/05, 4401/05, 5003/05, 
5777 /05, 6336/05, O 164/06 e 0541/06; 3451/04; 
2928/05, 6300/05 e 0624/06; 2789/05, 2925/05, 
3803/05, 4986/05, 6380/05 e 0625/06) 
MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
REGINALDO RUTTMANN 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 595.606.732-20 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 135/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Chupinguaia, referente ao exercício de 
2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma do disposto no artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 1 º, inciso III e artigo 3 5 da Lei Complementar nº 
154/96 e artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, apreciando a 
Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Chupinguaia, exercício de 2005, 
de responsabilidade do Senhor Reginaldo Ruttmann, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do R,elator, Conselheiro 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Chupinguaia 
aplicou o equivalente a 30,55% das receitas pro\!enientes. de impostos e ~ 
transferências constitucionais na anutenção e~envolvimento do Ensino, 
cumprindo com o disposto no arti 12. da Con tuiÇ~o Federal, referente à 

Manut~nç~a e Desenvolvime~ E , i ; I ~ 
7 

, . 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO o cumprimento do comando inserto 
no artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de aplicação 
mínima de 60%.dos 25% no Ensino Fundamental, tendo apliCado 93,41 %; _ 

CONSIDERANDO o cumprimento da norma legal 
insculpida no artigo 7º da Lei Federal nº 9.424/96, por ter comprovado gastos 
com a remuneração dos profissionais do niagisténo em efetivo exercício no 
ensino fundamental, no percentual de 65,25% dos recursos do Fundo -de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensin9 Fundamental e de Valorização do 
Magistério - FUNDEF; 

CONSIDERANDO a regularidade da despesa total com 
pessoal em relação à Receita Corrente Líquida, na forma prevista no artigo 20 da 
Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que os gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 15,88% das receitas de 
impostos e transferências constitucionais, cumprindo com os preceitos 
estabelecidos na Emenda Constitucional nº 29/00; 

É DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 
Município de Chupinguaia, relativas ao exercício de 2005, sob a 
responsabilidade do Senhor Reginaldo Ruttmann, Prefeito Municipal, ESTÃO 
EM CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Legislativa Municipal, ressalvadas as Prestações de Contas da Câmara 
Municipal, dos Convênios e dos Contratos firmados pelo executivo municipal 
em 2005, que terão apreciações técnicas com análises detalhadas e julgamentos 
em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA~~onselheiros Substitutos LUq~AL 
FERNA~~S e DAVI D~NTAS D~,_,VA; o Cdnselheiro Pr7"te da 

R r ~r . 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

17 ~ 1 

JONATHAS, OPARRAMOTTA ~ÊRMELêoDÃiocHA 
Conselheiro J r Conselheiro Presidente da Sessão 

e.. 

msdo,.~xf: 
coiflih~i;r7m 

LUÇIV AL FERNANDES 
Cohselheiro Substituto 

- .. ~-.,.,~~<..,.,,,... .. 

V ALDI r ~R.lSPIM DE SOUZA Conselh~ 

KASHIMA 
Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCE-RO 
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PUBLICADO NO DJÁRIO OPIGfAL DO ESTADO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS O'T-{)-!1°E O~ MAR 2007 

Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1382/06 (APENSOS NºS 0944/05, 1881/05, 1911/05, 
2766/05, 3166/05, 3835/05, 4310/05, 5253/05, 
5740/05, 6187/05, 0131/06 e 0556/06; 3735/04; 
3765/05 e 0600106 e 1842/05, 2464/05, 3764/05, 
5461/05, 6222/05 e 0623/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO 
OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR CLAUDINEI CAVALHEIRO 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 134/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
Itapuã do Oeste, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Vereador Claudinei Cavalheiro, Presidente, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA 
MOTTA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a Emissão de Parecer 
Prévio em separado sobre a Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Itapuã do Oestes encaminhou para análise desta Corte de Contas 
os Relatórios de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos exigidos pelo 
artigo 55 da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Itapuã do Oeste atendeu ao dis osto no artigo 20, inciso III, alínea 
"a" da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, . /e pertine ao p,,,rce al de 
gastos com p. essoal daquele Poder, tendo em visf" c mpro .. :•·.;metimen. to e 2,92% 
da Receita te.nte Líq~q_a, portanto, abaixo do li, , e legal·:·'.·,,de 6o/clº.; 

~ _, r/' ,,: / 
~>~······· ~ \j .:::.::..-·--··-"' ~' , 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que os repasses efetivados pelo 
Município à Câmara Municipal, mantiveram-se dentro do limite máximo de 8%, 
estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de ltapuã do Oeste, relativas ao exercício de 
2005, sob a responsabilidade do Vereador Claudinei Cavalheiro, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 
Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

JONAT~0ARRAMOTTA ~ÍÚ~ÍÊÚ~CHA 
Conselheiro )\t\íator Conselheiro Presidente da Sessão 

msdó~." ~ ~PIM OUZA crjíelhei/6~,_7,.. Üm 
~ I .- e ,-

' •, i 

l;JUCIV AL FERNANDES' 
Conselheiro Substituto 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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Servidor~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1382/06 (APENSOS NºS 0944/05, 1881/05, 1911/05, 
2766/05, 3166/05, 3835/05, 4310/05, 5253/05, 
5740/05, 6187 /05, 0131/06 e 0556/06; 3735/04; 
3765/05 e 0600106 e 1842/05, 2464/05, 3764/05, 
5461 /05, 6222/05 e 0623/06) 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
ROBSON JOSÉ MELO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 704.867.607-82 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 133/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro 
de 2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Itapuã do Oeste, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Robson José Melo de Oliveira, Prefeito Municipal, por unanimidade 
de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput", que exige a emissão de Parecer 
Prévio em separado sobre a Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Itapuã do Oeste, encaminhou p~ra nálise desta Corte de Contas, os 
Relatórios Resumidos da Execução çamentária ~e Gestão Fiscal, 
acompanhados dos demonstrativos exi dos pelos arti 3 e 55 da Lei 

\ 

Comple7entar Federal ~l/00; I //f , 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o total com Despesa de Pessoal 
em relação à Receita Corrente Líquida, manteve-se dentro dos limites previstos 
nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Itapuã do Oeste, relativas ao exercício de 
2005, sob a responsabilidade do Senhor Robson José Melo de Oliveira, Prefeito 
Municipal, A TENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 
Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

/lj ~~-~zc~ 
JONATHAS BWGll\PARRA MOTTA ?-KUCHILMER MEr; o DA KOCHA 
Conselheiro ~\~or Conselheiro Presidente da Sessão 

) 

SOUZA JO~ 
cpelh~· o 

-
" <~ 

q i ·•. ,·· 

LUCIV AL FERNANDES 
Conselheiro Substituto 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1382/06 (APENSOS NºS 0944/05, 1881/05, 1911/05, 
2766/05, 3166/05, 3835/05, 4310/05, 5253/05, 
5740/05, 6187/05, 0131/06 e 0556/06; 3735/04; 
3765/05 e 0600/06 e 1842/05, 2464/05, 3764/05, 
5461/05, 6222/05 e 0623/06) 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
ROBSON JOSÉ MELO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 704.867.607-82 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PRÉVIO Nº 132/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Itapuã do Oeste, referente ao exercício de 
2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma do disposto no artigo 31, §§ 1 º e 2º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 1 º, inciso III e' artigo 35 da Lei Complementar nº 
154/96 e artigo 57. da Lei Complementar Federal nº 101/00, apreciando a 
Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste, exercício de 
2005, de responsabilidade do Senhor Robson José Melo de Oliveira, Prefeito 
Municipal, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, 
Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Itapuã do Oeste 
aplicou o equivalente a 29,0l % das receitas provenientes impostos e 
transferências constitucionais na Manutenção e Desenvolvime o do Ensino, 

cumprindo .com. o disposto no artigo 21~da .Const .. it~ .. ,.~ção Fe al, referente à 
Manutenção Desenvo :v-imento do Ensino,·. ./ 

~ <" l, 

{' 
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CONSIDERANDO o cumprimento do comando inserto 
no artigo 60 do Ato da Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal, de aplicação mínima de 60% dos 25% no Ensino Fundamental, tendo 
aplicado 77 ,66%; 

CONSIDERANDO o cumprimento da norma legal 
insculpida no artigo 7º da Lei Federal nº 9.424/96, por ter comp~ovado gastos 
com a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício no 
ensino fundamental, correspondendo a 60, 14 % dos recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério - FUNDEF; 

CONSIDERANDO a regularidade da despesa total com 
pessoal em relação à Receita Corrente Líquida, na forma prevista no artigo 20 da 
Lei Complementar Federal nº 1O1/00; ' 

CONSIDERANDO que os gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 24,84% das receitas de 
impostos e transferências constitucionais, cumprindo com os preceitos 
estabelecidos na Emenda Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO o superávit financeiro de 
R$466.859,04 (quatrocentos e sessenta e seis mil, oitocentos e cinqüenta e nove 
reais e quatro centavos), verificado ao final do exercício de 2005; 

É DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 
Município de Itapuã do Oeste, relativas ao exercício de 2005, sob a 
responsabilidade do Senhor Robson José Melo de Oliveira, Prefeito Municipal, 
ESTÃO EM CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta 
Câmara Legislativa Municipal, ressalvadas as Prestações',, '',de Contas d~C"~ara 
Municipal, dos Convênios e dos Contrato firmados pelo executivo m icipal 
em 2005, que terão apreciações técnicas co , análises d~;rlhadas e jul mentos 

em sep~ado; t //~ ( ·i:- I 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da 
Sessão ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

;1~ 
JONATHAS.i~ :ARRA MOTTA ~M:ÊLE6ÕA ifocHA 
Conselheir,~tor Conselheiro ,:residente da Sessão 

ms"JV 61'~' ~ V ALDI ~IUSPI 
Coll 'Ihei~7u /"i Conselhttü C 

~lICIV AL FERNANDES 
C'onselheiro Substituto 

--~-
--_:::::KÃ NAKASHIMA 

~-:-- -

-=--- Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1463/05 (APENSOS NºS 1114/04, 1634/04, 2125/04, 
2138/04, 2781/04, 3144/04, 3662/04, 4125/04, 
4662/04, 5235/04, 0304/05, 0595/05, 3052/04, 
0524/05, 1332/04, 2148/04, 3053/04, 4404/04, 
5402/04, 0525/05 (RREO), 4447/04) e 2546/03) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE V ALE DO 
PARAÍSO 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2004 
VEREADOR GENÉSIO ENÉIAS DE SOUZA 
ANADÃO 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 131/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro 
de 2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
101/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Vale do Paraíso, referente ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Vereador Genésio Enéias de Souza Anadão, Presidente, 
por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, 
Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes (artigo 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Vale do Paraíso encaminhou ao Poder Executivo Municipal, para 
inclusão na Prestação de Contas consolidada, o Relatório de Gestão Fiscal, 
acompanhado dos demonstrativos exigidos pelos ~igos 53 e 55 da Lei 
Complementar Federal nº 1O1/00; 

1 

CONSIDERANDO o cu ·Primento do 

/ ~( ()' 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Constituição Federal, combinado com os artigos 19, 20 e 71 da Lei 
Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que os repasses efetivados pelo 
Município à Câmara Municipal mantiveram-se dentro do limite máximo de 8%, 
estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Vale do Paraíso, referentes ao exercício de 
2004, de responsabilidade do Vereador Genésio Enéias de Souza Anadão, 
Presidente, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

r ;\~ 
~MÊLiô15'AROclrA JONA~~ao PARRA MOTTA 

Conselheiro Relator Conselupi)~;re~idente em exercício 

JOS' Ó~~ AL IVÇ~SPIM DE SOUZA 
elhejo - / í"' Consel e~ CK 

IVAL~~ 
elheiro Substituto 

.. ----,~·-----KA.z 'A NAKASHIMA 
..• --··"'" --

e;;:_,,, ___ .. ____ Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1463/05 (APENSOS NºS 1114/04, 1634/04, 2125/04, 
2138/04, 2781/04, 3144/04, 3662/04, 4125/04, 
4662/04, 5235/04, 0304/05, 0595/05, 3052/04, 
0524/05, 1332/04, 2148/04, 3053/04, 4404/04, 
5402/04, 0525/05 (RREO), 4447 /04) e 2546/03) 
MUNICÍPIO DE V ALE DO PARAÍSO 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2004 
CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 449.785.025-00 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 130/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Vale do Paraíso, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do Senhor 
Charles Luis Pinheiro Gomes, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes (artigo 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Vale do Paraíso encaminhou para análise desta Corte de Contas os Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos 
demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55, da Lei Complementar Federal nº 
101/00; 

CONSIDERANDO qu o Poder Executivo do 
Município de Vale do Paraíso demonstrou ter le do a efeito uma gestão fiscal 
responsável, com o equilíbrio entre r eitas e des · 
orçamentário significativo no exercíc · 
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CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Vale do Paraíso dispõe de recursos financeiros suficientes (R$ 393.401,96) 
para arcar com os "restos a pagar", inscritos no final do exercício 
(R$ 348.147,80), restando uma suficiência financeira R$ 45.254,16; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Vale do Paraíso, exercício financeiro de 2004, 
de responsabilidade do Senhor Charles Luis Pinheiro Gomes, Prefeito 
Municipal, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 1iézembro de 2006. 

~OCHA JONAT y~vGOPARRAMOTTA 
Conselheiro Relator Conselh;~~dente em exercício 

selheiro Substituto 

r 
LDIV CRISPIM DE SOUZA 

Con elhei 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

( 
1463/05 (APENSOS NºS 1114/04, 1634/04, 2125/04, 
2138/04, 2781/04, 3144/04, 3662/04, 4125/04, 
4662/04, 5235/04, 0304/05, 0595/05, 3052/04, 
0524/05, 1332/04, 2148/04, 3053/04, 4404/04, 
5402/04, 0525/05 (RREO), 4447 /04) e 2546/03) 
MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 449.785.025-00 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 129/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Vale do Paraíso, referente ao exercício de 
2004. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, §§ 1 º e 2º da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal'nº 101/00 e 35 da Lei Complementar 
nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de Vale do Paraíso, 
relativa ao exercício de 2004, de resnonsabilidade do Senhor Charles Luis 
Pinheiro Gomes, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Vale do Paraíso 
aplicou recursos na Manutenção e Desenvolvim~o do Ensino, no valor de f 
R$_995.257,86, correspondente 3JJ percentual de 2 4 . das receitas resultantes 

de impostos; . iJI . . / . , ~ 

. / ['/Y7' . 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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CONSIDERANDO que o Município de Vale do Paraíso 
aplicou recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF no valor de 
R$ 1.188.993,61, correspondente a 60,55%, nas despesas com remuneração do 
magistério; 

CONSIDERANDO que o Município de Vale do Paraíso 
cumpriu o limite constitucional relativo à despesa realizada com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, quando aplicou o percentual de 15,82%; 

CONSIDERANDO que o Município de Vale do Paraíso 
cumpriu o limite constitucional relativo à despesa com pessoal, aplicando o 
percentual de 47,42% em relação à Receita Corrente Líquida, de acordo as 
disposições exigidas pelo artigo 169, da Constituição Federal, combinado com 
os artigos 19, 20 e 71, da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO que o Município de Vale do Paraíso 
cumpriu o disposto no artigo 29-A da Constituição Federal, posto que foi 
repassado para o Poder Legislativo Municipal o percentual de 8% da receita 
tributária proveniente do exercício anterior; 

CONSIDERANDO por fim, que as irregularidades 
remanescentes são de caráter técnico e formal, não maculando o conjunto de 
contas componentes do Balanço Geral da Municipalidade; 

É DE PARECER que as contas do Município de Vale do 
Paraíso, concernentes ao exercício de 2004, de responsabilidade do Senhor 
Charles Luis Pinheiro Gomes, Prefeito Municipal, ESTÃO APTAS À 
APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, excetuados os Atos e as 
Contas da Mesa Diretora daquele Poder Legislativo, bem como os recursos 
repassados pelo Estado por meio de Acordos, Ajustes, Contratos, Convênio ou 
outros instrumentos congêneres, gue serão julgad\ s;ea:: .. r· a~amente por este J 
Tribunalv · ) ~/ a 
li / &' ~7 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

1 

~iMÊLílrnA ilêl>cHA 
/ & 

JONATi;(S &ao PARRA MOTTA 
Conselh~i, :~sidente em exercício Conselheiro Relator 

JOSP~ 
Con~cifo 

selheiro Substituto 

V ALDI 0":'RISP DE SOUZA 
OIT elh~ 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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RELATOR: 
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5621/05, 6194/05, 0260/06 e 0534/06; 2882/05, 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DOGUAPORÉ 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR ÉDER FERNANDO MACHADO 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 128/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de São Francisco do Guaporé, referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador Éder Fernando Machado, Presidente, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de São Francisco do Guaporé encaminhou ao Poder Executivo 
Municipal, para inclusão na Prestação de Contas consolidada os Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, a panhados dos ~· · ... 
demon·.··'~trativos e.xigidos pelos artigo1553 e/55 da L~.·.:·.\1···· .... •.·· .Comp entar Federal nº 
101/0°Y.·.' . . ' ~ . j;\:-~ I G~ '\ . I;! 
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CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de São Francisco do Guaporé, aplicou 2, 19% em gasto com pessoal, 
cumprindo o limite constitucional relativo à despesa com pessoal, nos termos do 
artigo 169 da Constituição Federal, combinado com os artigos 19, 20 e 71 da Lei 
Complementar Federal nº 101/00; 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de São Francisco do Guaporé, exercício de 
2005, de responsabilidade do Vereador Éder Fernando Machado, ATENDEM 
aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

I 

~MELiifnAilocHA 
Conselheiro Relator 

JOS~'1 /~d2K~.L0 Con e7o~ /ivi 
I .,f· . . .( /. 

LUCIV AL FERNANDES 
~I / 

Conselheiro Substituto 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 
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2784/05, 3176/05, 3850/05, 4222/05, 5017 /05, 
5621/05, 6194/05, 0260/06 e 0534/06; 2882/05, 
2935/05, 3813/05, 5016/05, 6252/05 e 0949/06; 
3277/04; 3812/05 e 0948/06) 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
ABRÃO PAULINO DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 335.813.202-15 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 127/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de São 
Francisco do Guaporé, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Abrão Paulino de Araújo, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de São Francisco do Guaporé encamin~o _ para análise desta ___ Corte de Contas os 
Relatórios. Resumidos da Execução }Jrç--a-mentária e ~~-~e Gestão Fiscal, 
acompanhados dos demonstrativos ~ / gid9s pelos artigos' ,e 55, da Lei 

Compleny nta.·rr ryd Fe -eral nº 101/00; /" _ t . _ .'~,/) _, ,, 

.. ~i ~--r , cr , 
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CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de São Francisco do Guaporé demonstrou ter levado a efeito uma gestão fiscal 
responsável, com o equilíbrio entre receitas arrecadadas e despesas liquidadas, 
ocasionando superávit financeiro de R$ 1.151.121,37 no exercício; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de São Francisco do Guaporé dispõe de recursos financeiros suficientes 
(R$ 1.268.894,87) para arcar com o passivo financeiro, incluindo os "restos a 
pagar" inscritos no final do exercício (R$ 759.761,53), restando uma suficiência 
financeira de R$ 509.133,34; 

CONSIDERANDO que as Transferências Financeiras à 
Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo 29, inciso I, da Emenda 
Constitucional nº 25/00; 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de São Francisco do Guaporé, exercício de 2005, 
de responsabilidade do Senhor Abrão Paulino de Araújo, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros bstitutos L~IV AL 
FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA; o C . selheiro Presi, "é em 

e' 

J ~_, - cr 
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exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006 . 

r 

Li-O.DA ROCHA 
Conselheiro Relator 

. ~ 
" 

· · Presidente em exercício 

(.(1 

JO~O~ .. ~.-crelhe'r/ 
V ALDiiD4o CRISPIM DE SOUZA 

L~~IV AL FERNANDES .. ·· l 
Cónselheiro Substituto / 

I 

Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
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ASSUNTO: 
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5621/05, 6194/05, 0260/06 e 0534/06; 2882/05, 
2935/05, 3813/05, 5016/05, 6252/05 e 0949106; 
3277 /04; 3812/05 e 0948/06) 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
ABRÃO PAULINO DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 335.813.202-15 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 126/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
São Francisco do Guaporé, referente ao 
exercício de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de · 
2006, na forma do artigo 31, §§ 1ºe2º da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e artigo 35 da Lei 
Complementar nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de 
São Francisco do Guaporé, relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Abrão Paulino de Araújo, Prefeito Municipal, por unanimidade de 
votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO que o Município de São Fr$1n~is 
do Guaporá aplicou recursos na Manutenção e. Des7nvolvimento .·'·do En·s· in. o o ~ 
valor. de R$ 1.8_89.452,89, correspondente ao ~·r e mal de 26,87% das R. e "tas 
Resultantes de impostos; · -· . ., 11~ .. f [' . ,' 

t ~( ~ 
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CONSIDERANDO o cumprimento dos limites legais 
relativos à aplicação dos recursos do FUNDEF - Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério, contidos no artigo 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e artigo 7° 
da Lei Federal nº 9.424/96; 

CONSIDERANDO que foi gasto em "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde" o percentual de 17 ,40%, ultrapassando o limite mínimo de 
15%, determinado pela Emenda Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 45,06%, abaixo do limite máximo permitido, em relação à Receita 
Corrente Líquida, na forma do disposto no inciso III, alíneas "a" e "b" do artigo 
20, da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao 
Poder Legislativo Municipal o percentual de 8%, ficando dentro do limite 
máximo permitido no artigo 29-A, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
de São Francisco do Guaporé, retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro 
e Patrimonial, e no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, está escriturado 
conforme preceitos da Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Município; 

CONSIDERANDO que a análise técnica sobre as Contas 
do Poder Executivo de 2005, bem como este Parecer Prévio, não interferem nem 
condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas dos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer do~Po ~res 
do Município, bem como daqueles que derem causa a perda, extravio o vóutra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme disposto no a go 1 º, 

inciso 1, da Lei Complementar nº ~de 26 d~4e 1996; / & 
pf 
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CONSIDERANDO, por fim, que as irregularidades 
remanescentes são de caráter técnico e formal, não maculando o conjunto de 
contas componentes dos diversos Balanços da Municipalidade; 

É DE PARECER que as Contas do Município de São 
Francisco do Guaporé, concernentes ao exercício de 2005, de responsabilidade 
do Senhor Abrão Paulino de Araújo, Prefeito Municipal, 'ESTÃO APTAS À 
APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, excetuados os atos e as contas 
da Mesa Diretora daquele Poder Legislativo, bem como os recursos repassados 
pelo Estado por meio de Acordos, Ajustes, Contratos, Convênios ou outros 
instrumentos congêneres, que serão julgados separadamente por este Tribunal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

' . //'{~ 
~"MEriô15AiôÇHA JONATHA~ }úMQ PARRA MOTTA 

Conselheiro Relator Conselheir~sici'ente em exercício 

LUCIV AL FERNANDES 
CoíÍ.selheiro Substituto 

Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCE-RO 
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Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1372/06 (APENSOS NºS 1191/05, 1889/05, 2382/05, 
2787 /05, 3119/05, 3884/05, 4224/05, 5275/05, 
5798/05, 6195/05, 0191/06 e 0552106; 1751/05, 
2723/05, 3756/05, 5462/05, 6273/05 e 0593/06; 
4552/04; 3751/05 e 0592/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 
OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR EDISON LUIZ GASP AROTTO 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 125/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Ouro Preto do Oeste, referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Edison Luiz Gasparotto, Presidente, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Ouro Preto do Oeste encaminhou ao Poder Executivo Municipal, 
para inclusão na Prestação de Contas consolidada, o Relatório de Gestão Fiscal, 
acompanhado dos demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei 
Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que o Executivo repassou 
Legislativo 7,99%, do somatório da receita ~ia e das transferên/as 
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CONSIDERANDO que na análise relativa ao 
cumprimento do limite constitucional relativo a despesa com pessoal, foi 
aplicado 60,06%, quando poderia gastar até 70%; 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Ouro Preto do Oeste, exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador Edison Luiz Gasparotto, Presidente, ATENDEM 
aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente em exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador 
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 
NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

1 

~RMllWóÃRotHA 
/l~ 

JONATHl}tS.J7ÍÜGO PARRA MOTTA 
ConselheiJi$residente em exercício Conselheiro Relator 

JOS-_ÉÉ~ M~'t: Co~lheir/"' -1::1"/v~ 
V ALDI r ~RISE DE SOUZA 
Cons h~oc 

LUCIV AL FERNANDES 
Conselheiro Substituto 

.=::::::~ AKASHIMA 
Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PUBLICADO NO 01,ÁRIO OFICIAL DO ESTADO º" --6---8 DE __ J)J_JJlliJ;_OJJl_ 
Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1372/06 (APENSOS NºS 1191/05, 1889/05, 2382/05, 
2787 /05, 3119/05, 3884/05, 4224/05, 5275/05, 5798/05, 
6195/05, 0191/06 e 0552/06; 1751/05, 2723/05, 
3756/05, 5462/05, 6273/05 e 0593/06; 4552/04; 
3751/05 e 0592/06) 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
IRANDIR OLIVEIRA SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 219.760.232-20 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 124/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Ouro Preto do Oeste, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Irandir Oliveira Souza, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes (artigo 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Ouro Preto do Oeste encaminhou para análise desta Corte de Contas os 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, com 
alguns demonstrativos exigidos pelos artigos 53 e 55, da Lei Complementar 
Federal nº 101/00, elaborados de forma incorreta; 

CONSIDERANDO ~e o Poder Executivo do Município 
de Ouro Preto do Oeste deixou de encam h~r , i ·ara análise desta Corte 
Contas, juntamente com o Relatório de ão Fiscal, os Anexo -i 
Demonstra ivo de ~~_ponibilidade Financeira e ·:, '<~nstrativo. ~os Limite · . 

J
f ~ ', . ' 

~ '( ~~ ·/7( ~ 
e:..·~., .. /---
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CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Ouro Preto do Oeste cancelou valores relativos a Dívida Ativa, sem 
apresentar medidas de compensação, caracterizando renúncia de receita. 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Ouro Preto do Oeste, exercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Irandir Oliveira Souza, Prefeito Municipal, NÃO 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

/' 1 ~ 
~~AR_Ôõfi:A JONATH~~{PARRAMOTTA 

Conselheiro Relator Conselhei~~ff sidente em exercício 

JOSÉ,,~~ 4d~ 
Con#fü~i~~ 1'.7 1\ 

LUCIV AL FERNANDES 
Conselheiro Substituto 

y 

V ALDIVijc'RISPI 
sel eiro 

E SOUZA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1372/06 (APENSOS NºS 1191/05, 1889/05, 2382/05, 
2787 /05, 3119/05, 3884/05, 4224/05, 5275/05, 5798/05, 
6195/05, 0191/06 e 0552/06; 1751/05, 2723/05, 
3756/05, 5462/05, 6273/05 e 0593/06; 4552/04; 
3751/05 e 0592/06) 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
IRANDIR OLIVEIRA SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 219.760.232-20 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 123/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Ouro Preto do Oeste, referente ao 
exercício de 2005. 
Emissão de Parecer Prévio Contrário à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, §§ 1 º e 2º da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 35, da Lei Complementar 
nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de Ouro Preto do 
Oeste, relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor Irandir 
Oliveira Souza, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Ouro Preto do 
Oeste não encaminhou os demonst ivos gerenciais ~aplicação mensal e 
acumulada das receitas resultantes i~postos e transfe " ci ,$ constitucionais 
em Ações e Se iços de Saúde; ,1 } • • ,,. 

. ' 

~ ' 

\ 
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CONSIDERANDO que o Município de Ouro Preto do 
Oeste aplicou nos gastos com remuneração e valorização dos profissionais do 
magistério em efetivo exercício do ensino fundamental público, o valor de 
R$ 2.250.997,69, correspondendo ao percentual de 56,88%, quando deveria 
aplicar no mínimo 60%; 

CONSIDERANDO que o Município de Ouro Preto do 
Oeste utilizou recursos do FUNDEF para pagamento de despesas estranhas ao 
Fundo, no valor de R$ 223.493,11; 

CONSIDERANDO que o Município de Ouro Preto do 
Oeste inscreveu em restos a pagar com recursos vinculados ao FUNDEF o valor 
de R$ 389.820,13, sem a devida suficiência financeira, nas contas vinculadas; 

CONSIDERANDO que o Município de Ouro Preto do 
Oeste realizou cancelamento de Dívida Ativa no valor de R$ 13.985,53, sem 
medidas de compensação, caracterizando renúncia de receita; 

CONSIDERANDO, por fim, o demasiado elenco das 
irregularidades remanescentes de caráter técnico e formal; 

É DE PARECER que as contas do Município de Ouro 
Preto do Oeste, concernentes ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Irandir Oliveira Souza, Prefeito Municipal, NÃO ESTÃO APTAS À 
APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, excetuados os Atos e as 
Contas da Mesa Diretora daquele Poder Legislativo, bem como os recursos 
repassados pelo Estado por meio de Acordos, Ajustes, Contratos, Convênios ou 
outros instrumentos congêneres, que serão julgados separadamente por este 
Tribunal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substi 'OS LUCIV AL 

idente em 
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exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

1 

~R~MEiiifDÃi0cHA 
Conselheiro Relator 

LUCIV AL
1 

FÊRNANDES1 

Conselheiro Substituto 

~ --.: -~_.~ 

y 
/' ~]\ 

/ 
JONATIJ~· .St GOPARRAMOTTA 
Conselhéiro, residente em exercício 

r~ 
) 

V ALDI~SPIM DE SOUZA 
sel eiro 

-~·-·~ '""'"'·'"·~·~--~"'"····~-·· 

e:: · ......... ·· Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1372/06 (APENSOS NºS 1191/05, 1889/05, 2382/05, 
2787/05, 3119/05, 3884/05, 4224/05, 5275/05, 5798/05, 
6195/05, 0191/06 e 0552/06; 1751/05, 2723/05, 
3756/05, 5462/05, 6273/05 e 0593/06; 4552/04; 
3751/05 e 0592/06) 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
IRANDIR OLIVEIRA SOUZA PREFEITO 
MUNICIPAL 
CPF Nº 219.760.232-20 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

ACÓRDÃO Nº 104/2006 - PLENO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Prestação de Contas do Município de Ouro Preto do Oeste, referente 
ao exercício de 2005, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar ilegal e imputar responsabilidade ao 
Senhor Irandir Oliveira Souza, CPF nº 219.760.232-20, no valor de R$ 
13.985,53 (treze mil, novecentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e três 
centavos), pelo cancelamento de Dívida Ativa, sem demonstrar medidas 
compensatórias, infringindo o artigo 14, I e II da Lei Complementar Federal nº 
101/00. 

II - Determinar ao Senhor Irandir Oliveira Souza, para 
que, no prazo de quinze dias, a contar da publicação deste Acórdão no Diário 
Oficial do Estado, recolha aos cofres do Município de Ouro Preto do Oeste o 
débito consignado no item I, atualizado monetariamente, acrescido de juros de 
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mora devidos, na forma do artigo 19 da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 26 do Regimento Interno desta Corte de Contas, 
remetendo os comprovantes de recolhimento para este Tribunal de Contas; 

III - Determinar ao atual Prefeito Municipal a adoção 
das seguintes medidas: 

a) desenvolver estudos que permitam adotar um conjunto 
de medidas que viabilizem aumentar a arrecadação decorrente da receita 
tributária própria; 

b) encaminhar, dentro do prazo legal, os balancetes 
mensais, os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e os Relatórios de 
Gestão Fiscal; 

c) Juntar, nas próximas Prestações de Contas os 
comprovantes que as contas foram entregues ao Poder Executivo Estadual e da 
União, o Pronunciamento expresso e indelegável, atestando que tomou 
conhecimento das conclusões constantes dos Relatórios e Pareceres emitidos 
pelo Controle Interno sobre as contas, conforme determina o artigo 13, IV da 
Instrução Normativa nº 005/00/TCE-RO e artigo 47, combinado com o artigo 
49 da Lei Complementar nº 154/96, bem como, os demonstrativos gerenciais da 
aplicação mensal e acumulada das receitas resultantes de impostos e 
transferências constitucionais em Ações e Serviços de Saúde; 

d) juntar ao Relatório de Gestão Fiscal o Anexo da 
Disponibilidade Financeira, e o Anexo referente ao Demonstrativo dos Limites; 

e) elaborar na forma correta o Relatório circunstanciado 
sobre as atividades desenvolvidas no período e o Relatório evidenciando o 
desempenho da arrecadação em relação à previsão, bem como, o Anexo VI -
Demonstrativo de Restos a Pagar; 

t) cumprir o limite mínimo de gastos com remuneração e 
valorização dos profissionais do magistério em efetivo exercício do ensino 
fundamental público, que é de 60%; 

' 
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g) proceder a devolução à conta corrente do FUNDEF do 
valor de R$ 223.493,11, utilizado de forma indevida para pagamento de despesa 
estranhas ao fundo, bem como, regularizar a situação dos Restos a Pagar com 
recursos vinculados ao FUNDEF. 

IV - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que verifique, por ocasião da análise da próxima Prestação de Contas do 
Município, o cumprimento das determinações contidas no item anterior. 

V - Encaminhar à Prefeitura e Câmara do Município de 
Ouro Preto cópias do Relatório, Voto e Acórdão, acompanhados do Relatório 
Técnico e Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para 
conhecimento e providências. 

VI - Alertar ao atual gestor da Câmara do Município de 
Ouro Preto do Oeste, que o Parecer Prévio emitido por esta Corte, referente à 
Gestão Fiscal desse Poder, não o isenta de prestar suas contas, na qualidade de 
Ordenador de Despesas, na forma do artigo 70, parágrafo único, da Constituição 
Federal e artigo 46, parágrafo único, da Constituição Estadual; 

VII - Determinar à Secretaria Geral das Sessões desta 
Corte que providencie cópia do Parecer Prévio de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Ouro Preto do Oeste para ser juntada à Prestação de 
Contas daquele Poder, exercício 2005, com vistas a subsidiar este Tribunal, 
quando do julgamento das contas daquela Casa Legislativa; 

VIII - Determinar o sobrestamento dos autos, na 
Secretaria Geral das Sessões, após cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA e V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em exercício 
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PJ' 
' '""' 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator Conselheiro Presidente em exercício 

KAZUNARI NAKASHIMA 
Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCE-RO 

' 
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0,, -0-iºE Jle MAR 1011 
'ESTADO DE RONDÔNIA . Servidor___,~loi'!· -~..,,,,__ _____ _ 
TRIBUNAL DE CONTAS ~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1400/06 (APENSOS NºS 0931, 1909, 2325, 2785, 
3162, 3888, 4176, 5360, 5665, 6201/05, 0037 e 
0554/06; 2623, 3476, 5300 e 6282/05; 3268/04; 2622 e 
5301/05) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR ORLANDO APARECIDO PEREIRA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 122/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Castanheiras, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade 
do Vereador Orlando Aparecido Pereira, Presidente, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator; Conselheiro ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Castanheiras encaminhou ao Poder Executivo Municipal, para 
inclusão na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária de Gestão Fiscal, acompanhado dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Castanheiras aplicou~3,15% em gasto com pessoal, cumprindo o ~ 
limite constitucional relativo à despesa c pessoal, n s termos do artigo 169 da 
Constituição Federal, combinado c os artigos 9 ,,. ,. 20 e 71 da Lei 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Castanheiras, exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador Orlando Aparecido Pereira, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

I' 
r~ 

~R-----M~-e...:.--EL"-""=L __ ê?Í......,..n.~A ........ il--f&é_..,cHA JONAT~ ~GO PARRA MOTTA 
Conselheir~esidente em exercício Conselheiro Relator 

JOS~~ulc: 
Co1hei(rd"LJ/ m ' 

.} ",~ > 

1 " 

i i 

LN€IV AL FERNANDES 
Co~elheiro Substituto 

V ALDivhla CRISPI 
onselheiro 



PU5UCADO NO DIÁRIO OPICIAL DO ESlADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Qq _o_7'oE . (j"5 MAR 2007 
Servidor f6Ji> 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

( ' 

1400/06 (APENSOS NºS 0931, 1909, 2325, 2785, 
3162, 3888, 4176, 5360, 5665, 6201/05, 0037 e 
0554/06; 2623, 3476, 5300 e 6282/05; 3268/04; 2622 e 
5301/05) 
MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
ZULMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 217.485.351-53 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 121/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Castanheiras, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Zulmar Gonçalves de Oliveira, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Castanheiras encaminhou para análise desta Corte de Contas os Relatór · 
Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhado ./dos 
demons.t~ativos exigidos pelos arti.gos 53 e 5~7. i Compl.em·. ent

7
ar F~ · /al nº 

10110.10( ,,. // ~ i. 

p.~-r C5 '·· ·, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Castanheiras demonstrou ter levado a efeito uma gestão fiscal responsável, 
com o equilíbrio entre receitas arrecadadas e despesas liquidadas, ocasionando 
superávit financeiro de R$ 208.294,55 no exercício; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Castanheiras dispõe de recursos financeiros suficientes (R$ 273.885,93) para 
arcar com o passivo financeiro, incluindo os "restos a pagar" inscritos no final 
do exercício (R$ 187.075,55), restando uma suficiência financeira de 
R$ 86.810,38; 

CONSIDERANDO que as Transferências Financeiras à 
Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo 29, inciso I, da Emenda 
Constitucional nº 25/2000; 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Castanheiras, referentes ao exercício de 2005, 
de responsabilidade do Senhor Zulmar Gonçalves de Oliveira, Prefeito 
Municipal, ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV " 
FERNAN ES e Dj\.VI DANTAS DA SIL~Conselheiro Preside 

··~· ~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

1 

~ERMÉii?óDÃ ROCHA 
~ 

JONATHA~~BIGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

JOSÉ~LJL( 
Cons~~~ 7ue-i( 

·~.'~ { !i\ 
\ '1 ;\ .... 

LUG:TV AL FERNANDES 
\J 

Conselheiro Substituto 

Conselheiro #esidente em exercício 
} 

V ALD~O CRISPIM D OUZA 
se heiro 

_fk 21_ -
_.----KÁ~AiuNAKASHIMA 

.,:::-~:::_ ... ~ ·"·-· · .P.rocurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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Servidor 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

----6A~F-~~--------

1400/06 (APENSOS NºS 0931, 1909, 2325, 2785, 
3162, 3888, 4176, 5360, 5665, 6201/05, 0037 e 
0554/06; 2623, 3476, 5300 e 6282/05; 3268/04; 2622 e 
5301/05) 
MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
ZULMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 217.485.351-53 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 120/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Castanheiras, referente ao exercício de 
2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, §§ 1º e 2º da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e o artigo 35 da Lei 
Complementar no 154/96, apreciando a Prestação de Contas do Município de 
Castanheiras, relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Zulmar Gonçalves de Oliveira, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Castanheiras 
aplicou recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino no valor de 
R$ 923.127,00, correspondente ao percentual de 27,02% das Receitas 
Resultantes de impostos; 

CONSIDERANDO o e · · ento dos limites legai . 

Jj-p ·~ .· ri'//_ .. 7 /!' 
,/_... fP \) 

':~~:·:<,::::::,~._,,.~., ... ,.-.-



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF 
(R$ 488.672,90), correspondente a 60,12%, nas despesas com remuneração do 
magistério; 

CONSIDERANDO que foi gasto em "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde" o percentual de 18,32%, ultrapassando o limite mínimo de 
15%, determinado pela Emenda Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 49 ,29%, abaixo do limite máximo permitido, em relação à Receita 
Corrente Líquida, na forma do disposto no inciso III, alíneas "a" e "b" do artigo 
20, da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao 
Poder Legislativo o percentual de 7 ,98%, ficando dentro do limite de 8% 
estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
de Castanheiras, retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, 
e no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, está escriturado conforme 
preceitos da Contabilidade Pública e expressa os resultados da Gestão 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Município; 

CONSIDERANDO que a análise técnica sobre as Contas 
do Poder Executivo de 2005, bem como este Parecer Prévio, não interferem nem 
condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas dos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes 
do Município, bem como daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme disposto no artigo 1 º, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 154, de 26 de julho de 1996; 

CONSIDERANDO, por fim, qu~ irregularidade Jt 
remanescent. e é de caráter. técnico e fo='rnaculando. o · n·· ....•.•... ·ü·.'.··.unto de contas ,. 
compone~t:s dos di~ Balanços da ')$~1idade; !/ ;·,·l. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Castanheiras, concernentes ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Zulmar Gonçalves de Oliveira, Prefeito Municipal, ESTÃO APTAS À 
APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, excetuados os atos e as contas 
da Mesa Diretora daquele Poder Legislativo, bem como os recursos repassados 
pelo Estado por meio de Acordos, Ajustes, Contratos, Convênios ou outros 
instrumentos congêneres, que serão julgados separadamente por este Tribunal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006 . 

Conselheiro Relator 

. ~ 
oDARâcHA JONATH1Q;GOPARRAMOTTA 

Conselheir,1'esidente em exercício 

SOUZA 

~ (<-

;.\\ {/ . 
\; ,\' ,,, ,, ,/ 

'UUCIV AL FERNANDES 
11 1 

Gonselheiro Substituto 

~~:~~z 
Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

f)~.· 1Bttf'!-º NO DIÁRIO OPICIAL DO-ESTACO 
frJ6/-()-1DE '0 5 MAR 2J007 

Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1388/06 (APENSOS NºS 1008, 1885, 2366, 2711, 
3174, 3824, 4376, 5157, 5784, 6172/05; 0242 e 
0988/06; 3898/04; 3492/05; 1650, 2624, 3798, 5448, 
6237/05; 1067/06; 2621e5447/05; 1068/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR EDILSON DE SOUZA CAMPOS 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 119/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Ariquemes, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do 
Vereador Edilson de Souza Campos, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Ariquemes encaminhou ao Poder Executivo Municipal, para 
inclusão na Prestação de Contas consolidada, os Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Ariquemes, aplicou 2,62% e /~asto com pessoal, cumprindo o 
limite_co.n~titucional relativo~ despesa com esso~l,.· nos t~· os .. do artigo 169 d~ 
Const1tu1çao Federal, combmado co os art1gps 19, ·. 2 :/ 71 da Lei 
Compleme ar Feder º 101/00; · 

~- ~ ·~~< 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER que as Contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Ariquemes, referentes ao exercício de 2005, 
de responsabilidade do Vereador Edilson de Souza Campos, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

,... 
/ 

~R~MÊii:õnAROcHA 
/'V·~ 

JONATHA ~GOPARRAMOTTA 
Conselheir~ esidente em exercício Conselheiro Relator 

SOUZA 

------=~·..x·---1. ~·y 
e:,;,.. __ _... .. -,. ....... --..--~.· ...... ,., 

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1388/06 (APENSOS NºS 1008, 1885, 2366, 2711, 
3174, 3824, 4376, 5157, 5784, 6172/05; 0242 e 
0988/06; 3898/04; 3492/05; 1650, 2624, 3798, 5448, 
623 7 /05; 1067 /06; 2621 e 544 7 /05; 1068/06) 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
CONFÚCIO AIRES MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 037.338.311-87 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 118/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições da Lei Complementar Federal nº 1O1/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Ariquemes, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Confúcio Air~s Moura, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00 (artigo 56), que exige a Emissão de Parecer Prévio em 
separado para os Órgãos e Poderes; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Ariquemes encaminhou para análise desta Corte de Contas~s latórios ~ 
Resumidos da Execução Orçamentária de Gestão Fiscal, acompa ados dos 
demonstrativos exigidos pelos art~gos 53 . 5, d /Lei Co~plement Federal nº .. 

101·/···ºº; G~ ·. . r_;ir.. ;· Â ~/ . f ' ·. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Ariquemes demonstrou ter levado a efeito uma gestão fiscal responsável, 
com o equilíbriC? entre receitas arrecadadas e despesas liquida~as, ocasionando 
superávit financeiro de R$ 2.298.4,18,71 no exercício; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Ariquemes dispõe de recursos financeiros suficientes (R$ 11.490.1~.3,04) 
para arcar com o passivo financeiro, incluindo os "restos a pagar" inscritos no 
final do exercício (R$ 8.023.66.7,79), restando uma suficiência financeira de 
R$ 3.466.485,25; 

CONSIDERANDO que as Transferências Financeiras à 
Câmara Municipal obedeceram ao que dispõe o artigo ~9, inciso I, da Emenda 
Constitucional nº 25/00; ; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Ariquemes, referente ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Confúcio Aires Moura, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiro . JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (R tor) e 

V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; ~C~n.selheiros S. ···.·.ubs.titutos CIV AL 
FERNAND S e DA_YI DANTA-S DA~~; .. o Co~s ... rheiro P Ídente em 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

exerc1c10 JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 
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Procurador Geral do 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1388/06 (APENSOS NºS 1008, 1885, 2366, 2711, 
3174, 3824, 4376, 5157, 5784, 6172/05; 0242 e 
0988/06; 3898/04; 3492/05; 1650, 2624, 3798, 5448, 
6237/05; 1067/06; 2621e5447/05; 1068/06) 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
CONFÚCIO AIRES MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 037.338.311-87 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO Nº 117 /2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Ariquemes, referente ao exercício de 
2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro 
de 2006, na forma do artigo 31, § § 1° . e 2º qa Constituição Federal, 
combinado com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e artigo 
3 5 da Lei Complementar no 154/96, apreciando a Prestação de Contas do 
Município de Ariquemes, relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade 
do Senhor Confúcio Aires Moura, Prefeito Municipal, por unanimidade de 
votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Ariquemes 
aplicou recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino no valor de 
R$ 9.146.894,14, correspondentes ao percentual de 25,28% das Receitas 
Resultantes de impostos; 

CONSIDERANDO o cumprimento dos limites gais ~. 
relativos à aplicação dos recursos do FUNDEF,,Fun<fo de Desenvolvim to do . 
Ensino Fundamenital e Valorizaçãc:_5lo Magistéri'ci~ c idos no 1~rtigo 6 do Ato ----- ~ ~ ~ . 

---=~drt · rr t:77' .:;:«;-~-· 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e artigo 7º 
da Lei Federal nº 9.424/96; 

CONSIDERANDO que foi gasto em "Ações e Serviços 
Públicos de Saúde" o percentual de 16,74%, ultrapassando o limite mínimo de 
15%, determinado pela Emenda Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO que foi gasto com pessoal o 
percentual de 42,52%, abaixo do limite máximo permitido de 54%, em relação à 
Receita Corrente Líquida, na forma do disposto no inciso III, alíneas "a'; e "b" 
do artigo 20, da Lei Complementar Federal n º 1O1 /00; · 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao 
Poder Legislativo Municipal o percentual de 7,98%, ficando dentro do limite 
máximo permitido no artigo 29-A, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Município 
de Ariquemes, retratado nos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, e 
no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, está escriturado conforme 
preceitos da Contabilidade Pú,blica e expressa os resultados da Gestão 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo .do Município; 

CONSIDERANDO que a análise técnica sobre as Contas 
do Poder Executivo de 2005, bem como este Parecer Prévio, não interferem nem 
condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas dos 
administradores .e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, de 9ualquer dos Poderes 
do Município, bem como daqueles que d~rem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, conforme disposto no artigo 1°, 
inciso I, da Lei Complementar nº 154/96; 

CONSIDERANDO, por fim, que as irregu~a · ades 
remanescentes são de caráter técnico e fo~l, não maculando o conj to de 
contas componentes d~s ·versos Balgnços da unicipalidade; 11 I 

---~ ~~ •j 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER que as contas do Município de 
Ariquemes, concernentes ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Confúcio Aires Moura, Prefeito Municipal, ESTÃO APTAS À APROVAÇÃO 
pela Augusta Câmara Municipal, excetuados os Atos e as Contas da Mesa 
Diretora daquele Poder Legislativo, bem como os recursos repassados pelo 
Estado por meio de acordos, ajustes, contratos, convênios ou outros 
instrumentos congêneres, que serão julgados separadamente por este Tribunal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator) e 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES e DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente em 
exercício JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006. 

~ ,.,(, 
1 sr) 
l~l rJ 

JONATH S UGO PARRA MOTTA 
Conselh' residente em exercício 

VALDI~ CRISPIM DE SOUZA 

,_ 

~íl---M~-=---EL--E2--:o,,,_D..,_Â~,~-;rocHA 

Conselheiro Relator 
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.~ 
1' 

1 ' 

! ~ \ti 

tTI/ctIV AL FERNANDEst 
C'diselheiro Substituto , 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Serv1JlJr --- CA a--- ---

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1268/06 (APENSOS NºS 0935, 1890, 2360, 2756, 2871, 
3145, 3617, 3844, 4220, 5052, 5073, 5794, 6198 E 
6239/05; 0096106, 0473/06, 3763/06, 5051/06, 0955/06, 
2872/06, 0956/06 E 3640/04) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO pE 2005 
VEREADOR ERIVELTO SANTOS DE HOLANDA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 116/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
Seringueiras, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Vereador 
Erivelto Santos de Holanda, Presidente, consolidada na Prestação de Contas 
apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DAVI DÀNTAS 
DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "ca,Put" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio em separado para os Orgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Seringueiras ncaminhou ao Pode . Executivo Municipal, para 
inclusão na Prestação de C , tas consolidad relatórios Resumidos da 

(( I 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Pod~r Legislativo do 
Município de Seringueiras, atendeu ao disposto no artigo 20, inciso III, alínea 
"a", da Lei Complementar Federal nº 101/00, no que pertine ao percentual de 
gastos com pessoal daquele Poder, tendo em vista o comprorp.etimento d~ 2, 15o/o 
da Receita Corrente Líquida, portanto, abaixo do limite legal de 6%; 

CONSIDERANDO que os repasses efetivados pelo 
Município à Câmara Municipal, mantiveram-se dentro do limite máximo de 8%, 
estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Seringueiras, referentes ao exercício de 
2005, de responsabilidade do Vereador Erivelto Santos de Holanda, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhor~s 'Conselheiro~· JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA (Relato/ -o Co~selheiro P~ente JOSÉ EULER POTYGUARA 

t;:rt # Á _~r 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

I 
i 

DAV1D , ASDÁSILVA 
Conselheiro Substituto 
R-elatôr 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

Conselheiro Presiden e 

,, 

~MEilefD~HA 
Conselheiro 

'lo 

JONATiIÂ.~~1[: MO'fTA V ALDI (' <:; CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Conselh~ 

" 

rh , , ,, (F~~c,: ,\ 
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~P/w AL FERNkND~ 
0efoselheiro Substituto / 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

O vN ___ --··-· -- .. ... 3. F[_ . 2Q 7 __ -·-· 
c-:ervi.l )1 _______ ~ . ______ -·~·. ; . 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

- ........ 

1268/06 (APENSOS NºS 0935, 1890, 2360, 2756, 2871, 
3145, 3617, 3844, 4220, 5052, 5073, 5794, 6198 E 
6239/05; 0096106, 0473/06, 3763/06, 5051/06, 0955106, 
2872/06, 0956/06 E 3640/04) 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
CARLOS ELIAS RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 277.239.682-72 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 115/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Seringueiras, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Carlos Elias Rodrigues, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DAVI DANTAS 
DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "cayut" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio em separado para os Orgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Seringueiras encaminhou a esta Corte de Contas, os relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de estão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos n 
exigidos elos artigos 53 e 55 a Lei Complementa ederal nº 101/00; o/ 

v~ /V r--z @ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Seringueiras apresentou um Resultado Primário (Receitas Fiscais - Despesas 
Fiscais) positivo no exercício, da ordem de R$ 1.292.618,29 (um milhão, 
duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e dezoito reais e vinte e nove 
centavos), havendo, assim, um perfeito equilíbrio entre as receitas e as despesas 
realizadas; 

CON.SIDERANDO que despesa qom pessoal do .Poder 
Executivo atingiu o percentual de 37,O1 % da Receita Corrente Líquida, estando 
dentro do limite exigido no inciso III, alínea "b", do artigo 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Seringueiras, referentes ao exercício de 2005, 
de responsabilidade Senhor Carlos Elias Rodrigues, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIV L FERNANDES e DAVI DANTJ}~ DA 
SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EÜLER POTYGUARA 



-

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

selheiro Substituto 
Relate.e .. ~~·~·~··· .. 

JOSÉ E~JLJJL:Tll 
PEREIRA 
Conselheiro Presidente \ ' 

JOSÉ~~~ 
Confb-eiro 7~ /~ 

~MELU?nA Ró(;HA 
Conselheiro 

"""· 

~/L~aC.::q - ~~ 
JONATHASÍIUtiOPARRAMOTTA VAL I INOCRISPIMDESOUZA 
Conselheiro Conse eiro ~ 

J\,.~ · v·{J ./ ..... JLnU/ 
\ 1:\;j:w AL FEiiN-AMó"Ês -~AKASHIMA 
\c&hselheiro Substituto -··"·'"""~:~:::.:::::::~: ... P.~ocurador Geral do 
~~ 

M. P. junto ao TCE-RO 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1268/06 (APENSOS NºS 0935, 1890, 2360, 2756, 2871, 
3145, 3617, 3844, 4220, 5052, 5073, 5794, 6198 E 
6239/05; 0096106, 0473/06, 3763/06, 5051/06, 0955/06, 
2872/06, 0956/06 E 3640/04) 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
CARLOS ELIAS RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 277.239.682-72 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 114/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Seringueiras, referente ao exercício de 
2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 
35, da Lei Complementar nº 15,4/96, apreciando a Prestação de Contas do 
Municípi~ de Seringueiras, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade 
do Senhor Carlos Elias Rodrigues, Prefeito Municipal, por unanimidade de 
votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA, e, 

~ ' 

or~çamentárias,~\ 
' \ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Munieípio de Serin~eiras 
aplicou o equivalente a 28,03 % das receitas provenientes de impostos na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, cumprindo o limite disposto no 
artigo 212 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Município de Seringueiras 
cumpriu o disposto no artigo 7° da Lei Federal nº 9.424/96, ao aplicar 64,20% da 
receita recebida do FUNDEF na Valorização dos Profissionais do Magistério; 

CONSIDERANDO que os gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 38,30% das receitas de 
impostos e transferências, estando além do limite exigido pela Emenda 
Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO, ainda, o equilíbrio na execução do 
orçamento verificado no final do exercício de 2005, uma vez que as receitas 
arrecadadas foram suficientes para cobrir as despesas realizadas; 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Seringueiras, relativas ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do 
Senhor Carlos Elias Rodrigues, Prefeito Municipal, ESTÃO EM CONDIÇÕES 
DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, à exceção 
das Contas da Câmara Municipal, dos convênios e contratos firmados pelo 
Executivo Municipal em 2005, que terão apreciações técnicas com análises 
detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VA DIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006 . 

TASDA$1LVA 
1 

Coris· · eiro Substituto 
Relator 
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JONAT~s~oo~ MOTTA 
Conselheiro 

JOSÉ 
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DE MELLO 

Conselheiro Presid nte 
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Conselheiro - - - -l 
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'PUBLICADO NO QIÁRIO OPICIAL DO ESTADO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 
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Servidor ~ , i. 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

(~ 

1452/05 (APENSOS NºS 3041 E 4768/03; 0378, 0595, 
1122, 1342, 1617, 1719, 1955, 1956, 2126, 2180, 2798, 
3171,3228,3665,4137,4345,4388,4389,4634,5202E 
5426/04; 0057, 0529/05, 0530 E 0612/05) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
VEREADOR ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 113/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
Ji-Paraná, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do Vereador Isaú 
Raimundo da Fonseca, Presidente, consolidada na Prestação de Contas 
apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DAVI DANTAS 
DA SILVA, e, 

-

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio em separado para os Orgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' 

~ . 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Ji-Paraná encaminhou ao Poder Executivo Municipal para 
inclusão na Prestação de Contas consolidada, os relatórios Resumido da 

Execução:······º. rçamentária e de Ges~:f. ~ F. sca.l, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos .Pflos artig9s 53 e 55 da L/~entar Federal nº 101/00; 

_/JV cf 1· ~ ~~@. ~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Ji-Paraná atendeu ao disposto no artigo 20, inciso III, alínea "a", 
da Lei Complementar Federal nº 101/00, no que pertine ao percentual de gastos 
com pessoal daquele Poder, tendo em vista o comprometimento de 2,50% da 
Receita Corrente Líquida, portanto, abaixo do limite legal de 6%; 

CONSIDERANDO que os repasses efetivados pelo 
Município à Câmara Municipal, mantiveram-se dentro do limite máximo de 7%, 
estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal. 

É DE PARECER que as contas: de Gestão Fi~cal do 
Poder Legislativo do Município de Ji-Paraná, referentes ao exercício de 2005, de 
responsabilidade do Vereador Isaú Raimundo da Fonseca, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO. DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 

SILVA (Relator); o Cons:lheiro Pre~ente 7 E~~YGUARA 
(( / ' ~/i 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOSÉ 
PEREI 
Conselheiro Presid nte 
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~ 

~~D~CHA 
Conselheiro 

(, 
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rP~8UCADO NO f?IÁRIO OPICIAL DO ESTADO 

(j 7-9-5E 1MAR 2'007 . 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Servidor 
---:::.i~ 

1452/05 (APENSOS NºS 3041 E A768/03; 0378~ 0595, 
1122, 1342, 1617, 1719, 1955, 1956, 2126, 2180, 2798, 
3171,3228,3665,4137,4345,4388,4389,4634,5202E 
5426/04; 0057, 0529/05, 0530 E 0612/05) 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 239.090.132-87 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 112/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS. DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em s·essão Ordinária realizada no dia· 07 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Ji-Paraná, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do Senhor 
Leonirto Rodrigues dos Santos, Prefeito Municipal, por maioria de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DAVI DANTAS 
DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 1O1/00, em seu artigo 56, "cayut" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio em separado para os Orgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Ji-Paraná encaminhou a esta Corte de Contas, os relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e ~5 da Lei Complementar Feder~l 11º 1O1/00; i 

CONSIDERANDO aumento d ,,. espesa com pessoal nos 

últ. im~s 7::·;;,Y·enta dias de man~ois a mes :ffoi elevada de 50, 10% no ~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

final do primeiro quadrimestre para 51, 15% ao final do terceiro quadrimestre, 
descumprindo ao disposto no parágrafo único do artigo 21 da Lei Complementar 
Federal nº 101/00. 

. . . 
É DE PARECER que as Contas' d~ Gestão Fiscal do 

Poder Executivo do Município de Ji-Paraná, referentes ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Senhor Leonirto Rodrigues dos Santos, Prefeito Municipal, 
NÃO ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006 . 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

---t-_ ____, _______ _ 

1452/05 (APENSOS NºS 3041 E 4768/03; 0378, 0595, 
1122, 1342, 1617, 1719, 1955, 1956, 212~, 2180, 2798, 
3171, 3228,3665,4137,4345,4388,4389,4634,5202E 
5426/04; 0057, 0529/05, 0530 E 0612/05) 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 239.090.132-87 

i. 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 111/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Ji-Paraná, referente ao exercício de 2004. 
Emissão de Parecer Prévio Contrário à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § 1 º e 2º da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 
35, da Lei Complementar· nº 154/96, apreciando a Prestação de Cmitas do 
Município de Ji-Paraná, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do 
Senhor Leonirto Rodrigues dos Santos, Prefeito Municipal, por maioria de 
votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO que remanesceram irregularidades 
de natureza grave, constituindo-se em infringências às determinações contidas 
nas Leis Federais nºs 9.504/97 e 8.429/92, bem como ao Decreto-Lei nº 
2.848/40; 

CONSIDE O o descumprimento ao disposto no 

,,. ... ""'. //. V / 

,::::::.:-:: .. /• . . ; . 
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admissões de 122 servidores para cargos efetivos nos últimos três meses que 
antecedem o pleito eleitoral; 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Ji-Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2004, de responsabilidade do 
Senhor Leonirto Rodrigues dos Santos, Prefeito Municipal, NÃO ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Municipal, à exceção das Contas da Câmara Municipal, dos convênios e 
contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2004, que terão apreciações 
técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separac;J.o. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

\J. 
D~VID'· 
Cotl,~.elhe o Substituto 
Relatõ1·~·-········ 

JOSÉ~~~ 
C#lhei~7~7m 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOSÉ E L ................. , __ OTI~1ARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente 
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Conselheiro 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1452/05 (APENSOS NºS 3041 E 4768/03; 0378, 0595, 
1122, 1342, 1617, 1719, 1955, 1956, 2126, 2180, 2798, 
3171,3228,3665,4137,4345,4388,4389,4634,5202E 
5426104; 0057, 0529/05, 0530 E 0612/05) 
MUNICÍPIO DE JI-P ARANÁ 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 239.090.132-87 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

ACÓRDÃO Nº 97/2006 - PLENO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Prestação de Contas do Município de Ji-Paraná, referente ao 
exercício de 2004, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Multar,. nos termos do artigo 55, inciso II da Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, combinado com o artigo 103, inciso II do 
Regimento Interno desta Corte, o Senhor Leonirto Rodrigues dos Santos, na 
condição de ordenador de despesas, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pela 
prática de Atos com grave infração à norma legal, por infringência ao disposto 
no artigo 21, parágrafo único da Lei Complementar Federal nº 1O1/2000 e artigo 
73, inciso.V da Lei Federal nº 9.504/97; 

II - Determinar ao Senhor Leonirto Rodrigues dos 
Santos que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Acórdão 
no Diário Oficial do Estado, proceda o recolhimento ao Fundo de 
Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas - FDI/TC, da multa 
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consignada no item 1, nos termos do artigo 3 °, inciso III, da Lei Complementar 
Estadual n ° 194/97; 

III - Determinar que, após o trânsito em julgado deste 
Acórdão, sem o recolhimento da multa imputada no item 1, seja iniciada a 
cobrança judicial, nos termos do artigo 27, II da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 36, II do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar à Secretaria Geral das Sessões a remessa de 
cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, tendo em vista o cometimento, 
em tese, pelo mandatário, de ato de improbidade, além do ilícito penal descrito 
no artigo 3 5 9 do Código Penal, com a redação dada pela Lei Federal n ° 
10.028/00; 

V - Determinar, ao atual Prefeito do Município de Ji-Paraná a 
adoção das seguintes medidas: 

a) enviar a este Tribunal os relatórios do órgão de 
Controle Interno do Município em atendimento a artigo 11, inciso V, alínea "b", 
da Instrução Normativa nº 013/TCE-R0-2004, 

b) elaborar o planejamento orçamentário do 
Município com base nos efetivos recebimentos e aplicações dos recursos; 

c) implementar medidas necessárias à cobrança da 
Dívida Ativa; 

VI - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que verifique por ocasião da análise da próxima Prestação de Contas do 
Município de Ji-Paraná o cumprimento da determinação contida no item 
anterior; 

VII - Alertar o atual gestor da Câmara do Município de 
Ji-Paraná que o Parecer Prévio emitido por esta Corte, referente à Gestão Fiscal 
desse Poder não o isenta de prestar suas contas, na qualidade de ordenador de 
despesas, na forma do artigo 70, parágrafo único da Constituição Federal e 
artigo 46, parágrafo único da Constituição Estadual; 
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VIII - Determinar à Secretaria Geral das Sessões que 
providencie cópia do Parecer de Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Ji-Paraná, para ser juntada à Prestação de Contas daquele Poder, 
exercício de 2004, com vistas a subsidiar este Tribunal, quando do julgamento 
das contas daquela Casa Legislativa; 

IX - Sobrestar os autos na Procuradoria Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, para o acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES e DAVI DANTAS DA 
SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

DAVI DANTAS DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOSÉEULERPOTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente 

KAZUNARI NAKASHIMA 
Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria do Pleno 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

RECORRENTE: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

0583/07 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 1452/05 -
APENSOS NºS 3041/03, 4768/03, 1122/04, 1617/04, 
2126/04, 2180/04, 2798/04, 3171/04, 3665/04, 4137/04, 
4634/04, 5202/04, 1955/04, 1342/04, 1956/04, 378/04, 
1719/04, 595/04, 5426/04, 3228/04, 4388/04, 4389/04, 
4345/04, 530/05, 529/05, 612/05, 57/05) 
LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO AO ACÓRDÃO 
97/06-PLENO 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

ACÓRDÃO Nº 86/2007 - PLENO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do Recurso de Reconsideração ao Acórdão nº 97 /06 e Pareceres Prévios 
nºs 111 e 112/06-Pleno, interposto pelo Senhor Leonirto Rodrigues dos Santos, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro JOSÉ GOMES DE MELO, por maioria de votos, vencido o 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, em: 

I - Conhecer do Recurso de Reconsideração impetrado 
pelo Senhor Leonirto Rodrigues dos Santos, ao Acórdão nº 97 /2006 e Pareceres 
Prévios nºs 111 e 112/06-Pleno, por se revestir das formalidades previstas nos 
artigos 31, I e 32 da Lei Complementar nº 154/96 e 89, I e 93 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

II - Dar provimento integral ao Recurso de 
Reconsideração, em vista das fundamentações apresentadas, relativas à 
nomeação de pessoal atender às exigências legais, previstas na Lei nº 9.504/97, 
artigo 73, V, "c",determinando-se as seguintes providências: 
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a) Anular o Parecer Prévio nº 111/2006-Pleno e o 
Parecer Prévio nº 112/2006-Pleno, face às justificativas apresentadas no Recurso 
de Reconsideração elidirem as infringências legais que lhes deram causa; 

b) Anular os itens 1, II, III, IV e IX Acórdão nº 97 /2006-
Pleno, tendo em vista a elisão da ilegalidade ali tipificada; 

III - Emitir Parecer Prévio Favorável à aprovação da 
Prestação de Contas da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, exercício de 2004, 
de responsabilidade do Senhor Leonirto Rodrigues dos Santos, Prefeito 
Municipal, pela augusta Câmara Municipal; 

IV - Dar conhecimento ao Recorrente e a Câmara do 
Município de Ji-Paraná do teor deste Acórdão. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES, HUGO COSTA PESSOA e DAVI DANTAS DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

JOSÉ GOMES DE MELO 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 2007. 

JOSÉEULERPOTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente 

KAZUNARI NAKASHIMA 
Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCE-RO 
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Secretaria do Pleno 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1452/05 (APENSOS NºS 3041 E 4768/03; 0378, 0595, 
1122, 1342, 1617, 1719, 1955, 1956, 2126, 2180, 2798, 
3171,3228,3665,4137,4345,4388,4389,4634,5202E 
5426/04; 0057, 0529/05, 0530 E 0612/05) 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 2004 
LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 239.090.132-87 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 39/2007 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Ji-Paraná, referente ao exercício de 2004. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 11 de outubro de 
2007, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § 1 º e 2° da Constituição 
Federal, artigo 3 5 da Lei Complementar 154/96, apreciando a Prestação de 
Contas do Município de Ji-Paraná, referente ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Senhor Leonirto Rodrigues dos Santos, Prefeito Municipal, 
por maioria de votos, vencido o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, e, 

CONSIDERANDO o cumprimento do artigo 212 da 
Constituição Federal, que determina a aplicação mínima de 25% das receitas de 
impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental; 
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CONSIDERANDO que o Município de Ji-Paraná, 
aplicou com pessoal do magistério o percentual de 61,51 %, dessa forma 
cumprindo ao determinado pelo artigo 7° da Lei Federal nº 9.424/96; 

CONSIDERANDO que os gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 15,52% das receitas de 
impostos e transferências, estando acima do limite exigido pela Emenda 
Constitucional nº 29/00; 

CONSIDERANDO que o Município de Ji-Paraná gastou 
o equivalente a 53,65% da Receita Corrente Líquida, sendo 51,15% gasto pelo 
Executivo e 2,50% pelo Legislativo, atendendo assim ao dispositivo legal 
insculpido no artigo 169 da Constituição Federal, combinado com os artigos 19 
e 20 da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Ji-Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2004, de responsabilidade do 
Senhor Leonirto Rodrigues dos Santos, Prefeito Municipal, ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Municipal, à exceção das Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos convênios 
e contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2004, que terão apreciações 
técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES, HUGO COSTA PESSOA e DA VI DANTAS DA SILVA; o 
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Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

JOSÉ GOMES DE MELO 
Conselheiro Relator 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
Conselheiro 

LUCIV AL FERNANDES 
Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA 
Conselheiro Substituto 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 2007. 

JOSÉEULERPOTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente 

V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro 

HUGO COSTA PESSOA 
Conselheiro Substituto 

KAZUNARI NAKASHIMA 
Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1452/05 (APENSOS NºS 3041 E 4768/03; 0378, 0595, 
1122, 1342, 1617, 1719, 1955, 1956, 2126, 2180, 2798, 
3171,3228,3665,4137,4345,4388,4389,4634,5202E 
5426/04; 0057, 0529/05, 0530 E 0612/05) 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 239-.090.132-87 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO Nº 40/2007 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 11 de outubro de 
2007, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Município de Ji-Paraná, referente ao 
exercício de 2004, de responsabilidade do Senhor Leonirto Rodrigues dos 
Santos, Prefeito Municipal, por maioria de votos, vencido o Conselheiro 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, em consonância com o voto do Relator, 
Conselheiro JOSÉ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio em separado para os Órgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Ji-Paraná encaminhou a esta Corte de Contas, os relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que as despesas com pessoal 
mantiveram-se dentro dos parâmetros estabelecidos no artigo 169 da 
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Constituição Federal, combinado com os artigos 19 e 20 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do Poder 
Executivo do Município de Ji-Paraná, referentes ao exercício de 2004, de 
responsabilidade do Senhor Leonirto Rodrigues dos Santos, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIV AL 
FERNANDES, HUGO COSTA PESSOA e DAVI DANTAS DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

JOSÉ GOMES DE MELO 
Conselheiro Relator 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
Conselheiro 

LUCIV AL FERNANDES 
Conselheiro Substituto 

DA VI DANTAS DA SILVA 
Conselheiro Substituto 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 2007. 

JOSÉEULERPOTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente 

V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro 

HUGO COSTA PESSOA 
Conselheiro Substituto 

KAZUNARI NAKASHIMA 
Procurador Geral do 
M. P.junto ao TCE-RO 



.. 

1. 
\ ) ,. 

PUBLICADO NO Dlá_FSJO OPICIA~ QQJ;STADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

o,--6--SDE o.n JUN ___ ~U_UJ_ 
Servidor Q;fp 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1225/04 (APENSOS NºS 0800, 1559/03, 2058, 2059, 
2060, 2235, 2236, 2319, 2710, 3393, 3394, 3395, 3396, 
3891, 3904, 4530, 4531 E 4762/03; 0067, 0328, 0673, 
0693 E 0790/04) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2003 
VEREADOR ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 110/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
Ji-Paraná, referente ao exercício de 2003, de responsabilidade do Vereador Isaú 
Raimundo da Fonseca, Presidente, consolidada na Prestação de Contas 
apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DAVI DANTAS 
DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio em separado para os Órgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Ji-Paraná, encaminhou ao Poder Executivo Municipal para 
inclusão na Prestação de Contas consolidada, os relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Ji-Paran', atendeu ao disposto no artigo 20, inciso III, al~~e;~ 

da Lei ~o~::~nº 101/00f e pQe ao~~al /ªs s 

~ ~ 
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com pessoal daquele Poder, tendo em vista o comprometimento de 2,49% da 
Receita Corrente Líquida, portanto, abaixo do limite legal de 6%; 

CONSIDERANDO que os repasses efetivados pelo 
Município à Câmara Municipal, mantiveram-se dentro do limite máximo de 7%, 
estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Ji-Paraná, exercício de 2003, de 
responsabilidade do Vereador Isaú Raimundo da Fonseca, Presidente, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Consel , eiro Substituto 
Relator 

L 
elheiro Substituto 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOSÉEU~'UARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente 

Conselheiro <: 

VALDI CRISPIM DE SOUZA 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1225/04 (APENSOS NºS 0800, 1559/03, 2058, 2059, 
2060, 2235, 2236, 2319, 2710, 3393, 3394, 3395, 3396, 
3891, 3904, 4530, 4531 E 4762/03; 0067, 0328, 0673, 
0693 E 0790/04) 
MUNICÍPIO DE II-PARANÁ 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2003 
LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 239.090.132-87 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DAVI DANTAS DA 
SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 109/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 1O1100, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Ji-Paraná, referente ao exercício de 2003, de responsabilidade do Senhor 
Leonirto Rodrigues dos Santos, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, 
em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DAVI DANTAS 

~,• DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 
Federal nº 101/00, em seu artigo 56, "caput" e parágrafos, que exige a Emissão 
de Parecer Prévio em separado para os Órgãos e Poderes relacionados no artigo 
20· 

' CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Ji-Paraná encaminhou a esta Corte de Contas, os relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acompanhados dos demonstrativos 
exigidos pelos artigos 53 e 55 da Lei Complementar Federal nº 1O1/00; 

CONSIDERANDO que despesa com pessoal do Poder 
Executivo atingiu o percentual e 50,43% da Receita Corrente Líquida, estando 

dentro d _ l~mite e~igido n inciso III, alínea ·~ .. d· o artigo··· 2~ei de 

Respon ;;::J; cr Y( ~ 1 

1 

~ . -\ 
' _) 
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CONSIDERANDO, ainda, que o Município dispõe de 
recursos financeiros suficientes para arcar com os restos a pagar processados e 
não processados do exercício. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Ji-Paraná, exercício de 2003, de 
responsabilidade do Senhor Leonirto Rodrigues dos Santos, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

/ 

JOSÉ E'--'llL.J .. LJ.... OT~lUARA 
PEREI DE MELLO 
Conselheiro Presidente 

~MEiLl?nÃi~J)êHA 
Conselheiro 

VALDI CRISPIM DE SOUZA 

~~K-:A:··· "
4

~~-· R AKASHIMA 
~~, ... :::'.'.'<::::-~Prõcurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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D ~ Q 14;~10 OP!CIAL DO ESTADO 
-D-U DE_Ju_Jt __ JlJJJM .. li -

Servidor 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1225/04 (APENSOS NºS 08QO, 1559/03, 2058, 2059, 
2060, 2235, 2236, 2319, 2710, 3393, 3394, 3395, 3396, 
3891, 3904, 4530, 4531 E 4762/03; 0067, 0328, 0673, 
0693 E 0790/04) 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2003 
LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 239.090.132-87 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO DA VI DANTAS DA 
SILVA 

PARECER PRÉVIO Nº 108/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Ji-Paraná, referente ao exercício de 2003. 
Emissão de Parecer Prévio Contrário à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § § lº e 2º da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 
35, da Lei Complementar nº 154/96, apreciando a Prestação de Contas do 
Município de Ji-Paraná, referente ao exercício de 2003, de responsabilidade do 
Senhor Leonirto Rodrigues dos Santos, Prefeito Municipal, por unanimidade de 
votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto DAVI 
DANTAS DA SILVA, e, 

CONSIDERANDO a prática de atos de gestão ilegais, 
ilegítimos e antieconómicos, com repercussão danosa ao erário municipal, 
afrontando os Princípios da Economicidade, Legalidade, Moralidade e 
Eficiência insculpidos no artigo 37 da Carta Magna; ~-'-.. 

1 

CONSIDERANDO que remanescer~., egul dades e 
natureza grave, constituindo-se em· i'· jng' cias~ 
idas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93; r J f\ 
~--4( ~ ·'rt ~ 
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CONSIDERANDO, ainda, o teor da manifestação do 
Ministério Público junto a este Tribunal; 

É DE PARECER que as Contas do Município de 
Ji-Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2003, de responsabilidade do 
Senhor Leonirto Rodrigues dos Santos, Prefeito Municipal, NÃO ESTÃO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 
Municipal, à exceção das Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos convênios 
e contratos firmados pelo Executivo Municipal em 2003, que terão apreciações 
técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES e DA VI DANTAS DA 
SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOSÉ E 
PEREI 

g __ ,,-.--:: .. -- ----
-~~ SHIMA -- .~ .. 

<::::.~ .. ---:P~ocurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1399f06 (APENSOS NºS 3708/04; .0958, 1917, 2375, 
2748, 3158, 3833, 4258, 5047, 5868, 6180, 2521, 5041, 
1565, 2519, 3768, 5042 E 6071/05; 0054, 0464, 0566, 
0564, 0565 E 0609/06) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 
VEREADOR JOÃO RIBEIRO DE AMORIM 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 107 /2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no 4ia 07 de dezembro de 
2006, observando as disposições da Lei Complementar Federal nº iOl/00, 
manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do Município de 
Corumbiara, referente ao exercício de 2005, de responsabilidade do Vereador 
João Ribeiro de Amorim, Presidente, e por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
101/00 (56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para cada Órgão e 
Poder (20) e que a Edilidade encaminhou o Relatório de Gestão Fiscal (art. 54); 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Corumbiara encaminhou o Relatório de Gestão, no qual se vê que 
cumpriu o limite de despesas com pessoal e que nenhuma restrição :D a 

\ 
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É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do ·Município de Corumbiara, relativas ao exercício financeiro 
de 2005, de responsabilidade de João Ribeiro de Amorim, Vereador Presidente, 
atendem aos pressupostos da responsabilidade fiscal, estabelecidos Pt?la Lei 
Complementar n. 101, de 04.05.2000, e disposições constitucionais. • · 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS 
DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

selheiro Substituto 
Relator 

JOS~~~~ 
Co~he1ro 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

Conselheiro Presiclente 1. 

~~1ffillóDÃio~HA 
Conselheiro 

JONA~~MOTTA VALDI CRISPIM DE SOUZA 

-Ki\-b . .--Jf\ KASHIMA 
~rocurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1399/06 (APENSOS NºS 3708/04; 0958, 1917, 2375, 
2748, 3158, 3833, 4258, 5047, 5868, 6180, 2521, 5041, 
1565, 2519, 3768, 5042 E 6071/05; 0054, 0464, 0566, 
0564, 0565 E 0609/06) 
MUNICÍPIO DE CORUMBIARA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2005 
SIL VINO ALVES BOA VENTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITl:JTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 106/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
1O1/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Corumbiara, referente ao exercício financeiro de 2005, de 
responsabilidade do S.enhor Silvino Alves Boaventura, Prefeito Municipal, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1/00 ( 56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para Órgãos e Poderes 
(19 e 20); 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município 
de Corumbiara encaminhou o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e 
o Relatório de Gestão Fiscal, observando as datas aprazadas; 

CONSIDERANDO, por fim, que o Poder Executivo do 
Município de C?rumbiara ob.servou os limit~s, g~ral e especí~co dei d.esp. sas 
com pessoal, alem de ter pnmado pelo equ1hbno entre receita arreca . , a e 
despesa liquidada, aspecto esse que mais interxi de Responsa ·fi de 

1' 
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É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Corumbiara, exercício de 2005, de 
responsabilidade do Senhor Silvino Alves Boaventura, Prefeito Municipal, 
ATENDEM aos pressupostos da Responsabilidade Fiscal, estabelecidos pela 
Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS 
DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

'-"~ 
L L FERNANDES 
C ro Substituto 
Relator Conselheiro Presidente 

' 
~~ARÓtHA 
Conselheiro 

' • 1 

·I. 

JONAT~MOTTA VALDI CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro 

"" ___ .... ··~··:~·_:_::..~ A AKASHIMA 
-..... ,. .. Procurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1399/06 (APENSOS NºS 3708/04; 0958, 1917, 2375, 
27 48, 3158, 3833, 4258, 504 7' 5868, 6180, 2521, 5041, 
1565, 2519, 3768, 5042 E 6071/05; 0054, 0464, 0566, 
0564, 0565 E 0609/06) 
MUNICÍPIO DE CORUMBIARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 
SIL VINO ALVES BOA VENTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

. 
PARECER PRÉVIO Nº 105/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Corumbiara, referente ao exercício de 
2005. 
Emissão de Parecer Prévio Favorável à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, na forma do artigo 31, § § 1 º e 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o artigo 37 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e 35 da Lei 
Complementar nº 154/96, apreciando a prestação de contas do Município de 
Corumbiara, relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade do Senhor 
Silvino Alves Boaventura, Prefeito Municipal, por unanimidade de votos, em 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUÇIV AL 
FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que os dados de natureza 
orçamentária, financeira e patrimonial indicam que as respectivas execuÇ, :~s 

/ 

processaram-se de forma regular ~s demonstrações contábeis evide ,i.am 
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CONSIDERANDO que o Município de Corumbiara 
cumpriu regularmente os limites legais de despesa com pessoal e de repasses ao 
Poder Legislativo, bem como correspondeu à aspiração constitucional referente 
aos gastos com as ações e serviços públicos de saúde; 

CONSIDERANDO que o Município de Corumbiara 
cumpriu igualmente o preceito constitucional relativo aos dispêndios com a 
manutenção e desenvolvimento do ensino, tanto no que se refere ao parâmetro 
fixado no artigo 212 da Carta Magna, como no artigo 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Município.de Corumbiçira deu 
destinação adequada aos recursos oriundos do FUNDEF, consumindo-os, nas 
respectivas proporções, em gastos com a remuneração e valorização do 
magistério e em outras despesas afetas à educação fundamental; 

É DE PARECER que as contas do exercício financeiro 
de 2005, de responsabilidade do Senhor Silvino Alves Boaventura, Prefeito 
Municipal, ENCONTRAM-SE APTAS À APROVAÇÃO pela Augusta 
Câmara Municipal, ressalvados os Atos e Contas da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, bem como, os recursos repassados mediante contratos, convênios ou 
instrumentos congêneres, os quais serão apreciados em procedimento próprio. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS · 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos Ll!CIV AL FERN ,NDES (Relator) e DAVI DANT;-.. A~S .. /,1" 
DA SILVA; o Conselheiro PresidenteJO EULER POÍYGUARA PERE~,· 

V~/ (( /f( /' 
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DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao TribunaFde 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

Conselheiro Presidente 

JOSÉ!~~. 
Con~~o 

~MiLiifnAiQtHA 
Conselheiro 

JONAT~~MOTTA 
Conselheiro 

.. /~-1câi !\. AKASHIMA 
~-·_:::_.----P~ocurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 

.. 
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Servidor.. . · 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1500/05 (APENSOS NºS 2936/03; 3293, 1999, 1603, 
3292, 1645, 2118, 2146, 2815, 3146, 3682, 4134, 4635, 
5214, 5393 E 1035/04; 0085, 0562, 0587, 4661 E 
5549/05) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE THEOBROMA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
VEREADOR JOSÉ LIMA DA SILVA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 104/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas no artigo 56 da Lei Complementar 
Federal nº 101/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 
do Município de Theobroma, de responsabilidade do Vereador José Lima da 
Silva, Presidente, consolidada na prestação de contas apresentada pelo Chefe do 
Poder Executivo, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do 
Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
101/00 (56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para cada Órgão e 
Poder (20) e que a Edilidade encaminhou o Relatório de Gestão Fiscal (artigo 
54); . i. 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do 
Município de Theobroma encaminhou o Relatório de Gestão Fiscal, no qual se 
vê a observância do limite de despesas com pessoal, ao que se soma #usência 
de quaisquer restrições suscitadas acerc\~stos a pagar e ~ibil · dades 

'~/ ncei~~ ~/ ~ rr / 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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i. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Theobroma, relativas ao exercício financeiro 
de 2004, de responsabilidade do Vereador José Lima da Silva, Presidente, 
ATENDEM aos pressupostos da Responsabilidade Fiscal, fixados na Lei 
Complementar Federal nº 1O1/00 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES (Relator) e DAVI DANTAS 
DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA. 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Trib~nal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. . . ~ 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

JOSÉ ......... '"" . .l...:Z2i:T.&. 

PEREI 
Relator Conselheiro Presidente 

JOSÉ~~fu:' Con~~'l" uym1 Aiê)CHA 
Conselheiro 

JONA17~RRAMOTTA 
Conselheiro 

KA:z· _,./ R SHIMA 
. ::~:~:::=~rador Geral do 

..-;:--.... .. 

M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

CPFNº: 
RELATOR: 

1500/05 (APENSOS NºS 2936/03; 3293, 1999, 1603, 
3292, 1645, 2118, 2146, 2815, 3146, 3682, 4134, 4635, 
5214, 5393 E 1035/04; 0085, 0562, 0587, 4661 E 
5549/05) 
MUNICÍPIO DE THEOBROMA 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2004 
JOÃO BATISTA MARQUES VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
203.130.202-72 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 103/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 
101/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Theobroma, referente ao exercício financeiro de 2004, de 
responsabilidade do Senhor João Batista Marques Vieira, Prefeito Municipal, . 
por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1/00 ( 56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para Órgãos e Poderes 
(19e20); 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do 
Município de Theobroma, encaminhou o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal, não obstante os ca~os de 
intempestividade, os quais, diga-se, não inviabilizaram a efetividade do controle; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do 
Município de T~eobroma, o~servou os limiti::s, g~ral e especí~co de d!sp as 
com pessoal, alem de ter pnmado pelo eqmhbno ~ntre receita arreca , , a e 
despesa liquidada, que a bem da verdade é o asWque mais interess~' ei d 

//~deFis~ (' f{- ~ ~. I 
~IP.. '\.) . 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

' ~ 

CONSIDERANDO, por fim, que ·o Poder Executivo do 
Município de Theobroma demonstrou situação financeira líquida positiva, 
correspondente às disponibilidades de caixa evidenciadas, ainda que 
considerados os restos a pagar não processados. 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Executivo do Município de Theobroma, relativas ao exercício financeiro 
de 2004, de responsabilidade do Senhor João Batista Marques Vieira, Prefeito 
Municipal, ATENDEM aos pressupostos da Responsabilidade Fiscal, fixados 
pela Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS 
DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribqnal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. . · ' . 

sr:~DES 
w~~Y:eiro Substituto 
Relator 

'~/~-,/ JO~~ S ~LO 
C.xf Jí'selhe ro / 
/ 

TIZ..fi'rtfao 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

~MfltMEii'Õ7nÂiÔCHA 
Conselheiro _ 

MOTTA ~~~~RISPIM DE SOUZA 

t . ·d·"":_:_. __ · ~·-· ; 
~.. =--··-·-·~'""""''~~ ' 

----~· 
~,JU~ ~ SHIMA 

·· ............ -:::_PrÕcurador Geral do 

M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

CPFNº: 
RELATOR: 

• 1 • 

1500/05 (APENSOS NºS 2936/03; 3293, 1999, 1603, 
3292, 1645, 2118, 2146, 2815, 3146, 3682, 4134i,A635, 
5214, 5393 E 1035/04; 0085, 0562, 0587, 4661 E 
5549/05) 
MUNICÍPIO DE THEOBROMA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2004 
JOÃO BATISTA MARQUES VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
203.130.202-72 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 102/2006 - PLENO 

"Prestação de Contas do Município de 
Theobroma, referente ao exercício de 
2004. . 
Emissão de Parecer Prévio Contrário à 
aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro, na 
forma estabelecida no artigo 31, §§ 1ºe2° da Constituição Federal, combinado 
com o artigo 57 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e artigo 35, da Lei 
Complementar nº 154/96, apreciando a prestação de contas do Município de 
Theobroma, referente ao exercício financeiro de 2004, de responsabilidade do 
Senhor João Batista Marques Vieira, por unanimidade de votos, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL FERNANDES, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Theobroma tem 
retardado sistematicamente a remessa de balancetes, RREO e RGF, remetidos 
fora do prazo legal e de suplementos que sequer foram enviados, como o 
relatório comparativo entre ações planejadas e executadas, as informa 
periódicas d ·1 controle int~mo e a projeção atuarial~regime próP, · 
previdência ocial (ause -e do último RREO); 

(íl - ;:71---< 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSIDERANDO que o Município de Theobroi;na não 
destinou o mínimo de 15 % da arrecadação de impostos e ttarisferências às Ações 
e Serviços Públicos de Saúde; 

É DE PARECER que as contas do Município de 
Theobroma, exercício financeiro de 2004, de responsabilidade do Senhor João 
Batista Marques Vieira, Prefeito Municipal, NÃO SE ENCONTRAM APTAS 
À APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, ressalvados os atos e as 
contas da Mesa Diretora da Câmara Municipal, bem como os recursos 
repassados mediante Acordos, Ajustes, Contratos, Convênios ou Instrumentos 
congêneres, que serão apreciados em procedimento próprio. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS 
DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Públicojunto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. · t 

elheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2006. 

Conselheiro Presidente 

.., 

~mnA<-RC(CHA 
Conselheiro 

.,,.......,,, ,,_ ~.,,,~·-· ...... ·" ~···~' ---' ~Z ARI NAKASHIMA 
.-;!;--

Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1394/06 (APENSOS NºS 4450/04; 1046, 1891, 2329, 
2755, 2911, 2912, 3147, 3748, 3754, 3755, 3846, 4430, 
5335, 6202 E 6212/05; 0162, 0467, 0562, 0563, 5159 E 
5734/06) 
CÂMARA MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 
OESTE 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2005 . 

. i , 1 

VEREADOR JURANDIR OLIVEIRA ARAUJO 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIV AL 
FERNANDES 

PARECER PRÉVIO Nº 101/2006 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro de 
2006, em atenção às disposições contidas no artigo 56 da Lei Complementar 
Federal nº 101/00, manifestando-se sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 
do Município de Santa Luzia do Oeste, de responsabilidade do Vereador 
Jurandir Oliveira Araújo, Presidente, consolidada na prestação de contas 
apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, por unanimidade de votos, em . 
consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto LUCIV AL 
FERNANDES, e, · 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 
1O1/00 (artigo 56) exige a Emissão de Parecer Prévio específico para cada 
Órgão e Poder (artigos 19 e 20); 

CONSIDERANDO que a Edilidade observou o limit4e 
despesas com pessoal, e ~m assim que inexiste quaisquer restrições sus/~d~; 
acerca der/ disponibilid\:1_ .nanceiras. -r /# t· 

/ m. ~./? . / \Ycr ' . 

i. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

É DE PARECER que as contas de Gestão Fiscal do 
Poder Legislativo do Município de Santa Luzia do Oeste, relativas ao exercício 
financeiro de 2005, de responsabilidade do Vereador Jurandir Oliveira Araújo, 
Presidente, ATENDEM aos pressupostos da Responsabilidade Fiscal, fixados 
na Lei Complementar Federal nº 1O1/00 e disposições constitucionais afins. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA e VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os 
Conselheiros Substitutos LUCIV AL FERNANDES (Relator) e DA VI DANTAS 
DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
DE MELLO; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

onselheiro Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 07 ~e ,dezembro de 2006. 

Conselheiro Preside te 

Conselheiro -

MOTTA VALDIVÇ ç.SPIM DE SOUZA 
Conselhet1 e~: " ·. 

INA~SHIMA •· 
Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 


